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duzentos e cinqüenta mil reais), para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. A 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 



21830 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

e FiscalizaçAo. (Publicada em suplemento à pre-
sente ediçAo) ..... " ............ " .............. " .................. " 21839 

N° 1.015, de 2ooO-CN (nO 1.57512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 66, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
Uniao, em favor do Ministério da Defesa, crédijo 
suplementar no valor de R$ 300.000.000,00 (tre­
zentos milhões de reais), para reforço de dota­
çOes constantes do orçamento vigente. A Comis­
sllo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçAo. (Publicada em suplemento à presente 
ediçAo) .. " ......................................... "'" ................. 21840 

N° 1.016, de 2000-CN (nO 1.57812000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei n' 67, 
de 2000-CN, qllE! abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da EducaçAo, crê­
dijo especial no valor de R$ 19.010.937,00 (de­
zenove milhões, dez mil, novecentos e trinta e 
sete reaiS), para os fins que especifica. A Comis­
sllo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçAo. (Publicada em suplemento à presente 
ediçAo). """""""""""""'''''''''''''''''''''''''''''''''''''''' 21840 

NO 1.017, de 2000-CN (n' 1.579/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 68, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Esporte e Turis­
mo, crédijo especial no valor de R$ 6.120.000,00 
(seis milhOes, cento e vinte mil reais), para os 
fins que especifica. A Comissllo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e FiscalizaçAo. (Publicada 
em suplemento à presente ediçAo) ........... ".......... 21840 

N° 1.018, de 2000-CN (n' 1.58012000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 69, 
de 2000-CN, que abra aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor da Pre­
sidência da República, do Ministério de Minas e 
Energia, do Ministério do Meio Ambiente e do Mi­
nistério da IntegraçAo Nacional, crédito suple­
mentar no valor global de R$ 53.207.913,00 (cin­
qüenta e três milhões, duzentos e sete mil, nove­
centos e treze reais), para reforço de dotações 
constantes dos orçamentos vigentes. A Comis­
sllo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização. (Publicada em suplemento à presente 
edição) .................................................. " ............. " 21840 

N° 1.019, de 2ooO-CN (nO 1.58112000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei n' 70, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da AgricuHura e do 
Abastecimento, crédito suplementar no valor de 
R$ 6.500.000,00 (seis milhOes, quinhentos mil 
reais), para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento. A Comissllo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). """"""""""" 21840 

N° 1.020, de 2000-CN (nO 1.58212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 71, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da EducaçAo, crê­
dHo suplementar no valor de R$ 64.292.479,00 
(sessenta e quatro milhOes, duzentos e noventa 
e dois mil, quatrocentos e setenta e nove reais), 
para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento. A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e FiscalizaçAo. (Publicada em 
suplemento à presente ediçAo) ................... ""...... 21840 

N° 1.021, de 2000-CN (nO 1.56412000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 72, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento de Investi­
mento para 2000, em favor da Empresa Brasile~ 
ra de Infra-Estrutura Aeroportuária -INFRAERO, 
crédHo especial no valor de R$ 12.649.000,00 
(doze milhOes, seiscentos e quarenta e nove mil 
reais), para os fins que especifica. A Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zaçao. (Publicada em suplemento à presente 
edição). "",,,,,, ................. "..................................... 21640 

N° 1.022, de 2ooO-CN (nO 1.58512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 73, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento de Investi-
mento, para 2000, em favor de diversas empre-
sas, crédito suplementar no valor total de R$ 
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tro reais), para reforço de dotações constantes 
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N° 1.041, de 2oo0-CN (nO 1.60212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 90, 
de 200D-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério do Esporte e Turismo, crédito suplemen­
tar no valor de R$ 17.495.950,00 (dezessete mi­
lhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, nove­
centos e Cinqüenta reais) para reforço de dota­
ções constantes dos orçamentos vigentes. A Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 

Fiscalização. (Publicada em suplemento à pre-
sente edição). ........................................................ 218112 

N° 1.042, de 2ooD-CN (nO 1.609/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 91, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de diversos órgãos do Poder 
Executivo, crédito suplementar no valor global de 
R$ 177.760.250,00 (cento e setenta e sete m~ 
Ihões, setecentos e sessenta mil, duzentos e cin-
qüenta reais) para reforço de dotações consigna-
das no orçamento vigente. A Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). .... 21842 

N° 1.043, de 2000-CN (nO 1.61012000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 92, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento de Investi-
mento, para 2000, em favor de diversas empre-
sas do Grupo PETROBRAS, crédito especial no 
valor total de R$ 2.923.339.373,00 (dOis bilhões, 
novecentos e vinte e três milhões, trezentos e 
trinta e nove mil, trezentos e setenta e três reais) 
para os fins que especifica. A Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçãO. 
(Publicada em suplemento à presente edição). .... 21842 

N° 1.044, de 2000-CN (nO 1.61112000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 93, 
de 200D-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Ciência e Tecnologia, crédito suple­
mentar no valor de R$ 45.051.012,00 (quarenta e 
cinco milhões, cinqüenta e um mil, e doze reais) 
para reforço de dotações constantes dos orça­
mentos vigentes. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). ...................... 21842 

N° 1.045, de 2oo0-CN (nO 1.61212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 94, 
de 20OQ-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
UniM, em favor do Ministério da Defesa, créd~o 
suplementar no valor de R$ 58.485.629,00 (cin­
qüenta e o~o milhões, quatrocentos e oitenta e 
cinco mil, seiscentos e vinte e nove reais) para 
reforço de dotações constantes do orçamento vi­
gente. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. (Publicada em suple-
mento à presente edição). ..................................... 21842 

N° 1.048, de 2ooD-CN (nO 1.613/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 95, 
de 200D-CN, que abre ao Orçamento da Seguri­
dade Social da União, em favor do Ministério da 
Agricuijura e do Abastecimento, créd~o suple­
mentar no valor de R$ 12.853.000,00 (doze m~ 
Ihões, oitocentos e cinqüenta e três mil reais), 
para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento. A Comissão Mista de Planos, Orça-
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mentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento à presente edição). ............................ 21842 

N° 1.047, de 2000-CN (nO 1.61512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 96, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguri­
dade Social da União, em favor do Tribunal de 
Contas da UniAo, crédito suplementar no valor 
de R$ 1.500.000,00 (Hum milhAo e quinhentos 
mil reais), para reforço de dotação constante do 
orçamento vigente. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). ...................... 21842 

N° 1.048, de 2000-CN (nO 1.61612000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 97, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguri­
dade Social da UniAo, em favor do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, crédito suple­
mentar no valor de R$ 673.572.447,00 (seiscen­
tos e setenta e três milhOes, quinhentos e seten­
ta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete rea­
is), para reforço de dotações consignadas no vi­
gente orçamento. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). ...................... 21842 

N" 1.049, de 2000-CN (nO 1.61712000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei nO 98, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da UniAo, 
em favor de Encargos Financeiros da UniAo, crédi­
to especial no valor de R$2.514.879.ooo,OO (dois 
bilhOes, quinhentos e quatorze milhOes, oitocentos 
e setenta e nove mil reais), para os fins que espe­
Cifica. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos 
Púbiicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento 
à presente edição). ................................................. 21842 

N° 1.050, de 2000-CN (nO 1.61812000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 99, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social da Unilio, em favor do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, crédito suple-
mentar no valor de R$ 4.325.284.422,00 (quatro 
bilhOes, trezentos e vinte e cinco milhOes, duzen-
los e oitenta e quatro mil, quatrocentos e vinte e 
dois reaiS), para reforço de dotações consigna-
das no vigente orçamento. A ComlssAo Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). .... 21842 

N° 1.051, de 2000-CN (nO 1.61912000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 100, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
UniAo, em favor do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento, crédito suplementar no valor de 
R$ 9.738.000,00 (nove milhOes, setecentos e 
trinta e oito mil reais), para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. A ComissAo 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali-

zação. (Publicada em suplemento à presente 
edição). .................................................................. 21843 

N° 1.052, de 2000-CN (nO 1.62012000, na ali­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 101, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da UniAo, em favor do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
e do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestao, crédito suplementar no valor global de R$ 
29.003.000,00 (vinte e nove milhOes, três mil rea­
is), para reforço de dotações consignadas nos Vi­
gentes orçamentos. A ComissAo Mista de Planos, 
Orçamentos Púbiicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). ........................ 21843 

N° 1.053, de 2000-CN (nO 1.621/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 102, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Educação, crédito suplementar no va­
lor de R$ 33.616.381,00 (trinta e três milhOes, 
seiscentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e 
um reais), para reforçar dotações constantes dos 
orçamentos vigentes. A ComissAo Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publi-
cada em suplemento à presente edição). ............. 21843 

N° 1.054, de 2000-CN (nO 1.62212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 103, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da Unillo, em favor da Pre-
sidência da República e do Ministério da Integra-
ção Nacional, crédito suplementar no valor global 
de R$ 66.358.143,00 (sessenta e seis milhOes, 
trezentos e cinqOenta e oito mil, cento e quarenta 
e três reais), para reforço de dotações constan-
tes dos orçamentos vigentes. A ComissAo Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). .... 21843 

N" 1.055, de 2000-CN (nO 1.62312000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 104, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
Unillo, em favor do Ministério do Desenvolvimen­
to Agràrio, crédito suplementar no valor de R$ 
7.510.000,00 (sete milhOes, quinhentos e dez mil 
reais), para reforço de dotações consignadas no 
vigente orçamento. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). ...................... 21843 

N° 1.056, de 2000-CN (nO 1.62412000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 105, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
Unillo. em favor do Ministério da Integração Na­
cional e do Ministério do Meio Ambiente, crédito 
suplementar no valor global de R$ 23.151.879,00 
(vinte e três milhOes, cento e cinqOenta e um mil, 
oitocentos e setenta e nove reais), para reforço 
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de dotações constantes do orçamento vigente. A 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à pre-
sente ediçlio). ........................................................ 21843 

N° 1.057, de 2000-CN (nO 1.62512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n° 106, 
de 20OO-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integraçlio Na­
cional, créd~o especial no valor de R$ 
12.740.000,00 (doze milhOes, setecentos e qua­
renta mil reais), para os fins que especifica. A 
Comissêo Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à pre-
sente ediçlio). ........................................................ 21843 

NQ 1.058, de 200O-CN (nO 1.62612000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 107, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor da Pre­
sidência da República e do Ministério de Minas e 
Energia, crédito suplementar no valor global de 
R$ 4.260.321,00 (quatro milhOes, duzentos e 
sessenta mil, trezentos e vinte e um reais), para 
reforço de dotações constantes dos orçamentos 
vigentes. A Comissêo Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em 
suplemento à presente ediçlio). ............................ 21843 

N° 1.059, de 2OOO-CN (nO 1.62712000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 108, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério do Trabalho e Emprego, crédito suple­
mentar no valor de R$ 12.513.700,00 (doze mi­
IhOes, quinhentos e treze mil, setecentos reais), 
para reforço de dotações consignadas nos vigen­
tes orçamentos. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada 
em suplemento à presente ediçlio). ...................... 21843 

N° 1.060, de 2000-CN (nO 1.62812000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 109, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Agricultura e do Abastecimento, crédi­
to suplementar no valor de R$ 7.537.000,00 
(sete milhOes, quinhentos e trinta e sete mil rea­
is), para reforço de dotações consignadas nos vi­
gentes orçamentos. A Comlssêo Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publi-
cada em suplemento 11 presente ediçlio). ............. 21843 

N° 1.061, de 2000-CN (nO 1.62912000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 110, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Fazenda, crédi­
to especial no valor de R$ 1.334.000,00 (Hum 
milhao, trezentos e trinta e quatro mil reais), para 
os fins que especifica. A Comissêo Mista de Pla-

nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publi-
cada em suplemento à presente ediçlio). ............. 21844 

N° 1.062, de 2OOO-CN (n" 1.63012000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 111, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da 
União, crédito suplementar no valor de R$ 
249.349.000,00 (duzentos e quarenta e nove mi­
lhões, trezentos e quarenta e nove mil reais), 
para reforço de dotações consignadas no vigente 
orçamento. A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em 
suplemento à presente ediçlio). ............................ 21844 

N° 1.063, de 2000-CN (nO 1.631/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 112, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Ciência e Tec­
nologia, crédito suplementar no valor de R$ 
26.000.000,00 (vinte e seis milhões de . reais), 
para reforço de dotaçlio constante do orçamento 
vigente. A Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suple-
mento à presente ediçlio}...................................... 21844 

N" 1.064, de 2OOO-CN (nO 1.63212000, na ori­
gem), enCaminhando o Projeto de Lei nO 113, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da UniAo, em favor do Ministério 
da Educaçlio, crédtto suplementar no valor de R$ 
208.476.920,00 (duzentos e oito milhões, quatro­
centos e setenta e seis mil, novecentos e vinte rea­
is), para reforçar dotações constantes dos orça­
mentos vigentes. A Comissêo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada 
em suplemento à presente ediçlio). ........................ 21844 

N° 1.065, de 2000-CN (nO 1.63412000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 114, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social da União, em favor do Ministério da 
Saúde, créd~o suplementar no valor de R$ 
423.620.000,00 (quatrocentos e vinte e três mi-
IhOes, seiscentos e vinte mil reais), para reforço 
de dotações consignadas no vigente orçamento. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à 
presente ediçlio).................................................... 21844 

N° 1.068, de 2000-CN (nO 1.63512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 115, 
de 200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito suplementar no valor de 
R$197.015.203,OO (cento e noventa e sete mi­
lhões, quinze mil, duzentos e três reaiS), para re­
forço de dotações consignadas no orçamento vi­
gente. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
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Públicos e FiscalizaçAo. (Publicada em suple-
mento à presente ediçAo). ..................................... 21644 

N° 1.067, de 2000-CN (nO 1.636/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 116, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da 
União, crédtto suplementar no valor de R$ 
2.851.251.000,00 (dois bilhOes, ottocentos e cin­
qüenta e um milhOes, duzentos e cinqüenta e um 
mil reais), para reforço de dotações consignadas 
no vigente orçamento. A Comissao Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçAo. (Publi-
cada em suplemento à presente ediçAo). ............. 21644 

N" 1.068, de 2000-CN (nO 1.63712000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 117, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério do Desenvolvimen-
to, Indústria e Comércio Exterior e do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestao, crédtto 
suplementar no valor global de R$ 36.998.000,00 
(trinta e seis milhões, novecentos e noventa e oi-
tos mil reais), para reforço de dotações consigna-
das no vigente orçamento. A ComissAo Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçAo. 
(Publicada em suplemento à presente ediçAo)..... 21644 

N° 1.069, de 2000-CN (nO 1.636/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 118, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da EducaçAo, crédtto especial no valor 
de R$ 14.269.459,00 (quatorze milhOes, duzen­
tos e sessenta e nove mil, quatrocentos e cin­
qoenla e nove reais), para os fins que especifica. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e FiscalizaçAo. (Publicada em suplemento à 
presente ediçAo). ................................................... 21644 

N° 1.070, de 2000-CN (nO 1.63912000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 119, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguri-
dade Social da União, em favor dos Ministérios 
da Previdência e Assistência Social e da Saúde, 
crédtto suplementar no valor global de R$ 
30.990.000,00 (trinta milhOes, novecentos e no-
venta mil reais), para reforço de dotações consig-
nadas no vigente orçamento. A Comissêo Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e FiscalizaçAo. 
(Publicada em suplemento à presente ediçAo). .... 21644 

N° 1.071, de 2000-CN (nO 1.64012000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 120, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor de Encargos Financeiros da 
União, crédito especial no valor de R$ 
644.093.ooo,OO(ottocentos e quarenta e quatro 
milhOes e noventa e três mil reais), para os fins 
que especifica. A ComissAo Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e FiscalizaçAo. (Publicada 
em suplemento à presente ediçAo). ...................... 21644 

N° 1.072, de 2000-CN(nO 1.64112000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 121, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor do Mi­
nistério da Fazenda, crédtto suplementar no valor 
de R$ 7.373.000,00 (sete milhOes, trezentos e 
setenta e três mil reais), para reforço de dota­
ções consignadas no vigente orçamento. A Co­
missao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
FiscalizaçAo. (Publicada em suplemento à pre-
sente ediçAo). ........................................................ 21644 

N° 1.073, de 2000-CN (nO 1.64312000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei nO 122, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Agricultura e do 
Abastecimento e do Ministério do Desenvolvi­
mento Agràrio, crédito suplementar no valor glo­
bal de R$ 6.393.000,00 (seis milhOes, trezentos 
e noventa e três mil reais), para reforço de dota­
ções consignadas no vigente orçamento. A Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
FiscalizaçAo. (Publicada em suplemento à pre-
sente ediçAo). .................................... ............. ....... 21845 

N° 1.074, de 2ooo-CN (nO 1.64412000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 123, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
UniAo, em favor de Encargos Financeiros da 
União, crédito especial no valor de R$ 
14.169.000,00 (quatorze milhOes, cento e ses­
senta e nove mil reais), para os fins que especifi­
ca. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e FiscalizaçAo. (Publicada em suple-
mento à presente ediçAo)...................................... 21845 

N° 1.075, de 2oo0-CN (nO 1.64512000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 124, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da UniAo, em favor de di­
versos Órgãos do Poder Judiciário e do Ministé­
rio Público da União, crédito suplementar no va­
lor global de R$ 21.230.654,00 (vinte e um mi­
IhOes, duzentos e trinta mil, seiscentos e cin­
qüenta e quatro reais), para reforço de dotaçOes 
consignadas nos vigentes orçamentos. A Comis­
sao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçAo. (Publicada em suplemento à presente 
ediçAo). .................................................................. 21845 

N° 1.076, de 2ooo-CN (nO 1.64612000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei nO 125, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor de di­
versos Órgãos do Poder Judiciário e do Ministé­
rio Público da União, crédito suplementar no va­
lor global de R$ 516.499.104,00 (qUinhentos e 
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dezesseis milhOes, quatrocentos e noventa e 
nove mil, cento e quatro reais), para reforço de 
dotações consignadas nos orçamentos vigentes. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à 
presente ediçlio).................................................... 21845 

N' 1.077, de 200O-CN (n' 1.58312000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 126, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor da Justiça do Trabalho, crédijo 
suplementar no valor de R$847.423,00 (oitocen-
tos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e 
três reais), para reforço de dotações consigna-
das no vigente orçamento. A Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. 
(Publicada em suplemento à presente ediçlio). .... 21845 

N' 1.078, de 200O-CN (n' 1.64712000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 127, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito suplementar no valor de R$27.592.652,00 
(vinte e sete milhões, quinhentos e noventa e 
dois mil, seiscentos cinqüenta e dois reais), para 
reforço de dotações consignadas no orçamento 
vigente. A Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suple-
mento à presente ediçlio)...................................... 21845 

N' 1.079, de 2000-CN (n' 1.64812000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 128, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Supremo Tribunal Federal e 
da Justiça Federal, crédito especial no valor glo­
bal de R$10.013.000,OO (dez milhões e treze mil 
reais), para os fins que especifica. A Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zaçlio. (Publicada em suplemento à presente 
ediçlio)................................................................... 21845 

N' 1.080, de 2000-CN (n' 1.64912000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 129, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integraçlio Na­
cional, crédito suplementar no valor de 
R$40.857.485,00 (quarenta milhOes, oitocentos e 
cinqüenta e sete mil e quatrocentos e oHenta e 
cinco reais), para reforço de dotaçlio consignada 
ao vigente orçamento. A Comissão Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publi-
cada em suplemento à presente ediçlio). ............. 21845 

N' 1.081, de 2000-CN (n' 1.65012000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 130, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito suplementar no valor de R$10 000.000,00 
(dez milhões de reais), para reforço de dotaçlio 
consignada no orçamento vigente. A Comissão 

Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscali­
zaçlio. (Publicada em suplemento à presente 
ediçlio). .................................................................. 21845 

N' 1.082, de 2000-CN (n' 1.65212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 131, 
de 200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério dos Transportes, 
crédito suplementar no valor de R$39.604.000,00 
(trinta e nove milhões, seiscentos e quatro mil re­
ais), para reforço de dotações consignadas no 
orçamento vigente. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada 
em suplemento à presente ediçlio). ...................... 21845 

N' 1.083, de 2000-CN (n' 1.61412000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 132, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Justiça, crédHo 
suplementar no valor de R$ 11.773.043,00 (onze 
milhões, setecentos e setenta e três mil, quaren-
ta e três reais), para reforço de dotações cons-
tantes do orçamento vigente. A Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. 
(Publicada em suplemento à presente ediçlio). .... 21845 

N° 1.084, de 2000-CN (nO 1.63312000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 133, 
de 200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor de di­
versos órgãos dos Poderes Legislativo e Executi­
vo, crédito suplementar no valor global de 
R$4.487.160.676,00 (quatro bilhões, quatrocen­
tos e oitenta e sete milhões, cento e sessenta 
mil, seiscentos e setenta e seis reais), para refor­
ço de dotações consignadas nos orçamentos vi­
gentes. A Comissão Mista de Planos, Orçamen­
tos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suple-
mento à presente ediçlio). ..................................... 21845 

N° 1.085, de 2000-CN (n' 1.64212000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 134, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Defesa, crédHo 
suplementar no valor de R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), para reforço de dotaçlio cons-
tante do orçamento vigente. A Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. 
(Publicada em suplemento à presente ediçlio). .... 21845 

N' 1.086, de 2000-CN (n' 1.65112000, na 
origem), encaminhando o Projeto de Lei n' 135, 
de 2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e 
da Seguridade Social da União, em favor de di­
versos Órgãos do Poder Judiciário e do Ministé­
rio Público da União, crédito suplementar no va­
lor global de R$I36.243.146,OO (cento e trinta e 
seis milhões, duzentos e quarenta e três mil, 
cento e quarenta e seis reais), para reforço de 
dotações consignadas nos vigentes orçamentos. 
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A ComissAo Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalizaçêo. (publicada em suplemento à 
presente ediçêo). ................................................... 21846 

N' 1.087, de 2000-CN (n' 1.653/2000, na 
origem), encaminhando o Projeto de lei n' 136, 
de 2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da 
UniAo, em favor do Ministério da Integraçêo Na­
cional, créd~o suplementar no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), para refor­
ço de dotaçêo consignada no orçamento vigente. 
A ComissAo Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalizaçêo. (Publicada em suplemento à 
presente ediçêo). ................................................... 21846 

1,2,2 - Aviso do Ministro de Estado de 
Minas e Energls. 

N' 213/2000, de 23 de outubro passado, 
encaminhando esclarecimentos referentes ao 
Requerimento n' 455, de 2000, do Senador Alva­
ro Dias, e infonnando que a matérfa- nAo é de 
competência da Eletrobràs. Ao Arquivo. ............... 21846 

1,2.3 - Oficio do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestio. 

N' 39212000, de 27 de outubro passado, 
encaminhando infonnaçOes referentes ao Re­
querimento n' 432, de 2000, do Senador Eduar-
do Suplicy. Ao Arquivo........................................... 21846 

1,2,4 - Projatoe recebidos da Câmara 
dos Deputados 

Projeto de lei da Câmara n' 86, de 2000 (n' 
1.790199, na Casa de origem), que institui o Dia 
Nacional das APAEs. A ComissAo de Educaçêo..... 21846 

Projeto de lei da Câmara n' 87, de 2000 
(n' 586/99, na Casa de origem), que dispõe s0-

bre a veiculaçêo, pelas empresas concessionári-
as de distribuiçAo, de instruçOes aos consumido-
res de energia elétrica no verso das contas de 
luz. As Comissões de Serviços de 
Infra-Estrutura, e de Educaçêo.............................. 21846 

Projeto de lei da Câmara n' 88, de 2000 
(n' 261/99, na Casa de origem), que dispõe so­
bre a obrigatOriedade de inserçêo nas embala­
gens de roupas Intimas de orientaçOes impres­
sas sobre a importAncia de exames preventivos 
de cAncer de mama, colo de útero e de próstata, 
e da outras providências. A Comissão de Assun-
tos Sociais. .... .................. .......... .......... .................. 21846 

Projeto de lei da Câmara n' 89, de 2000 
(n' 3.512/97, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que aijera dispositivos 
da Lei n' 7.678, de 8 de novembro de 1988, que 
dispõe sobre a produçêo, circulaçêo e comercia-
lizaçêo do vinho e derivados da uva e do vinho, e 
dê outra providências. A Comissão Parlamentar 
Conjunta do Mercosul, nos tennos do inciso I da 
Resoluçao n' 1, de 1996-CN................................. 21850 

Projeto de lei da Câmara n' 90, de 2000 (n' 
3.240/97, na Casa de origem), que aHera o art. 22 
da Lei n' 4.591, de 16 de dezembro de 1964, que 
dispõe sobre o condoml nio em edificaçêo e as irl­
corporações imobiliárias (mandato de sindico). A 
Comissão de Constituiçêo, Justiça e Cidadania. ..... 21883 

Projeto de lei da Câmara n' 91, de 2000 
(n' 2.990/97, na Casa de origem), que altera a 
redaçêo dos arts. 13 e 14 da lei nO 5.700, de l' 
de setembro de 1971, que dispõe sobre a fonna 
e a apresentaçêo dos 51mbolos Nacionais e dá 
outras providências, detenninando o hasteamerl­
to diário da Bandeira Nacional em todos os prédi-
os públicos. A ComissAo de Educaçêo. ................ 21884 

Projeto de Lei da Câmara nO 92, de 2000 (n' 
2.984197, na Casa de origem), que attera o art. 132 
da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - EstaMo 
da Criença e do Adolescente, pennitindo a recorl­
duçao de Conselheiros Tutelares, sem restriçOes. 
A ComissAo de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania. .. 21885 

Projeto de Lei da Cêmara n' 93, de 2000 
(nO 2.654196, na Casa de origem), que dispõe s0-

bre a obrigatoriedade de constar o prazo de vali­
dade nas certidões expedidas pela Administra­
çêo Pública. A ComissAo de Constituiçêo, Justiça 
e Cidadania. .......................................................... 21886 

Projeto de lei da Câmara n' 94, de 2000 
(nO 1.693196, na Casa de origem), que dispOe so­
bre o controle de incêndios florestais e queima­
das, a concessAo de autorizaçêo especial para a 
queima controlada, e dê outras providências. A 
ComissAo de Assuntos Sociais. .. .......................... 21887 

Projeto de Lei da Cêmara nO 95, de 2000 
(n' 1.080/95, na Casa de origem), que dispõe so-
bre a oIbrigatoriedade de os fabricantes de lêmpa-
das infonnarem o tempo de vida útil do produto. A 
ComissAo de ConstituiçAo, Justiça e Cidadania..... 21890 

Projeto de Lei da Cêmara n' 96, de 2000 
(n' 588/95, na Casa de origem), que attera dispo­
sitivos da lei n' 7.644, de 18 de dezembro de 
1987, que dispOe sobre a regulamentaçêo da ati­
vidade de mAe social e dá outras providências, 
adequando-a à Lei n' 8.069, de 13 de julho de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. As 
ComissOes de Const~uiçAo, Justiça e Cidadania, 
e de Assuntos Sociais. .......................................... 21891 

1,2.5 - Comunicações da Presidência 

Estabelecimento de calendário para trami-
taçêo, e remessa à ComissAo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo dos Projetos 
de Lei n's 59 a 136, de 2000-CN, constantes de 
mensagens presidenciais lidas anteriormente. ..... 21895 

Ténnino do prazo, na quarta-feira úijima, 
sem apresentaçêo de emendas ao Projeto de 
Resoluçao n' 80, de 2000, que autoriza a Pelre>-
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leo Brasileiro S/A - PETROBRÁS a elevar. tem­
porariamente. o seu lim~e de endividamento. em 
três bilhOes. trezentos e trinta milhOes de reais. 
cujos recursos serllo destinados ao alongamento 
de sua divida. sem aumento do endividamento 
total. Será inclulda em Ordem do Dia oportuna-
mente..................................................................... 21895 
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1.2.6 - leitura de requerimento 

N· 551. de 2000. de autoria do Senador 
Pedro Simon. solicitando a inserção em Ata de 
um Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Osny 
Duarte Pereira. A publicação.............. ................... 21895 
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Ata da 148a Sessão Não Deliberativa 
em 6 de novembro de 2000 

2a Sessão Legislativa Ordinária da 51 8 Legislatura 

Presidência dos Srs.: Geraldo Melo e Freilas Nelo 

(Inicia-se a sessllo às 14 horas e 30 
minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessao. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1° Secretário em exercleio, Senador GiI­
vam Borges, procederá á leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

Mensagens do Presidente da República 

N° 1.008, de 200o-GN (nO 1.56812000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei n° 59, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento, em 
favor da Empresa de Processamento de Dados da 
Previdência Social - DATAPREV, crédito suplementar 
no valor total de R$22.100.000,00 (vinte e dois milhOes 
e cem mil reais), para os fins que especifica. À Comis-
5110 Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. (Publicada em suplemento á presente edição). 

N° 1.009, de 2000-CN (n° 1.56912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei nO 60, de 
200o-GN, que abre ao Orçamento de Investimento, 
para 2000, em favor de diversas empresas, crédito su­
plementar, no valor total de R$90.812.490,00 (noventa 
milhOes, oitocentos e doze mil e quatrocentos e noven­
ta reais) e reduz o Orçamento de Investimento de di­
versas empresas no valor global de R$66.807.985,00 
(sessenta e seis milhOes, oitocentos e sete mil e nove­
centos e oitenta e einoo reais), para os fins que especi­
fica. À Comissllo Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalização. (Publicada em suplemento á pre­
sente edição). 

N° 1.010, de 2000-CN (n° 1.57012000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 61, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento, 
para 2000, em favor de diversas empresas do Grupo 
Eletrobrás, crédito suplementar no valor total de 
R$526.694.776.00 (quinhentos e vinte e seis milhOes, 
seiscentos e noventa e quatro mil e setecentos e se­
tenta e seis reais), e reduz o Orçamento de Investi­
mento, de diversas empresas do mesmo Grupo, no va-

Ior global de R$454.409.967,00 (quatrocentos e cin­
qOenta e quatro milhOes, quatrocentos e nove mil e no­
vecentos e sessenta e sete reais), para os fins que es­
pecifica. À Comissllo Mista de Planos, Orçamentos 
Públioos e Fiscalização. (Publicada em suplemento á 
presente edição). 

N° 1.011, de 20oo-CN (n° 1.57112000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei nO 62, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento 
para 2000, em favor de diversas empresas do Grupo 
Eletrobrás, crédito especial no valor total de 
R$35.825.592,00 (trinta e cinoo milhOes, oitocentos e 
vinte e einoo mil, quinhentos e noventa e dois reais), 
para os fins que especifica. À Comissllo Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públioos e Fiscalização. (Publicada 
em suplemento à presente edição). 

N° 1.012, de 200o-GN (nO 1.57212000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei n° 63, de 
2oo0-CN, que abre ao Orçamento de Investimento 
para 2000, em favor do Banoo da AmazOnia SA e do 
Banoo Nacional de Desenvolvimento EoonOmioo e So­
eial, crédito especial no valor de R$6.281.000,00 (seis 
milhOes e duzentos e oitenta e um mil reais), para os 
fins que especifica. À Comissllo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento á presente edição). 

N" 1.013, de 2000-CN (nO 1.57312000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 64, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento 
para 2000, em favor de diversas empresas, crédito es­
pecial no valor de R$14.217.549,00 (quatorze milhOes, 
duzentos e dezessete mil, quinhentos e quarenta e 
nove reais), para os fins que especifica. À Comissllo 
Mista de Planos, Orçamentos Públioos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento á presente edição). 

N° 1.014, de 20oo-CN (nO 1.57412000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de lei n° 65, de 
2ooo-GN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
eial da Uniêo, em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$240.250.000,00 (duzentos 
e quarenta milhOes, duzentos e cinqOenta mil reaiS), 
para reforço de dotaçOes oonsignadas no vigente or­
çamento. A Comissllo Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 
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N° 1.015, de 2000-CN (n° 1.575/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 66, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no 
valor de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de rea­
is), para reforço de dotaçOes constantes do orçamento 
vigente. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.016, de 2000-CN (nO 1.578/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 67, de 
2oo0-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Educação, crédito especial no 
valor de R$19.010.937,00 (dezenove milhões, dez mil, 
novecentos e trinta e sete reais), para os fins que espe­
cifica. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.017, de 200O-CN (nO 1.579/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 68, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério do Esporte e Turismo, crédito espe­
cial no valor de R$6.120.000,00 (seis milhões, cento e 
vinte mil reais), para os fins que especifica. A Comis­
sao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. (Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.018, de 2000-CN (nO 1.58012000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 69, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor da Presidência da 
República, do Ministério de Minas e Energia, do Minis­
tério do Meio Ambiente e do Ministério da Integração 
Nacional, crédito suplementar no valor global de 
R$53.207.913,00 (cinqOenta e três milhões, duzentos 
e sete mil, novecentos e treze reais), para reforço de 
dotaçOes constantes dos orçamentos vigentes. A Co­
missao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização. (Publicada em suplemento à presente edi­
ção). 

N° 1.019, de 2000-CN (nO 1.58112000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 70, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 
crédito suplementar no valor de R$6.500.000,00 (seis 
milhões, quinhentos mil reais), para reforço de dota­
çOes consignadas no vigente orçamento. A Comissao 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.020, de 2000-CN (nO 1.582/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 71, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Educação, crédito suplementar 
no valor de R$64.292.479,00 (sessenta e quatro mi­
IhOes, duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e 
setenta e nove reais), para reforÇo de dotaçOes consig­
nadas no vigente orçamento. A Comissao Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publi­
cada em suplemento à presente edição). 

N° 1.021, de 2000-CN (n° 1.584/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 72, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento 
para 2000, em favor da Empresa Brasileira de 
Infra-Estrutura Aeroportuária -INFRAERO, crédito es­
pecial no valor de R$12.649.000,00 (doze milhões, se­
iscentos e quarenta e nove mil reais), para os fins que 
especifica. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.022, de 2000-CN (nO 1.585/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 73, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento, 
para 2000, em favor de diversas empresas, crédito su­
plementarno valor total de R$49.096.716,00 (quarenta 
e nove milhões, noventa e seis mil, setecentos e de­
zesseis reais), e reduz o Orçamento de Investimento, 
das mesmas empresas, no valor global de 
R$4.943.187,00 (quatro milhOes, novecentos e qua­
renta e três mil, cento e oitenta e sete reais), para os 
fins que especifica. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento à presente edição). 

N° 1.023, de 2000-CN (n° 1.586/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 74, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor do Ministério da Cul­
tura, crédito suplementar no valor de R$3.461.619,00 
(três milhões, quatrocentos e sessenta e um mil, seis­
centos e dezenove reaiS), para reforço de dotaçOes 
constantes dos orçamentos vigentes. A Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.024, de 200O-CN (nO 1.587/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 75, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Unillo, em favor do Ministério da Justi­
ça e do Ministério das RelaçOes Exteriores, crédito su­
plementar no valor global de R$85.357.204,00 (oitenta 
e cinco milhões, trezentos e cinqOenta e sete mil, du­
zentos e quatro reais), para reforço de dotaçOes cons­
tantes dos orçamentos vigentes. A Comissao Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publica­
da em suplemento à presente ediçllo). 

N° 1.025, de 2000-CN (nO 1.588/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 76, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de R$70.000.000,OO (setenta milhões de reais), 
para reforço de dotaçOes constantes do orçamento vi­
gente. A Comissllo Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 
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N° 1.026, de 20oo-CN (nO 1.58912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 77, de 
2oo0-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniêo, em 
favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento 
e de OperaçOes Oficiais de Crédito, crédito suplemen­
tar no valor global de R$ 20.000.000,00 (vinte milhOes 
de reais), para reforço de dotaçOes orçamentárias con­
signadas no vigente orçamento. À Comissêo Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publica­
da em suplemento à presente edição). 

N° 1.027, de 2000-CN (nO 1.59012000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 78, de 
2ooO-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniêo, em favor do Ministério da Edu­
caçêo, crédito suplementar no valor de 
R$20.163.451',00 (vinte milhOes, cento e sessenta e 
três mil, quatrocentos e cinqOenta e um reais), para re­
forçar dotaçOes constantes dos orçamentos vigentes. 
À Comissêo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalizaçêo. (Publicada em suplemento à presente 
ediçêo). 

N° 1.028, de 2000-CN (n° 1.591/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 79, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade S0-
cial da Uniêo, em favor do Ministério da Justiça, crédito 
especial no valor de R$200.0oo,00 (duzentos mil rea­
is), para os fins que especifica. À Comissêo Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publica­
da em suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.029, de 200O-CN (nO 1.592/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 80, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniêo, em favor do Ministério da Justi­
ça, crédito suplementar no valor de R$25.458.000,00 
(vinte e cinco milhOes, quatrocentos e cinqUenta e oito 
mil reais), para reforço de dotaçOes constantes dos or­
çamentos vigentes. À Comissêo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publicada em 
suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.030, de 200O-CN (nO 1.59312000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 81, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniêo, em 
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de R$26.929.779,00 (vinte e seis milhões, nove­
centos e vinte e nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais), para reforço de dotaçOes constantes do orça­
mento vigente. À Comissêo Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publicada em suple­
mento à presente ediçêo). 

N° 1.031, de 2000-CN (nO 1.59412000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 82, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniêo, em 
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no 
valor de R$27.700.oo0,00 (vinte e sete milhões, sete­
centos mil reais), para reforço de dotaçOes constantes 
do orçamento vigente. A Comissêo Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publicada em 
suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.032, de 2000-CN (n° 1.595/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 83, de 
2ooO-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniêo, em favor do Ministério da Defe­
sa, crédito suplementar no valor de R$160.060.829,00 
(cento e sessenta milhões, sessenta mil, oitocentos e 
vinte nove reais), para reforço de dotaçOes constantes 
dos orçamentos vigentes. A Comissêo Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publicada 
em suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.033, de 200O-CN (n° 1.596/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 84, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniêo, em 
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de R$58.880.000,00 (cinqUenta e oito milhOes, 
oitocentos e oitenta mil reais), para reforço de dota­
çOes constantes do orçamento vigente. A Comissêo 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. 
(Publicada em suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.034, de 2000-CN (nO 1.597/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 85, de 
2ooO-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniêo, em favor da Câmara dos De­
putados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas 
da Uniêo, crédito suplementar no valor global de R$ 
14.184.000,00 (catorze milhões, cento e oitenta e qua­
tro mil reais), para reforço de dotaçOes constantes dos 
orçamentos vigentes. A Comissêo Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. (Publicada em 
suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.035, de 2000-CN (n° 1.598/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 86, de 
2ooO-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniêo, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplemen­
tar no valor de R$180.000.665,00 (cento e oitenta mi­
IhOes, seiscentos e sessenta e cinco reais), para refor­
ço de dotações consignadas no orçamento vigente. A 
Comissêo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalizaçêo. (Publicada em suplemento à presente 
ediçêo). 

N° 1.036, de 2000-CN (nO 1.599/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 87, de 
2ooO-CN, que abre ao Orçamento de Inves~mento, em 
favor da BB-TUR - Viagens e Turismo Ltda., crédito 
suplementar no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), para os fins que especifica. A Comissêo Mis­
ta de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. 
(Publicada em suplemento à presente ediçêo). 

N° 1.037, de 2000-CN (n° 1.600/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 88, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento de Investimento 
para 2000, em favor de diversas empresas do Grupo 
Petrobras, crédito suplementar no valor total de 
R$2.768.909.436,00 (dois bilhOes, setecentos e ses-
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senta e oito milhOes, novecentos e nove mil, quatro­
centos e trinta e seis reais) e reduz o Orçamento de 
Investimento das mesmas empresas no valor global 
de R$959.751.468,00 (novecentos e cinqüenta e nove 
milhOes, setecentos e cinqüenta e um mil, quatrocen­
tos e sessenta e oito reais) para os fins que especifica. 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalizaçao. (Publicada em suplemento à presente 
ediçao). 

N° 1.038, de 2000-CN (nO 1.601/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 89, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito es­
pecial no valor de R$52.129.500,00 (cinqüenta e dois 
milhOes, cento e vinte e nove mil, quinhentos reais) 
para os fins que especifica. A Comissão Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao. (Publicada 
em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.041, de 2000-CN (nO 1.60212000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 90, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor do Ministério do 
Esporte e Turismo, crédito suplementar no valor de 
R$17.495.950,OO (dezessete milhOes, quatrocentos e 
noventa e cinco mil, novecentos e cinqüenta reais) 
para reforço de dotaçOes constantes dos orçamentos 
vigentes. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalizaçao. (Publicada em suplemento à 
presente ediçao). 

N" 1.042, de 2000-CN (nO 1.60912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 91, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito 
suplementar no valor global de R$177.760.250,00 
(cento e setenta e sete milhOes, setecentos e sessenta 
mil, duzentos e cinqüenta reais) para reforço de dota­
çOes consignadas no orçamento vigente. A Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.043, de 2000-CN (n° 1.61012000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 92, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento de Investimento, 
para 2000, em favor de diversas empresas do Grupo 
Petrobras, crédito especial no valor total de 
R$2.923.339.373,00 (dois bilhOes, novecentos e vinte 
e três milhOes, trezentos e trinta e nove mil, trezentos e 
setenta e três reais) para os fins que especifica. A Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçao. (Publicada em suplemento à presente edi­
çao). 

N° 1.044, de 2000-CN (nO 1.611/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 93, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor do Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, crédito suplementar no valor de 
R$45.051.012,00 (quarenta e cinco milhOes, cinqüen-

ta e um mil, e doze reais) para reforço de dotaçOes 
constantes dos orçamentos vigentes. A Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao. 
(Publicada em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.045, de 2000-CN (n° 1.612/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 94, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no 
valor de R$58.485.629,00 (cinqüenta e oito milhOes, 
quatrocentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e vinte e 
nove reais) para reforço de dotaçOes constantes do or­
çamento vigente. A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em suple­
mento à presente ediçao). 

N° 1.046, de 2000-CN (nO 1.613/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 95, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério da Agricultura e 
do Abastecimento, crédito suplementar no valor de 
R$12.853.000,00 (doze milhOes, oitocentos e cinqüen­
ta e três mil reais), para reforço de dotaçOes consigna­
das no vigente orçamento. A Comissão Mista de Pia­
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao. (Publicada 
em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.047, de 2000-CN (nO 1.615/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 96, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da União, em favor do Tribunal de Contas da 
União, credito suplementar no valor de 
R$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), 
para reforço de dotaçao constante do orçamento vi­
gente. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalizaçao. (Publicada em suplemento à 
presente ediçao). 

N" 1.048, de 2000-CN (n° 1.616/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 97, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da União, em favor do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, crédito suplementar no valor de 
R$673.572.447,00 (seiscentos e setenta e trés mi­
IhOes, quinhentos e setenta e dois mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais), para reforço de dotaçOes con­
signadas no vigente orçamento. A Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publica­
da em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.049, de 2000-CN (nO 1.617/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 98, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor de Encargos Financeiros da União, crédito espe­
cial no valor de R$2.514.879.000,00 (dois bilhOes, qui­
nhentos e quatorze milhOes, oitocentos e setenta e 
nove mil reais), para os fins que especifica. A Comis­
são Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
çao. (Publicada em suplemento à presente ediçao). 

N° 1.050, de 2000-CN (n° 1.618/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 99, de 
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2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da Uniêo, em favor do Ministério da Previdência e 
Assistência Social, crédito suplementar no valor de 
R$4.325.284.422,00 (quatro bilhOes, trezentos e vinte 
e cinco milhOes, duzentos e oitenta e quatro mil, qua­
trocentos e vinte e dois reais), para reforço de dota­
çOes consignadas no vigente orçamento. A Comissao 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçêo. 
(Publicada em suplemento à presente edição). 

N" 1.051, de 2ooO-CN (n° 1.61912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 100, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uni!iO, em 
favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento, 
crédito suplementar no valor de R$9.738.000,00 (nove 
milhOes, setecentos e trinta e oito mil reais), para refor­
ço de dotaçOes consignadas no vigente orçamento. À 
Comissao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalizaçêo. (Publicada em suplemento à presente 
edição). 

N° 1.052, de 200O-CN (nO 1.62012000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 101, de 
200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Unillo, em favor do Ministérto do De­
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e do Mi­
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestao, crédi­
to suplementar no valor global de R$29.oo3.0oo,00 
(vinte e nove milhOes, três mil reais), para reforço de 
dotaçOes consignadas nos vigentes orçamentos. À 
ComissAo Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. (Publicada em suplemento à presente 
edição). 

N° 1.053, de 2000-CN (nO 1.62112000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 102, de 
200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor do Ministério da Edl 
cação, crédito suplementar no valor c. 
R$33.616.381,00 (trinta e três milhOes, seiscentos J 

dezesseis mil, trezentos e oitenta e um reais), para rei­
forçar dotações constantes dos orçamentos vlgc:nt:::o, 
À Comissao Mista de Planos, Orçamentos Público" o 
Fiscalização. (Publicada em suplemento à pre=nto 
edição). 

N° 1.054, de 200O-CN (nO 1.62212000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 103, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Unillo, em favor da Presidência da 
República e do Ministério da Integração Nacional, er6-
dito suplementar no valor global de R$66.358.143,00 
(sessenta e seis milhOes, trezentos e cinquenta e oito 
mil, cento e quarenta e três reais), para reforctO de do­
taçOes constantes dos orçamentos vigentes. A Comis­
sao Mista de Planos, Orçamentos Pl'lblicos e Fiscaliza.. 
çêo. (Publicada em suplemento à presente odiç40). 

N° 1.055, de 2000-CN (nO 1.62312000, no ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 104, do 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Unieo, em 

favor do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédi­
to suplementar no valor de R$7.51 0.000,00 (sete mi­
IhOes, quinhentos e dez mil reais), para reforço de do­
taçOes consignadas no vigente orçamento. A Comis­
sao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. (Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.056, de 2000-CN (nO 1.62412000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 105, de 
2oo0-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Unillo, em 
favor do Ministério da Integração Nacional e do Minis­
tério do Meio Ambiente, crédito suplementar no valor 
global de R$23.151.879,00 (vinte e três milhOes, cento 
e cinqaenta e um mil, oitocentos e setenta e nove rea­
is), para reforço de dotaçOes constantes do orçamento 
vigente. À Comissao Mista de Planos, Orçamentos PI'l­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.057, de 2000-CN (n° 1.625/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 106, de 
2ooO-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Unillo, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito es­
pecial no valor de R$12.740.000,00 (doze milhOes, se­
tecentos e quarenta mil reais), para os fins que especi­
fica. À Comissllo Mista de Planos, Orçamentos Pl'lbli­
cos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à pre­
sente edição). 

N° 1.058, de 2000-CN (nO 1.626/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 101, de 
200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal O da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor da Presidência da 
Repl'lblica e do Ministério de Minas e Energia, crédito 
suplementar no valor global de R$4.260.321 ,00 (qua­
tro milhOes, duzentos e sessenta mil, trezentos e vinte 
'! um reais), para reforço de dotaçOes con:tPnle:l gos 
'rçamentos vigentes. À Comina0 Mista de PIIlI\OI, 
~mentol Pl'lbUcos e Flscalizaçllo. (Publicada em 
cuplomcnto ti prcccnto edição). 

N' 1.059, do 2000-CN (nO 1.62712000, na ori­
gom), encomlnhondo o Projeto de Lei nD 108, de 
20OQ.CN, que abre aos Orçamentol Fiscal e da Segu­
rldeclo Social da Uniao, em favor do Ministério do Tra­
bolha e Emprego, crédito suplementar no valor de 
R$12.513.700,00 (doze milhOes, quinhentos e treze 
mil, setecentos reais), para reforço de dotaçOes con­
signadas nos vigentes orçamentos. À Comissao Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Pu­
blicada em suplemento à presente ediçeo). 

N" 1.060, de 2000-CN (nO 1.62812000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 109, de 
200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e dlll Segu­
ridade SOCial da Unillo, em favor do Minlctério da Agri­
cultura e do Abastecimento, crédito suplemontar no 
valor de R$7 .537 .000,00 (sete mllhOes, quinhentos e 
trinta e sete mil reais), para reforço de dotaçOes con­
signadas nos vigentes orçamentos. À Comlsctlo Mista 
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de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Pu­
blicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.061, de 2000-CN (n° 1.629/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 110, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério da Fazenda, crédito especial no va­
lor de R$1.334.000,00 (hum milhao, trezentos e trinta e 
quatro mil reais), para os fins que especifica. A Comis­
sao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscaliza­
ção. (Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.062, de 2000-CN (nO 1.630/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 111, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor de Encargos Financeiros da Uniao, crédito suple­
mentar no valor de R$249.349.0oo,00 (duzentos e 
quarenta e nove milhOes, trezentos e quarenta e nove 
mil reais), para reforço de dotaçOes consignadas no vi­
gente orçamento. A Comissao Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em suple­
mento à presente edição). 

N° 1.063, de 2000-CN (nO 1.63112000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 112, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério da Ciência e Tecnologia, crédito su­
plementar no valor de R$26.0oo.000,00 (vinte e seis 
milhões de reaiS), para reforço de dotação constante 
do orçamento vigente. A Comissao Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento à presente edição). 

N° 1.064, de 2000-CN (nO 1.632/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 113, de 
200O-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor do Ministério da Edu­
cação, crédito suplementar no valor de 
R$208.476.920,00 (duzentos e oito milhOes, quatro­
centos e setenta e seis mil, novecentos e vinte reais), 
para reforçar dotaçOes constantes dos orçamentos vi­
gentes. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.065, de 2000-CN (n° 1.634/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 114, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da Uniilo, em favor do Ministério da Saúde, crédito 
suplementar no valor de R$423.620.000,00 (quatro­
centos e vinte e três milhOes, seiscentos e vinte mil re­
ais), para reforço de dotaçOes consignadas no vigente 
orçamento. A Comissilo Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.066, de 2000-CN (n° 1.63512000, na ori­
gem), encamin hando o Projeto de Lei n° 115, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniilo, em 
favor do Ministério dos Transportes, créd~o suplemen­
tar no valor de R$197.015.203,00 (cento e noventa e 
sete milhões, quinze mil, duzentos e três reais), para 

reforço de dotaçOes consignadas no orçamento vigen­
te. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos Públicos 
e Fiscalização. (Publicada em suplemento à presente 
edição). 

N° 1.067, de 2000-CN (n° 1.636/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 116, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniilo, em 
favor de Encargos Financeiros da Uniao, crédito suple­
mentar no valor de R$2.851.251.000,00 (dois bilhOes, 
oitocentos e cinqOenta e um milhões, duzentos e cin­
qOenta e um mil reais), para reforço de dotaçOes con­
signadas no vigente orçamento. A Comissa o Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publica­
da em suplemento à presente edição). 

N° 1.068, de 2000-CN (nO 1.637/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto-de Lei nO 117, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior e do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestao, créd~o suplementar no valor glo­
bal de R$36.998.000,00 (trinta e seis milhOes, nove­
centos e noventa e oito mil reais), para reforço de dota­
çoes consignadas no vigente orçamento. A Comissao 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.069, de 200O-CN (nO 1.638/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 118, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniilo, em favor do Ministério da Edu­
cação, crédito especial no valor de R$14.269.459,OO 
(quatorze milhOes, duzentos e sessenta e nove mil, 
quatrocentos e cinqoenta e nove reais), para os fins 
que especifica. A Comissilo Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em suple­
mento à presente edição). 

N° 1.070, de 20oo-CN (n° 1.63912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 119, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento da Seguridade So­
cial da Uniilo, em favor dos Ministérios da Previdência 
e Assistência Social e da Saúde, crédito suplementar 
no valor global de R$30.990.000,00 (trinta milhões, no­
vecentos e noventa mil reais), para reforço de dota· 
çoes consignadas no vigente orçamento. A Comissao 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização. 
(Publicada em suplemento à presente edição). 

N° 1.071, de 2000-CN (nO 1.640/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 120, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor de Encargos Financeiros da Uniilo, crédito espe­
cial no valor de R$844.093.000,00(oitocentos e qua­
renta e quatro milhOes e noventa e três mil reais), para 
os fins que especifica. A Comissao Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento à presente edição). 

N° 1.072, de 20oo-CN (nO 1.641/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 121, de 
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2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor do Ministério da Fa­
zenda, crédito suplementar no valor de 
R$7.373.oo0,00 (sete milhões, trezentos e setenta e 
três mil reais), para reforço de dotaçOes consignadas 
no vigente orçamento. A Comissao Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçao. (Publicada em 
suplemento à presente ediçlio). 

N° 1.073, de 2000-CN (nO 1.643/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 122, de 
2oo0-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uni ao, em 
favor do Ministério da Agricultura e do Abastecimento 
e do Ministério do Desenvolvimento Agrário, crédito 
suplementar no valor global de R$6.393.000,00 (seis 
milhões, trezentos e noventa e três mil reais), para re­
forço de dotaçOes consignadas no vigente orçamento. 
A Comissao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à presente 
ediçlio). 

N° 1.074, de 2000-CN (nO 1.64412000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 123, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor de Encargos Financeiros da Uniao, crédito espe­
cial no valor de R$14.169.000,00 (quatorze milhOes, 
cento e sessenta e nove mil reais), para os fins que es­
pecifica. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento á 
presente ediçao). 

N° 1.075, de 2000-CN (nO 1.645/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 124, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor de diversos Órgaos 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da Uniao' 
crédito suplementar no valor global de 
R$21.230.654,00 (vinte e um milhões, duzentos e trin­
ta mil, seiscentos e cinqoenta e quatro reais), para re­
forço de dotaçOes consignadas nos vigentes orçamen­
tos. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos Públi­
cos e Fiscalizaçlio. 

(Publicada em suplemento á presente ediçlio). 
N° 1.076, de 2000-CN (n° 1.646/2000, na ori­

gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 125, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da Uniao, em favor de diversos Órgaos 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da Uniao' 
crédito suplementar no valor global de 
R$516.499.104,00 (quinhentos e dezesseis milhOes, 
quatrocentos e noventa e nove mil, cento e quatro rea­
is), para reforço de dotaçOes consignadas nos orça­
mentos vigentes. A Comissao Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suple­
mento à presente ediçlio). 

N° 1.077, de 2000-CN (nO 1.583/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 126, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor da Justiça do Trabalho, crédito suplementar no 

valor de R$847.423,00 (oitocentos e quarenta e sete 
mil, quatrocentos e vinte e três reais), para reforço de 
dolações consignadas no vigente orçamento. A Co­
missao Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçlio. (Publicada em suplemento á presente edi­
çlio). 

N" 1.078, de 2000-CN (nO 1.647/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 127, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédno suplemen­
tar no valor de R$27.592.652,00 (vinte e sete milhões, 
quinhentos e noventa e dois mil, seiscentos cinqOenta 
e dois reais), para reforço de dolações consignadas no 
orçamento vigente. A Comissao Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em 
suplemento á presente ediçlio). 

N" 1.079, de 20oo-CN (n° 1.64812000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 128, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Supremo Tribunal Federal e da Justiça Fede­
ral, crédito especial no valor global de 
R$10.013.000,00 (dez milhOes e treze mil reais), para 
os fins que especifica. A Comissao Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em 
suplemento à presente ediçlio). 

N° 1.080, de 20oo-CN (nO 1.64912000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 129, de 
2ooO-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério da Integraçlio Nacional, crédito su­
plementar no valor de R$40.857.485,00 (quarenta mi­
IhOes, oitocentos e cinqOenta e sete mil e quatrocentos 
e oitenta e cinco reais), para reforço de dotaçlio con­
signada ao vigente orçamento. A Comissao Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. (Publica­
da em suplemento à presente edição). 

N° 1.081, de 200O-CN (n° 1.650/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 130, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplemen­
tar no valor de R$10.000.000,00 (dez milhOes de rea­
is), para reforço de dotaçlio consignada no orçamento 
vigente. A Comissao Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalizaçlio. (Publicada em suplemento à 
presente ediçlio). 

N° 1.082, de 20oo-CN (n° 1.65212000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 131, de 
2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério dos Transportes, crédito suplemen­
tar no valor de R$39.604.000,00 (trinta e nove milhOes, 
seiscentos e quatro mil reais), para reforço de dota­
çoes consignadas no orçamento vigente. A Comissao 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçlio. 
(Publicada em suplemento à presente ediçlio). 

N° 1.083, de 2ooO-CN (nO 1.614/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 132, de 
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2000-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no 
valor de R$11.773.043,OO (onze milhOes, setecentos e 
setenta e três mil, quarenta e três reais), para reforço 
de dotaçOes constantes do orçamento vigente. A Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calização. (Publicada em suplemento à presente edi­
ção). 

N° 1.084, de 2000-CN (n° 1.633/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei n° 133, de 
2000-CN, que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor de diversos órgãos 
dos Poderes Legislativo e Executivo, crédito suple­
mentar no valor global de R$4.487.160.676,OO (quatro 
bilhOes, quatrocentos e oitenta e sete milhOes, cento e 
sessenta mil, seiscentos e setenta e seis reais), para 
reforço de dotaçOes consignadas nos orçamentos vi­
gentes. A Comissão Mista de Planos, Orçamentos PÚ­
blicos e Fiscalização. (Publicada em suplemento à 
presente edição). 

N° 1.085, de 2000-CN (n° 1.642/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 134, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da União, em 
favor do Ministério da Defesa, crédito suplementar no 
valor de R$10.000.000,OO (dez milhOes de reais), para 
reforço de dotação constante do orçamento vigente. A 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. (Publicada em suplemento à presente 
edição). 

N° 1.086, de 2000-CN (n° 1.65112000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 135, de 
200O-CN .. que abre aos Orçamentos Fiscal e da Segu­
ridade Social da União, em favor de diversos Órgãos 
do Poder Judiciário e do Ministério Público da União, 
crédito suplementar no valor global de 
R$136.243.146,OO (cento e trinta e seis milhões, du­
zentos e quarenta e três mil, cento e quarenta e seis 
reais), para reforço de dotações consignadas nos vi­
gentes orçamentos. A Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em 
suplemento à presente edição). 

N° 1.087, de 200O-CN (nO 1.653/2000, na ori­
gem), encaminhando o Projeto de Lei nO 136, de 
200O-CN, que abre ao Orçamento Fiscal da Uniao, em 
favor do Ministério da Integração Nacional, crédito su­
plementar no valor de R$10.ooo.000,OO (dez milhões 
de reais), para reforço de dotação consignada no orça­
mento vigente. A Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. (Publicada em suple­
mento à presente edição). 

AVISO 
DO MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA 

N° 21312000, de 23 de outubro passado, enca­
minhando esclarecimentos referentes ao Requeri­
mento nO 455, de 2000, do Senador Alvaro Dias, e in­
formando que a matéria nao é de competência da 
Eletrobrás. 

Os esclarecimentos foram encaminha­
dos, em cópia, ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

OFICIO 
DO MINISTRO DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

N° 392/2000, de 27 de outubro passado, enca­
minhando as informações e resposta ao Requerimen­
to nO 432, de 2000, do Senador Eduardo Suplicy. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

PROJETOS 
RECEBIDOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- Projeto de Lei da Camara n° 86, de 2000 (nO 
1.790/99, na Casa de origem), que institui o Dia Naci­
onal das APAE. 

Despacho da Presidência: à Comissão de Edu­
cação. 

- Projeto de Lei da Cãmara nO 87, de 2000 (nO 
566/99, na Casa de origem), que dispõe sobre a vei­
culação, pelas empresas concessionárias de distribu­
ição, de instruçOes aos consumidores de energia elé­
trica no verso das contas de luz. 

Despacho da Presidência: às Comissões de 
Serviços de Infra-Estrutura, e de Educação. 

- Projeto de Lei da Camara nO SS, de 2000 (nO 
261/99, na Casa de origem), que dispõe sobre a obri­
gatoriedade de inserção nas embalagens de roupas 
Intimas de orientações impressas sobre a importan­
cia de exames preventivos de càncer de mama, colo 
de útero e de próstata, e dá outras providências. 

Despacho da Presidência: à Comissão de 
Assuntos Sociais. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 86, DE 2000 

(N° 1.790/99, na Casa de origem) 

Institui o Dia Nacional das Apae. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica institurdo o dia 11 de dezembro de 

cada ano como o Dia Nacional das Apae. 
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Arl 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 1.790, DE 1999 

Institui o Dia Nacional das Apae. 

Justificaçlo 

t: relevante conhecer a origem e o caminho do 
movimento apaeano. A APAE - Associaçao de Pais 
e Amigos dos Excepcionais- é resultante de um mo­
vimento que se destaca no Pais pelo seu pioneiris­
mo. 

A primeira iniciativa, no Brasil, de congregar 
pais de "excepcionais' e outras pessoas interessa­
das em apoiá-los ocorreu no Rio de Janeiro, empre­
endida por Beatrice Bemis - membro do corpo diplo­
mático norte-americano e m!le de uma pessoa porta­
dora da Sindrome de Down. 

Motivados por aquela cidad!l, um grupo - con­
gregando pais, amigos, professores e médicos de 
pessoas portadoras de deficiências - fundou a pri­
meira Associaçao de Pais e Amigos dos Excepcio­
nais - APAE do Brasil, cuja reuni!lo inaugural do 
Conselho Deliberativo ocorreu em março de 1954. A 
partir desta data foi instalada uma escola para crian­
ças excepcionais. com apoio do professor La Fayet­
te Cortes. 

A entidade passou a contar com uma sede pro­
visória, onde foram criadas duas classes especiais, 
com cerca de vinte crianças. A escola desenvol­
veu-se, seus alunos tornaram-se adolescentes e ne­
cessitaram de atividades criativas e profissionalizan­
tes. Foi organizada, ent!lo, uma oficina pedagógica, 
de atividades ligadas á carpintaria, para "deficien­
tes'. por iniciativa da professora Olivia Pereira. 

De 1954a 1962, surgiram outras Apae. No final 
de 1962. houve a primeira reuni!lo nacional de diri­
gentes apaeanos, presidida pelo médico psiquiatra 
Dr. Stanislau Krinsky, em S!lo Paulo. quando reuni­
ram-se representantes de doze das dezesseis uni­
dades já existentes, provenientes de cidades do Rio 
de Janeiro e dos Estados de Minas Gerais, S!lo Pau­
lo, Paraná, Rio Grande do Sul e Paraiba. 

Pela primeira vez, no Brasil. discutia-se a ques­
t!lo da pessoa portadora de deficiência com um gru­
po de fam ilias, que trazia para o movimento suas ex­
periências como pais e, em alguns casos, também 
como técnicos na área. 

Para facilitar a articulaçao e o intercambio de 
idéias, os participantes da reuni!lo sentiram a neces­
sidade de criar um organismo nacional, surgindo, em 
10 de novembro de 1962, a Federaçao Nacional das 
Apae, que funcionou durante alguns anos em 5ao 
Paulo. 

Em 1964 a sede foi transferida para Brasilia. O 
movimento logo se expandiu para outras capitais e 
depois para o interior dos estados. Hoje, decorridos 
quarenta e cinco anos, somam-se mais de mil e seis­
centas unidades, espalhadas pelo Brasil. t: o maior 
movimento social de caráter filantrópico do Pais na 
sua área de atuaçao. Esta multiplicaçao foi notável, 
levando-se em conta as dificuldades de um Pais 
como o nosso, carente de recursos no campo das 
poUticas públicas e, mais ainda, na área da Educa­
çao Especial. Este crescimento vertiginoso foi impul­
sionado pela Federaçao Nacional e suas represen­
taçOes estaduais que, segUindo a mesma linha filo­
sófica da primeira, permitiram e incentivaram a for­
maç!lo de novas Apae. Por meio de congressos, en­
contros, cursos, palestras e outros eventos, o movi­
mento sensibilizou a sociedade em geral: buscando 
viabilizar mecanismos que garantam 05 direitos da 
cidadania da pessoa portadora de deficiência no 
Brasil. 

Esta proposiçao se justifica porque as Associa­
çOes de Pais e Amigos dos Excepcionais - Apae se 
destacam por apresentarem proposta de atuaç!lo 
ampla, que envolve como público alvo, n!lo só as 
pessoas portadoras de deficiência em todas as fa­
ses de sua vida (desde a concepç!lo até a velhice), 
mas também os demais indivlduos e instituiçOes que . 
interagem em sua causa (familiares e vizinhos das 
pessoas portadoras de deficiência, sócios contribu­
intes, voluntários, órg!los públicos, ONG, estudantes 
estagiários, escolas, hospitais, fornecedores/parcei­
ros, financiadores, e a comunidade em geral). Cabe 
ressaltar que o foco do trabalho centra-se no atendi­
mento ás pessoas portadoras de deficiência e suas 
familias. 

Para finalizar, destacamos que as Apae atuam 
nas áreas de defesa de direitos, prevençao da inci­
dência das deficiências, educaçao, educaçao profis­
sional, saúde, assistência social, esporte, lazer, cul­
tura, assistência ao idoso portador de deficiência, 
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estudos e pesquisas e capacitação e aperfeiçoa­
mento técnico profissional. 

Pelas razões expostas, consideramos que des­
ta forma as Apae obterêo cada vez mais o reconheci­
mento da sociedade e a pessoa portadora de defi­
ciência será mais valorizada tendo um dia do ano de­
dicado à celebração da entidade que representa a 
maior rede de atendimento a este segmento no PaIs. 

Sala das Sessões, 15 de setembro de 1999. -
Eduardo Barbosa. 

(A Comissllo de Educaçllo.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 87, DE 2000 

(N° 566/99, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a veiculação, pelas 
empresas concessionárias de distribui­
ção, de instruções aos consumidores de 
energia elétrica no verso das contas de 
luz_ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Ficam as concessionárias de distribuição 
de energia elétrica obrigadas a veicular, no verso das 
contas de luz, instruçOes alertando os consumidores 
quanto aos procedimentos a adotar em caso de que­
da de tensão ou interrupçao no fornecimento. 

Parágrafo único. É facultado às concessionárias 
utilizarem-se, alternativamente, de impressos indivi­
dualizados, desde que anexados às referidas contas 
de luz. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor noventa dias após 
a data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI INICIAL 
N° 566, DE 1999 

Dispõe sobre a veiculação, pelas em­
presas concessionárias de distribuição, de 
instruçOes aos consumidores de energia 
elétrica no verso das contas de luz. 

O Congresso Nacional nos termos dos arts. 48 e 
66 da Constituição Federal decreta: 

Art. 1° Esta lei obriga as concessionárias de 
distribuiçêO de energia elétrica a veicularem, no 
verso das contas de luz, instruções alertando os 
consumidores quanto aos procedimentos a adotar 
em caso de queda de tensêo ou interrupçêo no seu 
fornecimento. 

Art. 2° É obrigatória a impressilo de instruçOes 
no verso da conta de luz, por parte das' concessionári­
as de distribuição de energia elétrica, alertando os 
consumidores quanto aos procedimentos a serem 
adotados em caso de queda de tensolo ou interrupção 
de seu fornecimento. 

Parágrafo único. É facultado as concessionárias 
utilizarem-se, alternativamente de impressos indivi­
dualizados, desde que anexados as referidas contas 
de luz. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor noventa dias da 
data de sua publicação. 

Justificação 

A medida em que a quantidade de energia elé­
trica.ofertada aproxima.se. da quantidade demanda­
da, o risco de apagões torna-se cada vez mais pre­
sente, fazendo com que os consumidores se vejam 
diante de situação inusitada e arquem com prejuizos 
inesperados. 

Embora a legislação vigente preveja a indeniza­
çilo de prejulzo, consideramos ser de bom procedi­
mento buscar preveni-lo, uma vez que remediá-lo 
nem sempre se reveste de justiça. 

A proposição, pois procurar evitar que ocorram 
prejuizos e, portanto, gastos por parte daquelas con­
cessionárias, há de contribuir para melhor relação de 
mercado entre distribuidor e consumidor, que desem­
bocará em fomecimento de energia elétrica a preço 
,mais acessivel. 

Sala das Sessões 7 de abril de 1999. - Deputa­
do Reginaldo de Jesus. 

(As Comissões de serviços de 
Infra-Instrutura e de Educaçllo) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 88, DE 2000 

(N° 261/99, na Casa de Origem) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
inserção nas embalagens de roupas Inti­
mas de orientações impressas sobre a 
importância de exames preventivos de 
câncer de mama, colo de útero e de pros­
tata, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° As embalagens de roupas intimas produ­
zidas ou comercializadas no Pais deverêo conter, 
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além das informaçOes já exigidas pela Associaçllo 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, inscriçllo elu­
cidativa e informativa de alerta para se proceder a 
exames periódicos de prevençllo de Câncer de 
Mama, de colo de Útero e de Próstata, 

Art 2° O conteúdo desta inscriçllo estará subor­
dinado á conveniência de sexo e idade do consumi­
dor. 

Ar!- 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

PROJETO DE LEI INICIAL 
N° 261 DE 1999 

DIsp6e sobre a obrigatoriedade de 
InserçAo em etiquetas, de orientaç6es 
Impressas que versem sobre exames 
preventivos do Cancer de Mama, Colo 
do Útero e de Próstata e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° As etiquetas de roupas Intimas produzi­

das ou comercializadas no pais deve rio conter, além 
das informaç6es já exigidas pela Associaçllo Brasilei­
ra de Normas Técnicas - ABNT, inscriçllo elucidativa 
e informativa de alerta para se proceder a exames pe­
riódicos de prevençllo do Câncer de Mama, Câncer 
de Colo Uterino e Câncer de Próstata. 

Art. 2° A inserçllo da etiqueta no produto estará 
subordinada a conveniência de sexo e idade do con­
sumidor. 

Art. 2° O Poder Executivo, através do Ministério 
da Saúde, regulamentará a presente lei em até 90 
(noventa) dias após a sua publicaçllo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçOes em contrá-
rio. 

JustlficaçAo 

É fato mais do que sabido que o Câncer de 
Mama, Colo do Útero e de Próstata, constituem-se 
em grave problema de saúde pública em nosso 
pais, tendo em vista as altas taxas de incidência 
que teimam em aumentar, nos vários nichos socia­
is, apesar da luta ferrenha que é travada dia a dia, 
através das aç6es epidemiológicas e de campa­
nhas institucionais encampadas por órgãos gover­
namentais e não govemamentais, em favor da so­
ciedade. 

A urgência de uma açllo mais direta, em que se 
obrigue a sociedade a observar com maior freqoência 
os graves problemas que enfrenta, nos induziu a ofe­
recer a presente proposta, que julgo de suma impor­
tancia já que a informaçllo á mão do agente consumi­
dor, tende a alertar de modo continuo, sobre o que se 
apresenta. 

Segundo o Ministério da Saúde, para o ano de 
1998, estavam previstas um contingente de aproxi­
madamente 269.000 (duzentos e sessenta e nove 
mil) novos casos de câncer em meio a populaçllo bra­
sileira, e dentre as quais, destaco as que são objeto 
deste Projeto de Lei. 

Obs.:No _ "Ouuu", iadaiu-te os ....... tipoI clea-: EM6m .... PuImIo, C6Icm dellao, Boca. BcIip. 
EsMIgo. Corpo do Ótcro cIeIIIre ouns de DIo _ ÍWjiOitlucia. 

M Em.....jya pcalOO.OOO bomI!IIs 
(**) ESÚ'D"Í'II pcalOO.OOO iIIlIbeIes 
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que conserve os componentes secundários próprios 
e mantenha as caraterlsticas peculiares de aroma e 
sabor cedidas pelo vinho. 

§ 2° Destilado alcoólico simples de vinho é o 
produto com graduação alcoólica de 54,1° a 80" GL 
(cinqOenta e quatro graus e um décimo a oitente 
graus Gay Lussac), obtido por destilação de vinhos 
de até 13° GL (treze graus Gay Lussac) sAos, lim­
pos ou com suas borras naturais, que mantenha as 
caracterlsticas peculiares de aroma e sabor proveni­
entes do vinho. 

§ 3° Destilado alcoólico simples de bagaço é o 
produto com 54,1E a 80E CL (cinqoenta e quatro 
graus e um décimo a o~enta graus Gay Lussac), ob­
tido a partir da destilação do bagaço resultante da 
produção de vinho e mosto. 

§ 4° Destilado alcoólico simples de borras é o 
produto de 54,1° a 80" GL (cinqOenta e quatro graus e 
um décimo a oitenta graus Gay Lussac), obtido da 
destilação de borras fermentadas, provenientes dos 
processos da industrialização da uva, excluldos ou 
resultantes da colagem azul. 

§ 5° Alcool vlnico é o produto de 80,1° a 95° 
GL (oitenta graus e um décimo a noventa e cinco 
graus Gay Lussac), obtido pela destilação de vinhos 
de até 13° CL (treze graus Gay Lussac) e de produ­
tos e subprodutos derivados da elaboração de vi­
nhos, suco de uva e mosto concentrado. 

§ 6° Alcool vlnico retificado é o prOduto com 
graduação alcoólica mlnima de 95,1° GL (noventa e 
cinco graus e um décimo de graus Gay Lussac) obti­
do da destilo-retificação de vinhos de até 13° GL 
(treze graus Gay Lussac) e de produtos e subprodu­
tos derivados da elaboração de vinho, suco de uva 
e mosto concentrado. 

Art. 18. Conhaque é a bebida com graduação 
alcoólica de 38° a 54° GL (trinta e oito a cinqllenta e 
quatro graus Gay Lussac), obtida de destilados sim­
ples de vinho elou aguardente de vinho elou álcool 
vlnico elou álcool vlnico retificado, envelhecidos ou 
nAo. 

Art. 19. "Brandy' ou Conhaque Fino é a bebida 
com graduação alcoólica de 38° a 54° GL (trinta e 000 
a cinqaenta e quatro graus Gay Lussac), obtida de 
destilado alcoólico simples de vinho elou aguardente 
de vinho elou álcool vlnico elou álcool vlnico retifica­
do, envelhecidos em tonéis de carvalho, ou de outra 
madeira de carac!erlsticas semelhantes, reconhecidas 
pelo órgAo competente, de capacidade máxima de 

6001 (seiscentos litros), por um perlodo de 6 (seis) 
meses. 

§ 1° O perlodo de envelhecimento será com­
posto pela média ponderada de partidas com dite-

o rentes idades. 

§ 2° A denominação "conhaque' usada isolada­
mente, e as denominaçOes "Brandy' ou Conhaque 
Fino &ao privativas das bebidas obtidas exclusiva­
mente de acordo com o caput dos artigos 18 e 19 
desta Lei, sendo vedada a sua utilização para conha­
ques obtidos de quaisquer outros destilados alcoóli­
cos. 

§ 3° O "Brandy" ou o Conhaq ue Fino serão 
classificados por tipos, segundo o tempo de enve­
lhecimento de sua matéria-prima, conforme disposi­
çOes do órgAo indicado no regulamento. 

Art. 20. Bagaceira ou 'grappa" ou 'graspa' é I 
bebida com a graduação alcoólica de 38° a 54° GL 
(trinte e oito a cinqQenta e quatro graus Gay Lussac), 
obtida do destilado alcoólico simples de bagaço de 
uva fermentado elou do destilado alcoólico simples de 
borra, podendo ser adicionado de açúcar, em quanti­
dade nAo superior a 19 (um grama) por 100ml (cem 
milil~). 

Art. 21. Pisco é a bebida com graduação al­
coólica de 38° a 54° GL (trinta e oito a cinqOenta e 
quatro graus Gay Lussac), obtida da destilação do 
mosto fermentado de uvas aromáticas. 

Art. 22. Licor de Conhaque Fino de "Brandy' é 
a bebida com graduação alcoólica de 18° a 54° GL 
(dezoito a cinqaenta e quatro graus Gay Lussac), 
tendo como matéria-prima o conhaque ou "Brandy', 
consoante definição do artigo 19 desta Lei. 

Art 23. Licor de bagaceira ou de "grappa' é a be­
bida com graduaçAo alcoólica de 18° a 54° GL (dezaoo 
a cinqOenia e quatro graus Gay Lussac), tendo corno 
matéria-prima a bagaceira definida no artigo 20 desta 
Lei. 

Art. 24. Vinagre é o produto obtido da fermen­
tação acética do vinho. 

Parágrafo único. O vinho destinado á elabora­
ção de vinagre será acetificado pelo órgAo fiscaliza­
dor, na origem de embarque, onde será analisado, 
devendo ser lacrado o respectivo recipiente no mo­
mento da emis&ao da nota fiscal e da guia de livre 
transito, devendo o órgAo fiscalizador fazer a res­
pectiva conferência no destino. 
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Art. 25. O 6rgêo indicado no regulamento fixa­
rá a metodologia oficial de análise e toleráncia anall· 
tica para o controle dos produtos abrangidos por 
esta Lei. 

Art. 26. Somente poderão efetuar a importaçtlo 
de vinhos e produtos derivados da uva e do vinho 
estabelecimentos devidamente registrados no 6rgao 
indicado no regulamento. 

§ 1 ° Os vinhos e os derivados da uva e do vi· 
nho de procedência estrangeira somente poderão 
ser comercializados no Pais, se forem observados 
os PadrOes de Identidade e Qualidade fixados para 
similares nacionais, ressalvados os casos previstos 
pelo Ministério da Agricultura. 

I 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, será obrigató­
ria a apresentaçtlo dos certificados de origem e de 
análise expedidos por organismo oficial do pais de 
origem, além de análises de controle pelo Ministério 
da Agricultura. 

§ 3° 05 produtos referidos neste artigo somen· 
te serão liberados á comercializaçtlo em seu recipi· 
ente original, sendo vedada qualquer alteraçtlo de 
marca e classe, e deverao ser acondicionados em 
vasilhames de até 11 (um litro) de capacidade. 

§ 4° Os vinhos e derivados da uva e do vinho, 
quando destinados á exportaçao, poderão ser elabo­
rados de acordo com a legislaçtlo do pais a que se 
destinam, nao podendo, caso estejam em desacordo 
com esta Lei, ser comercializados no mercado inter· 
no. 

Art. 27. 05 estabelecimentos produtores, es­
tandardizadores e engarrafadores de vinho e deriva­
dos da uva e do vinho, deverao ser registredos no 
Ministério da Agricultura. 

Parágrafo único. O registro de que trata este 
artigo terá validade, em todo o Territ6rio Nacional, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 28. Os vinhos e 05 derivados da uva e do 
vinho, quando destinados á comercializaçtlo e con· 
sumo, deverão estar previamente registrados no Mi­
nistério da Agricultura. 

Parágrafo único. O registro de que trata este 
artigo terá validade, em todo o Territ6rio Nacional, 
pelo prazo de 10 (dez) anos. 

Art. 29. Os viticultores, vitivinicultores e vinicul­
tores deverão declarar, anualmente, ao 6rgêo indi· 
cado no regulamento: 

1- viticultores: no prazo de 10 (dez) dias após a 
vindima, as áreas cultivadas, a quantidade da safra 
por variedade e a uva destinada ao consumo "in na· 
tura". 

11 - vitivinicultores: no prazo de 10 (dez) dias 
após a vindima, as áreas cultivadas, a quantidade 
da safra por variedade, ltuva destinada ao consumo 
"in natura", a quantidade de uva adquirida e vendi· 
da, por variedade e, até 45 (quarenta e cinco) dias 
após a vindima, a quantidade de vinhos, derivados 
de uva e do vinho produzidos durante a safra, com 
as respectivas identidades; 

111- vinicultores: no prazo de 10 (dez) dias após a 
vindima, a quantidade de uva recebida e vendida, por 
variedade e, até 45 (quarenta e cinco) dias após a vin­
dima, a qualidade de vinhos, derivados da uva e do vi­
nho produzidos durante a safra, com as respectivas 
identidades. 

§ 1° Os vinicultores e vitivinicultores deverão 
apresentar, até o dia 10 de janeiro do ano subse­
qoente, deciaraçtlo das quantidades e identidades 
dos vinhos e derivados da uva e do vinho de safras 
anteriores em depósito. 

§ 2° Para efeito de controle da produçtlo, o 6r· 
gêo competente fixará as margens de tolerãncia ad· 
mitidas no cálculo do rendimento da matéria-prima. 

§ 3° 05 vinicultores e vitivinicultores deverão 
comunicar ao 6rgêo indicado no regulamento cada 
entrada de álcool etllico, bem assim manter um livro 
próprio de registro das entradas e empregos do pro­
duto. 

Ar!. 30. No prazo de 75 (setenta e cinco) dias 
após o término da vindima, será efetuado, pela autori­
dade competente, um levantamento quantitativo e qua­
lificativo da produçtlo de vinhos e derivados da uva e 
do vinho. 

Art. 31. Os estabelecimentos estendardizado­
res e engarrafadores de vinhos e de derivados da 
uva e do vinho &ao obrigados a deciarar em docu­
mento· próprio que entregarão á autoridade compe­
tente até o dia 10 (dez) de cada mês, as quantida· 
des de produtos existentes em estoque no dia 1 ° 
(primeiro), as entradas e saldas que ocorreram du­
rante o mês e o estoque remanescente no último dia 
do mês correspondente. 

Art. 32. É permitida a venda fracionada de vi­
n hos 'e de suco de uvas nacionais acondicionadas 
em recipientes adequados contendo até 51 (cinco li­
Iros), podendo este limite ser ampliado até 20 (vinte 
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Wos), a critério do órglio competente, desde que os 
produtos conservem integralmente suas qualidades 
originais. 

Parágrafo único. Os limites fixados neste artigo 
nao se aplicam a estabelecimentos produtores, es­
tandardizadores e enganrafadores. 

Art. 33. ~ proibido todo e qualquer processo de 
manipulaçlio empregado para aumentar, imitar ou 
produzir artificialmente os vinhos, vinagres e produ­
tos derivados da uva e dos vinhos. 

Parágrafo único. Os produtos resultantes de 
processo de manipulaçlio vedado por este artigo se­
rao apreendidos e inutilizados independentemente 
de outras sanções previstas em lei. 

Art. 34. As normas de fiscalizaçlio da produ­
çlio, circulaçlio e comercializaçlio do vinho, deriva­
dos da uva e do vinho e vinagres, nacionais e es­
trangeiros, constarao na regulamentaçlio desta Lei. 

Art. 35. A execuçlio desta Lei e seu regula­
mento ficará a cargo do órglio indicado no regula­
mento, que poderá celebrar convênios, ajustes ou 
acordos com órgaos e entidades da Administraçlio 
Federal, Estados, Distrito Federal e Territórios. 

Art. 36. A infraçlio ás disposições desta Lei 
será apurada em processo administrativo e acarre­
tará, nos termos previstos em regulamento, a aplica­
çlio das seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - multa no valor de até 5.000 (cinco mil) 
OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, ou outro 
valor cuja base venha a ser fixada por lei; 

111 - inutilizaçlio do produto; 

IV - interdiçlio; 

V - suspensao; e 

VI - cassaçlio. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste 
artigo poderao ser aplicadas isolada ou cumulativa­
mente, quando for o caso. 

Art. 37. A Administraçlio Pública poderá adotar 
medidas cautelares que se demonstrem indispensá­
veis ao atendimento dos objetivos desta Lei. 

Art. 38. O detentor do bem que for apreendido 
poderá ser nomeado seu 'depositário'. 

Parágrafo único. Ao depositário infiel será aplica­
da a penalidade de multa no valor de até 5.000 (cinco 
mil) OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, sem pre-

juizo da aplicaçlio de outras sanções previstas nes­
ta Lei. 

Art. 39. A circulaçlio e a comercializaçlio de 
bonra e/ou bagaço só serao perm~idas quando desti­
nadas a estabelecimentos credenciados para efeito 
de filtragem ou para a produçlio de ácido tartárico 
e/ou seus sais, rações, óleo de sementes, enocianina 
e adubo. 

§ 1° Fica permitida a venda ou doaçlio do ba­
gaço de uva ao agricultor. 

§ 2° A "Enocianina' nao poderá ser extralda 
dentro do estabelecimento vinificador. 

Art. 40. A circulaçlio de vinhos em elaboraçlio, 
borras liquidas, bagaço e mosto contendo ou nao 
bagaço, só é permitida nas zonas de produçlio, en­
tre estabelecimentos da mesma empresa, ou para 
estabelecimentos de terceiros quando se tratar de 
simples depósito. 

Parágrafo único. No caso de comercializaçlio 
de vinho e/ou mostos, borras e bagaços nas zonas 
de produçlio, deverá haver prévia autorizaçao do ór­
glio fiscalizador. 

Art. 41. Para produtos envasados, somente 
poderá ter a denominaçlio de determinada uva, o vi­
nho que contiver um mlnimo de 60% (sessenta por 
cento) dessa variedade, sendo o restante de varie­
dades da mesma espécie. 

Art. 42. O órgao indicado no regulamento fixa­
rá as normas para o transporte de uva destinada á 
industrializaçlio. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o 
Poder Executivo definirá e delimitará, por decreto, 
as zonas de produçliO vitivinlcolas no Pais, bem as­
sim regulamentará o plantio de videiras e multiplica­
çlio de mudas. 

Art. 43. O registro de estabelecimento e produ­
to, a classificaçlio, o controle, a inspeçlio e a fiscali­
zaçlio do vinho e dos derivados da uva e do vinho, 
sob os aspectos sanitário e tecnológico, serao exe­
cutados de conformidade com as normas e prescri­
ções estabelecidas nesta lei e em seu regulamento. 

Art. 44. O órgao indicado no regulamento defini­
rá e classificará outros produtos derivados da uva e 
do vinho, ou com base em vinho, nao previstos nesta 
lei. 

Art. 45. O órgao indicado no regulamento ela­
borará a estatfstica da produçlio e comercializaçlio 
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da uva e do vinho e seus derivados, diretamente ou 
por convênio com entidades públicas ou privadas. 

Parágrafo único. A estatfstica de que trata este 
artigo será elaborada com base nas informaçOes de 
que tratam os artigos 2°, § 1°; 29; 30 e 31 desta lei. 

Art. 46. A elaboração e fiscalização de vinhos 
e derivados silo atribuiçOes especificas de profissio­
nais habilitados. 

Art. 47. Nas zonas de produção, é facultado ao 
vinicultor engarrafar ou envasar vinhos e derivados 
em instalaçOes de terceiros, sob sua responsabilida­
de, mediante a contratação de serviço, por locação 
temporária ou permanente, cabendo ao produtor a 
responsabilidade pelo produto, desobrigado de fazer 
constar no rótulo o nome do engarrafador ou envasa­
dor. 

Art. 48. Para efe~o e controle dos 6rgllos fisca­
lizadores, os recipientes de estocagem de vinhos e 
derivados da uva e do vinho a granel, nos estabele­
cimentos previstos nesta lei, serao obrigatoriamente 
numerados e com respectiva identificação. 

Art. 49. ~ vedada a comercialização de vinhos 
e derivados nacionais e importados que contenham 
no r6tulo designaçOes geográficas ou indicaçOes 
técnicas que nllo correspondam à verdadeira origem 
e Significado das expressões utilizadas. 

§ 1° Ficam excluldos da proibição fixada neste 
artigo os produtos nacionais que utilizem as denomi­
naçOes champanha, conhaque e "Brandy·, por se­
rem de uso corrente em todo o te~6rio nacional. 

§ 2" FICa pennitido o uso do termo "tipo., que p0-

derá ser empregado em vinhos ou derivados da uva e 
do vinho cujas caracterrsticas correspondam a produtos 
clássicos, as quais serao definidas no regulamento 
desta lei. 

Art. 50. (Vetado). 

Art. 51. O 6rgllo indicado no regulamento pro­
videnciará a execução do cadastramento da viticul­
tura brasileira, com a maior urgência posslvel e de­
terminará, ouvido o setor produtivo da uva e do vi­
nho, como as infomnaçOes dos produtores serao 
prestadas a fim de manter o cadastramento atualiza­
do. 

Art 52. Esta lei será regulamentada no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contado da data de sua publi­
caça0. 

Art. 53. Esta lei entra em vigor na data de sua 
pubIicaçAo. 

Art. 54. Revogam-se as disposi~s em con­
trário, especialmente as Leis nOs 549(1). de 20 de 
outubro de 1937 e 2.795(2), de 12 de junho de 1956; 
e os Decretos-Leis nOs 826 3), de 28 de outubro de 
1938; 3.582(4), de 3 de setembro de 1941; 4.32~5). 
de 22 de maio de 1942; 4.695(6), de 16 de setembro 
de 1942; 8.064(7), de 10 de outubro de 1945; e 
476(8), de 25 de fevereiro de 1969. JOSÉ SARNEY 
- Presidente da República, - IrIs Rezende Machado. 

MERCOSURlGMC/RES N° 45/96 

REGLAMENTO VITIVINICOLA DEL MERCOSUR 

VIsto: 

EI Tratado de Asunci6n, el Protocolo de Ouro 
Preto, la Resoluci6n nO 91/93 dei Grupo Mercado Co­
mún, y la Recomendaci6n nO 1/96 dei SGT n° 8 "Agri­
cultura". 

Conllderando: 
La existencia de legislaciones nacionales de los 

Estados Partes que preservan la identidad vitivinlco­
la. 

La necesidad de contar con una norma regio­
nal que favorezca la circulaci6n de productos vitivinl­
colas entre los Estados Partes. 

EL GRUPO MERCADO COMUN RESUELVE: 

Art. 1 - Aprobar el "Reglamento Vitivinlcola dei 
MERCOSUR" que se adjunta como anexo a la pre­
sente Resoluci6n. 

Art. 2 - Los Estados Partes pondrán en vigen­
cia las disposiciones legislativas, reglamentarias y 3d­
minislJativas necesarias para dar cumplimiento a la pre­
sente Resoluci6n a través de los siguientes organis­
mos: 

• Argentina: Insti1uto Nacional de Vltivinicultura 
(I.NV.), SecretarIa de Agricultura, Pesca y Alimenta­
ci6n (SAPyA) 

• Brasil: Ministerio de Agricultura y de Abaste­
cimiento (MAA) 

• paraguay: Ministerio de Agricultura y Gana­
derla (MAG), Ministerio de Industria y Comercio 
(MIC) 

• Uruguay: Instituto Nacional de Vltivinicultura 
(INAVI), Ministerio de Ganaderfa, Agricultura y Pes­
ca (MGAP) 

Art. 3 - La presente Resoluci6n entrará en vi­
gor en el Mercosur en 1° de agosto de 1996. 
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2.3.4 - MOSTO SULFITADO 

Es el mosto conservado mediante la adición de anhídrido sulfuroso o metabisulfito de 
polasio. 

2.3.5 - MOSTO CONCENTRADO 

Es el producto obtenido por la deshidratación parcial dei mosto no fermentado. 
presentando un minimo de 1.240 de densidad a 20·C. que no haya sufrido caramelización 
sensible. 

2.3.5.1 - MOSTO CONCENTRADO RECTIFICADO 

Es el mosto concentrado sometido a procesos admitidos y tecnológica mente 
adecuados para la eliminación de todos los componentes no azucarados. 

2.3.6 - ARROPE DE UVA O JARABE DE UVA 

Es el producto obtenido por la concentración avanzada de mostos a través dei fuego 
directo o vapor, sensiblemente caramelizado y con un contenido mínimo de 500 g. por litro de 
azúcares reductores. 

2.3.7- CARAMELO DE UVA 

Es un producto con alto grado de caramelización, obtenido por el calentamlento dei 
mosto, a fuego directo o ai vapor. Su contenido de azúcares reductores no debe ser mayor a 
200 g. por lliro. 

2.3.8 -JUGO DE UVA 

Es una bebida no fermentada y estabilizada por métodos físico-químlcos admitidos, 
obtenida dei mosto simple o virgen, sulfitado o concentrado con un contenido alcohólico de 
hasta 0,5% en volumen. Podrá ser admitido en caso de fermentación accidental un contenido 
alcohólico de hasta 1% en volúmen. 

2.3.9 - MOSTOS ADICIONADOS CON ALCOHOL 

2.3.9.1 - MOSTO ALCOHOLiZADO 

Es el producto para edulcorar, abocar o concentrar, obtenido exclusivamente 
durante el período de vendimia, con mosto virgen y/o mosto en fermentación, alcoholizados 
con alcohol vínico. EI producto fínal debe tener como mínimo 13% y máximo 16% de alcohol 
en volumen y un contenido no inferior a 120 g. de azúcares reduc!ores por litro. 
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2.3.9.2 - MISTELA O MISTELA SIMPLE 

Es el mosto simple no fermentado adicionado de alcohol etílico hasta un ffmite 
máximo de 18% de alcohol en volumen y con un tenor de azúcar de úva no inferior a 100 g. 
por litro, siendo prohibida la adición de sacarosa u otro edulcorante. 

2.3.9.3 - MISTELA COMPUESTA 

Es el producto con un contenido alcohólico de 15% a 20% en volumen, que 
contiene un mínimo de 70% de mistela y15% de vino de mesa adicionado con sustancias 
amargas y/o aromáticas. 

2.3.9.4 - JEROPIGA 

Es la bebida elaborada con mosto de uva parcialmente fermentado, adicionado 
con alcohol etilicr: con un contenido alcohólico máximo de 16% en volumen y tenor mínimo de 
azúcsr de 70 g. por litro. 

2,3.9.5 - PINEAU 

Es la bebida obtenida a partir dei mosto o dei jugo de uvas frescas de las variedades 
Ugni BlanclSaint Emilión, Folle Blanch o Colombar, con alcohol vínico envejecido y brsndy. 
La mezela debe tener un envejecimlento mínimo de seis meses en barriles de msdera y su 
contenido alcohólico comprendido entre 16% y 22% en volumen. 

2.4 AGUARDIENTES 

Son los productos de la destilación dei vino, o sus derivados. 

2.4.1 - AGUARDIENTE DE VINO 

Es la bebida con una graduaeión alcohólics de 36 % a 54% vol. 200 C obtenlda 
exclusivamente de destilados simples de vino o por destilación de mostos fermentados de 
uva. 

2.4.2 -BRANDY 

Es el aguardiente de vino con un anejamiento mínimo de 6 meses ( como excepci6n 
para este produeto se permitirá el uso de recipientes de más de 700 litros para su 
anejamiento, en cuyo caso el período mínimo deberá ser de un ano). 

2.4.3 - AGUARDIENTE DE ORUJOS-BAGACEIRA 

Es la bebída eon graduación alcohólica de 35% a 54% vol. a 20· C obtenida a partir de 
destilados alcohólieos simples de orujos de uva, con o sin borras de vi nos, pudiendo hacerse 
una rectificación parcial selectiva. Se àdmite el corte con alcohol etílico potable dei mismo 
crigen para regular el contenido de congéneres 
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2.5 - C:=STILADOS 

2.5.1 .. DESTILADO ALCOHOLlCO SIMPLE 
Es el producto con una graduación alcohólica superior a 54% vol. e inferior a 95% vol. 

a 20° C. destinado a la elaboración de bebidas alcohólicas y obtenido por la destilación 
simple o por destilorectificacion parcial selectiva de mostos y/o subproductos provenientes 
únicamente de materias primas de origen agrícola de naturaleza azucarada o amilacea, 
resultante de la fermentación alcohólica. 
La destilación deberá ser efectuada de modo que el destilado presente aroma y sabor 
proveniente de las materias primas utilizadas, de los derivados dei proceso fermentativo y de 
los formados durante la destilación. 

2.5.2. ALCOHOL ETILlCO POTABLE DE ORIGEN AGRICOLA 

Es el producto con una graduación alcohólica mínima de 95% en volumen a 20° C, 
obtenido por la destilorectificacion de mostos provenientes únicamente de materias primas de 
origen agrícola. de naturaleza azucarada o amilacea. resultante de la fennentación 
alcohólica. como también el producto de la rectificación de aguardientes o de destilados 
alcohólicos simples. En la denominación dei alcohol etílico potable de origen agrícola, cuando 
se haga referencia a la materia prima utilizada, el alcohol deberá ser obtenido exclusivamente 
de esa materia prima. 

2.5.2.1 -ALCOHOL VlNICO 

Es el alcohol etílico potable de origen agrícola, que se obtiene exclusivamente por 
destilación y rectificación de vi nos, productos o subproductos derivados de la fermentación de 
la uva. 

2.5.3. DESTILADOS DE VINOS AROMATICOS 

Es la bebida con una graduación de 35% a 54% \tul. a 20° C (Celsius) obtenida a partir 
de destilados alcohólicos simples de vinos , elaborados con uvas debidamente reconocidas y 
aceptadas por sus aromas y sabores, pudiendo ser destilados en presencia de sus borras. 

2.6 COCTELES DE VINO 

2.6.1 - COOLER 

Es la bebida con contenido alcohólico de 3,5 % a 7 % en volumen, obtenida por la 
mezcla de vino de mesa, jugo de uva y eiras frutas y agua petable pudiende ser gasificade y 
adicionado de azúcares. Deberá contener como mínimo mitad de vino de mesa, el que podrá 
ser parcialmente sustituide per jugo de uva, debiendo la graduación alcohólica ser 
proveniente exclusivamente dei vino de mesa, siendo prohibida la adición de alcohol etílico y 
otro tipo de bebida alcohó'ica. EI cooler podrá contener extractos o esencias aromáticas 
naturales. colorantes naturares y caramelo. 
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2.6.2 - SANGRIA 

Es la bebida obtenida por la mazela de vinos y jugos (concentrados y/o diluídos) 
pulpas extractos o esencias naturales de frutas con la adición o no de almíbar, cualquíera sea 
su contenido de azúcar y eventualmente anhídrido carbónico. 

La proporción mínima de vino en el producto final será de 60 % Y el contenidc 
aicohólico real deberá ser de 7% a 12% en volumen. 

2.7 - BEBIDAS DE FERMENTACION ALCOHOUCA PARCIAL 

Es la bebida obtenida por la fermentación alcohólica parcial de cualquiera de los mostos 
definidos. opcionalmente adicionado de vino de mesa y/o anhídrido carbónico y con un 
contenido de alcohol inferior o igual a 5% (v/v a 20· C) 

2_7.1 - FILTRADO DULCE 

Es el producto que resulta de la fermentación alcohólica de hasta 5% en volumen, 
proveniente dei mosto simple de uva. conservado o concentrado, 
parcialmente fermentado o no, pudiendo ser adicíonado de vino de mesa y opcionalmente ser 
gasificado hasta 3 atrnósferas a 20·C. 

2.7.2 -CHICHA DE UVA 

Es el producto que resulta de la fermentación parcial dei mosto, detenida antes de 
alcanzar 5% de alcohol en volumen y con un contenido mínimo de 80 gJL de azúcar 
reductor. Se prohibe la elaboración de chicha a base de mosto concentrado. 

2.8 - VINAGRE DE VlNO 

Es el producto obtenido por la fermentación acética dei vino, con un contenido mínimo dei 4% 
de acidez volátil expresada en ácido acético. EI vino que sea destinado como materia prima 
para la elaboración de vinagre, deberá ser previamente desnaturalizado o acetificado. La 
expresión 'Vinagre" solamente debe ser de uso privativo dei producto obtenido de la 
fermentación acética dei vino. Los vinagres obtenidos por la fermentación de materias primas 
distintas dei vino, deberán denominarse con el nombre que especifique su materia prima con 
caracteres gráficos de igual tamano. 

CAPITU LO \li 

PRACTICAS ENOLOGICAS PERMITIDAS 

3.1 - VlNIFICACION 

Es la fermentación alcohólica total o parcial de la uva fresca, molida o no, o dei mosto simple 
o virgen de la misma con un contenido minimo de alcohol de 7% (v/v a 20·C).-

Guando las condiciones tecnológicas (o,smosis inversa) así lo justifiquen. el contenido minimo 
de alcohol podra ser fijado en 5% (v/v a 20·C), de acuerdo a la legislación vigente en el país 
considerado.-
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Para Argentina la uva deberá provenir solo de Vitis viniferas. 

3.2 - CONCENTRACION DE MOSTO 

3.2.1 - Defínición 

Deshiciratación parcial de mosto. 

3.2.2 - Objetivo: eliminar dei mosto la cantidad de agua necesaria para asegurar la 
conservación por concenlración de azúcar. 

3.2.3 - Procedimientos físicos: 

a) Evaporación ai vacío o a fuego directo 
b) Osmos;s inversa 
c) Crioconcentración 

3.3 - CONSERVACION DE MOSTO 

3.3.1 - Definición: Impedir la fermentación de los mostos 
por procedimientos físicos o químicos. 

3.3.2 - Objetivo: estabilización biológica de los mostos. 

3.3.3 - Procedimientos 

ai Físicos: 
- Tratamiento por frio 
- Tratamiento por calor 
- Tratamiento por atmásfera inerte 
(anhídrido carbônico o nitrógeno) 

- Ultrafiltraclón 

b) Químicos: 
- Adición de anhídrido sulfuroso o su sal de potasio.-

3.4 - ACIDIFICACION DE MOSTOS Y VINOS 

3.4.1 - Definición: aumento de la acidez de tilulación y la acidez real (disminuciôn de 
pH). 

3.4.2 - Objetivo: obtener mostos y vinos de composición equilibrada.-

3.4.3 - Procedimiento 

a) En mostos por adicián de ácido tartárico ylo málico. 

b) En vinos por adicián de ácido ~artárico y/o láctico ylo citrico. 
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c) En mosto destinados a la concentración por tratamiento con resinas de 
intercambio iónico. 

3.4.4 • Prescripción: está prohibida la adición de ácidos minerales y la práctica 
s;multánea de enriquecimiento con azúcares y acidificación de mosto. 

3.5 • DESACIDIFICACION DE MOSTOS Y VINOS 

3.5.1 • Definición: disminución de la acidez de titulación y de la acidez real (aumento 
de ph). 

3.5.2 - Objetivo: obtener mJsto y vinos de composición equilibrada.-

3.5.3 - Procedimientos: 

a) Físicos: tratamiento por frio 

b) Químicos: 
-Carbonato de calcio (práctica no pennitida en la Argentina).-
-Tartrato neutro de potasio 
-Carbonato o bicarbonato de potasio (práctica no pennitida en la Argentina).-

c) En mostos destinados a la concentración por tratamientos 
con resinas de intercambio iónico.-

3.6 - ENRlQUECIMIENTO DE MOSTOS 

3.6.1 - Definición: adición de azúcares ai mosto para vinificar . Esta práctica no es 
permitida en Argentina. 

3.6.2 - Objetivo: corregir eventuales deficiencias en el contenido de azÚCBr, dei mosto 
cusndo se presentan condiciones desfavorables para alcanzar la maduración suficiente de 
las uvas destinadas a vinificación. • 

3.6.3 - Procedimiento 

a) Concentración Parcial 
b) Adición de mosto concentrado 
c) Adición de mosto concentrado rectificado 
d) Adición de sacarosa (chaptalización) 

3.7 - EDULCORACION DE VINOS 

3.7.1 - Definición: adición de un edulcorante ai vino 

3.7.2 - Objetivo: obtener vinos de diferente grado de dulzor, a partir de un vino base 
seco. 
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3.7.3· Procedimientos: 

a) Adición de mosto concentrado 
b) Adición de mosto cor1centrado rectificado 
c) Adición de mosto sulfitado 
d) Adición de mosto alcoholizado 
e) Adición de mistela 
fi Atiición de sacarosa. Esta pnictica no es permitida en Argentina 
g) Adición de jarabe de alta fructosa. Esta prãctica no es permitida en Brasil y en 

Argentina. 

3.8 - ALCOHOLlZAC10N DE MOSTOS Y VINOS 

3.8.1 - Definición: adición de alcohol vinico o potable a mostos y vinos. 

3.8.2 - Objetivo: 

a) Elaboración de mistelas simples. compuestas y mosto alcoholizado. 
b) Corregir deficiencias alcohólicas.Praclica no permitida en Argentina. En Brasil 

solamente es permitido alcohol vínico. 
c) Elaboración de vinos licorosos, compuestos y jeropiga. 

3.9 - USO DE FRIO Y CALOR 

3.9.1 - Definición: aplicación de frio y de calor en la elaboración y conservación de los 
vinos. 

3.9.2 - Objetivo: control de fermentación y/o eslabilización de los vinos. 

3.10 - TRATAMIENTO POR CARBON ACTIVAOO 

3.10.1 - Definición : adición de carbón activado. 

3.10.2 - Objetivo: corrección dei color de mostos, vinos blancos y bases para la 
elaboración de vinos compuestos yespumosos. 

3.10.3 - Prescripción: el tratamiento no debe aplicarse para cambiar el tipo de vino con 
relacion a Sll color. 

3.11 - TRA TAMIENTO CLARIFICANTE 

3.11.1 - Definición: adición ai mosto y ai vino de sustancias que favorecen la 
precipitación de materias en suspensión. 

3.11.2 - Objetivo: contribuir con la clarificación espontânea de mostos y I/inos. 

3.11.3 - Procedimiento: adición de sustancias con propiedades clarificantes de origen 
mineral y orgânico admitidas (bentonita, caolin, albúmina de huel/o. hemoglobina, caseina, 
caseinatos de potasios o caleio gelatinas, tanino, sílice coloidal). 
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3.11-4 - Prescripción: no se permitirán sustancias clarificantes que trasmitan olores y/o 
sabores extrafios o incorporen impurezas. 

3.12 - TRA TAMIENTO DE FERROCIANURO DE POTASIO 
(CLARIFICACION AZUL) 

3.12.1 - Definición: adición ai mosto y ai vino de ferrocianuro de potasio. 

3.12.2 - Objetivo'. disminuir el contenido de hierro. cobre y metales pesados en mostos y 
vinos para prevenir enturbiamientos. 

3.12.3 - Observaciones: la dosis de ferrocianuro de potasio a utilizar debe establecerse 
por ensayo. Práctica estrietamente reglamentada y controlada. 

3.13 - TRATAMIENTO CON FITATO DE CALCIO 

3.13.1 - Definieión: adieión de fitato de caleio ai vino. 

3.13.2 - Objetivo: disminuir el eontenido de hierro para prevenir el enturbiamiento férrico. 

3.14 - TRATAMIENTO CON ENZIMAS 

3.14.1 - Definición: adición de enzimas a la uva molida ai mosto y ai vino. 

3.14.2 - Objetivo: facilitar la degradación de las pectinas y la extracción de materias 
colorantes y sustancias aromáticas. 

3.15 - USO DE LEVADURAS 

3.15.1 - Definición: adición de levaduras ai mosto y ai vino. 

3.15.2 - Objetivo: indueir. regularizar y conducir el proceso de fermentación. 

3.16 - USO DE ACTIVADORES DE LA FERMENTACION 

3.16.1 - Definición: adición de nutrientes y factores de crecimiento ai mosto y ai vino. 

3.16.2 - Objetivo: activar la multiplicación de las levaduras. 

3.16.3 - Procedimiento: adieión de fosfatos, sulfatos, carbonatos y bicarbonato de amonio, 
vitaminas y activadores de crecimiento. 

3.17 -INDUCCION DE LA FERMENTACION MALOLACTICA 

3.17.1 - Definición: empleo de bacterias lácticas 

3.17.2 - Objetivo: indueir la fermenlación maloláctica para mejorar las características 
sensoriales dei vino. 
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3.18· USO DE GASES INERTES 

3.18.1 - Definición: Ulilización de gases inertes en la tecnologia enológica. 

3.18.2 - Objetivo: conservación de mostos y vinos y protección dei aire en el trasvase en 
embotellado de vinoa tranquilos y para la fillración. lrasvase y embotellado a contrapresión de 
vinos espumosos. 

3.19· EMPLEO DE ANHIDRIDO SULFUROSO 

3.19.1 - Definición: adición ai mosto y ai vino de anhídrido sulfuroso en forma 
gaseosa, solución acuosa o tU sal de potasio. 

3.19.2 • Obietivo: aplicación de las propiedades antisépticas y antioxídantes dei anhídrido 
sulfuroso. 

3.19.3 • Observaciones: el contenido de anhídrido sulfuroso dei vino librado aI consumo 
tiene un limite máximo reglamentario. 

3.20 - USO DEL ACIDO ASCORBICO Y SU SAL DE paTAS 10 

3.20.1 - Definición: adición de ácido ascórbico o su sal de potasio aI mosto y aI vino. 

3.20.2 - Objetivo: proteger ai mosto y aI vino de la oxidación. 

3.21· USO DEL ACIDO SORBICO Y SU SAL DE POTASIO 

3.21.1 • Définición: adición de ácido sórbico o sorbato de potasio ai vino. 

3.21.2 - Objetivo: Estabilización biológica de vinos con azúcar residual completando la 
acoión deI anhídrido sulfuroso. 

3.22 • USO DE ACIDO MET ATARTARICO 

3.22.1 - Definición : adición de ácido metatartárico ai vino. 

3.22.2 - Objetivo: prevenir la precipitación de sales tartáricas. 

3.23· USO DEL CREMOR TARTARO O TARTRATO DE CALCIO O BITARTRATO DE 
POTASIO 

3.23.1 - Definición: adición de crémor tártaro, tartrato de calcio o bitartrato de potasio, ai 
mosto, jugo de uva ovino. 

3.23.2 - Objetivo: uti!ización de núcleos de crislalización para la precipitación de sales 
tartáricas. 
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3.24 - USO DE COADYUVANTES DE LA FILTRACION 

3.24.1 - Definición: auxiliares de la filtración en mostos y vinos. 

3.24.2 - Objetivo: retener partículas para su separacíón dei medio. 

3.24.3 - Procedimiento: empleo de tierras diatomeas, perlitas, pastas. polvos o placas de 
celulosa. 

CAPITULO IV : 

PRODUCTOS DE USO ENOLOG1CO 

4.1 - Los productos autorizados para las prácticas enológicas permitidas deberán cumplír con 
las condiciones de uso y con las especificaciones analíticas establecidas en la normativa 
especial o sea en el "Codex Enológico Intemacional". 
Los referidos productos deberán estar Inlcrfptos y autorizados ante los organismos 
competentes. 

4.2 - Será requisito de carácter general que los productos de uso enólogico utilizados para 
las prácticas admitidas no alteren la composición originai dei producto. 

4.3 - Está prohibida cualquier manipulación o lratamiento que tenga por objeto modificar las 
cualidades sustanciales y originales dei producto con la f1nalidad de disimular una aileración 
dei mismo. 

CAPITULO V: 

METODOS ANAUTICOS Y UMlTES ADMITIDO'"" PARA MOSTOS Y VlNOS 

5.1 - Parámetros analíticos, métodos analíticc .... ,. ,li. m6todol do roforencla y expresl6n 

COMPONENTE 

Acidez Total 

METODQ 

lectura por arcomotrla a determlnación por 
20· C. 

azul 

restando el anhidrldo 
sulfuroso y a. s6rbico 

Elmismo 

de 
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I Csnizas Incineración a 500' - EI mismo 
1
9fL 

550' y gravimetría 
!h'c:?\linidad de las Cenizas Titulacíón indirecta EI mism" I meq/L l GIi<:erina Espectrofotometría con Espectrofotometría g/L 

fluoroglucina y Técnica con fluoroglucina 

\;;"tanol 
de Queiros Vasconcellos 
Colorimetría eon Cromatografia mg/L 

l reactivo de Schiff o Gaseosa I , ácido cromotrópico ,. 
I Oiglucósido de Malvidina Cualitativo fluorescencia Método de refereneia mglL 
~ con luz U.v. O.I.V. 
fe ' . Gravimetría Espectrofotometria de mg/L , .... à.CIO 

absorción atómica 
ii<agnesio Espectrofotometria de EI mismo mg/L 

absorción atómica 
. C:oruros Argentimetría Método O.I.v . mg/L 
j Sulfatos Turbidimetria Método de referencia mg/L 
j O.I.V. 

COMPONENTE METO DO USUAL METODO DE EXP. DE LOS 
REFERENCIA. RESULTADOS 

Potasio Fotometria de lIama Espectrofotometría de mglL 
absorción atómica 

Sodio F otom atrí a de lIama Espectrofotometría de mg/L 
absorción atómica 

Hierro COlorimé(('ico Espectrofotometria de mg/L 
absorción atómica 

Zinc Colori métrico Espectrofotometría de mg/L 
absorción atómica 

Cobre Colorimétrico Espectrofotometria de mg/L 
absorciôn atómica 

Arsénico Método usual O.I.V. Espectrofotometría de mglL 
absorción atómica 
con formación de 
hidruros 

Piemo Colorimétrico Espectrofotometría de mgfL 
absorción atómica con 
horno de grafito 

Cadmio Espectrofotometría de Elmismo mglL 
absorción atômica 

80ro Espectrofotometría Elmismo mg/L 
~ (O.I.v.) 

0esviación polarimétrica Polarimetría Elmismo grado 
Acido Citrico Turbidimetrico con HPLC g/L 

Bromo 
.;cido Tartarico Colorimétrico con ácido HPLC g/L 

vanádico 
A~ido Lactico I Colorimetrico con HPLC g/L 

I nitroprusiato y piperidina 
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I L-Láctico Enzimático ---------------- I g/L 
iO-láctico I Enzimático ....... _ ................. - ..... g/L 
I Acido Málico Colorimétrico con ácido HPLC g/L 

cromotrópico 
L Málico Enzimático ...... _- ........... - .. -... g/l 
D-Málico I Enzimático ................. ---- ...... - g/L ! Sorbitol Cromatografía sobre HPLC mg/L 

I papel 

i CarbamalO de etilo Cromatografía gaseosa EI mismo 
con detector selectivo de 
masa 

f. zúcares no reductores Cualitativo: identificación HPLC g/L 
(Sacarosa) por cromatografí a sobre 

papel o placa. 
'I Cuantitativo: por 
\ hidrólisis 
j Anhidrido sulfuroso libre lodometría Método OIV mg/L 
. Anhidrido sulfuroso total loàometría (Rípper) Método OIV mgJL 
Anhidrido sulfuroso total Método de Monier EI mismo mg/L 
(mostos) Williams modificado por 

AOAC 
Acido Sórbico Arrastre con vapor y HPLC mglL 

determinación por 
espectrofotometria 

Ferrocianuro férrico e ion Método OIV con EI mismo positivo/negativ 
ierrocianuro membrana filtrante 0.45 o 

mico 
Materia colorante artificial Método O.LV. Cromatografía en positivo/negativ 

capa fina o 
Edulcorantes Sintéticos Identíficación. por HPLC positivo/negativ 

cromatografia de placa o 
Oietilenglicol Cromatografía Gaseosa EI mismo mg/L 
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5.2· Limites admitidos: a continuación se detallan el parâmetro analítico. los limites 
admitidos y la unidad de medida. 

PAF.4METRO I LIMITES ADMITIDOS UNIDAD 
Alcohol I Cor.forme a las definiciones de cada tipo I O/o v/v 

IAcidez Total 
de productos 

I mini mo: 40.0 máximo: 130.0 meq/L 

lAcidez Volátil I máximo'. 20.0 ImeQ/L 
l Azúcares Reduct. I Conforme a las definiciones de cada tipo g/L 

de productos 
Cenizas Vinos Blancos y Rosados mino 1,0 g/L 

Vinos Tintos mino 1,5 , 
Anhidrido sulfuroso total Máximo: 250.0 mg/L 
Metanol Máximo: 300,0 mg}L 
Diglucósido de malvidina Máximo: 15, O para vinos de Vitis vinifera mg/L 

"Calcio Máximo: 300,0 expresado en Oxido de Ca. mg}L 
! ,tI,cido sórbico I Máximo: 250.0 expresado 3n Acido Sórbico mg/L 
Ferrocianuro férri·:o Neltativo I 
lon ferrocianuro Negativo 
Materia colorante artificial Negativo 
Claruras Máximo: 1,0 expresada en Clarura de g/L 

Sadio 
Sulfatos Máximo: 1 ,2 expresada en Sulfato de g/L 

Potasio 
Cobre Máximo: 1,0 mQ/L 
Zinc Máximo: 5,0 rnQ/L 
Plomo Máxímo:0,3 IrnglL 
Cadmío Máximo: 0,01 mg. L 
Arsénico Máximo: 0,2 mg. L 
Boro Máximo: 80,0 expresado en ácido bórico mglL 
Acido cítríco Máximo: 1,0 g/L 
Edulcorantes sintéticos Negativo 
Sorbitol Máximo:120.0 mg/L 
Sadio Excedente Máximo:230,0 mg/L 
Carbamato de etilo Máximo: 0,03 mglL 

5.3- Los organismos designados y acordados para otorgar los Certificados de Análisis para 
ios productos vitivinicolas dei MERCOSUR son: 

República Argentina: • Secretaria de Agricultura, Pesca y Alimentación (SAPyA); • Instituto 
Nacional de Vítivinicultura (INV). 

R.epública Federativa dei Brasil: - Ministerio de Agricultura y de Abastecimiento. 

República de Paraguay: Mínísterio de AgriCUltura 'J Ganaderia. 

República Oriental dei Uruguay: ' Instituto Nacional de Vitivinicultura (INAVI); Laboratorio 
Tecnológico dei Uruguay (LATU).-
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CAPITULO V! 

DIFERENCIAS ANALlTICAS 

6.1 - Todos los productos definidos y clasificados en este Reglamento, deberán ser 
analizados mediante los métodos aprobados y que además son recomendados por la O.I.V .. 
La responsabilidad de realización de los referidos análisis estar,," a cargo de los organismos 
recenoeidos por los Estados Partes y detallados en Art. 5.3. 

6.2 - Se estableee el derecho a la perieia de centraverificación. La misma será practicada por 
el Organismo Oficial dei país destino dei producto, conforme ai procedimiento reglamentario 
vigente y aplicando los métodos estableeidos en este Reglamento Vitivinícela, debiendo en 
todos los casos darse la debida partieipación a las partes interesadas. 

CAPITULO VII 

DENOMINACIONES DE ORIGEN E INDICACIONES GEOGRAFICAS RECONOCIDAS. 

7.1 - Los organismos cempetentes de cada país podrán es~blecer Indicaciones Geográficas 
Recenoeidas ó Denominaeiones de Origen Reconoeidas, desde que las mismas atlendan a 
los cenceptos definidos en el Reglamento Vitivinícola dei MERCOSUR. 

7.2 - Denominación de Origen Reeonoeida es el nombre dei país de la regián o dei lugar 
utilizado para designar un producto originaria de este país, de esta región, de este lugar o dei 
área definida por este fin bajo ese nombre, y recenoeido por las autoridades competentes dei 
respectivo pai s. 

7.2.1 - En lo que se. refiere a los vinos o destilados de origen vitivinícela, las 
Denominaeiones de Origen Recenocidas designan un producto cuya calidad o características 
son debidas exclusivamente o esencialmente ai media geográfico, cemprendiendo los 
factores naturales, los factores humanos y, está subordinado a la cosecha de uva ya sea 
como transformaeión en el país en la región, en ellugar o área definida. 

7.3 - Indicación c: :ográfica Recenoeida es el nombre de un país, de una región o dei lugar 
utilizado para designar un producto originario de ese país, de esa región, dei lugar o dei área 
definida para ese fin bajo este nombre, y reconocido por las autoridades competentes dei 
respectivo pais. 

7.3.1 - En lo que se refiere a los vinos, el recenoeimiento de este nombre está ligado a 
una calidad y/o una característica dei producto, atribuida ai media geográfico, comprendiendo 
los factores naturales o los factores humanos y está subordinado a la eosecha de uva en el 
pais, en !a regián, en ellugar o en el área definida. 

7.3.2 - En lo que se refiere a los destilados de origen vitiviníeola. el recenoeimiento de 
este nombre está ligado a una calidad y/o a una característica que el producto adquiere en 
una fase decisiva de su produeeión y, está subordinado a la realizaeión de esta fase decisiva 
en el pais, en la región, en ellugar o en el área definida. 
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7.4 - Los Estados Partes dei MERCOSUR dispondrán de un plazo de 20 dias hábiles 
posteriores a ia constitución de una Denominación de Origen o Indicación Geográfica 
reconoclda, para efectuar ta comunicación por tos canales correspondientes. 

7.5 - Los productos vítívinícolas con Denominación de Origen o Indicación Geográfica 
raconocida, no deberán colocar en ias etiquetas ia indicación de procedencia. 

7.5.1 - Indicadón de procedencia es el nombre geográiico de Regiones Vitivinícolas. 

7.6 - Las Denominaciones de Origen y las Indicaciones Geográficas reconocidas ya 
existentes en los países dei MERCOSUR. se deberán comunicar por los canales 
correspondientes. 

7.7 - Los cambias que se realicen con referencia a Regiones Vitivinícolas y Denominaciones 
de Origen e Indicaciones Geográficas reconocidas, deberán ser comunicados por los canales 
correspondientes. 

7.8 - Los Estados Partes reconocen el derecho de cualquiera de los miembros a adoptar el 
sistema de respeto de las Denominaciones de Origen e Indicaciones Geográficas 
reconocidas. 

7.9 - Los Estados Partes que a la fecha de vigencia dei presente Reglamento utilicen las 
Denominaciones de Origen e Indicaciones Geográficas reconocidas, podrãn continuar 
empleándolas en sus mercados y entre si hasta tanto se resuelva ai respecto, mediante los 
correspondientes acuerdos internacionales. No obstante los Estados Partes propenderán a la 
adopción dei sistema de respeto a las Denominaciones de Origen e Indicaciones Geográficas 
reconocidas. 

CAPITULO Viii 

CIRCULACION DE PRODUCTOS VITIVINICOLAS ENTRE LOS ESTADOS PARTES DEL 
MERCOSUR 

8.1 -.A los efectos de preservar la identidad de los productos vitivinicolas de cada Estado 
Parte. los mismos solamente pOdrán circular en envases de hasta 5 litros de capacidad, salvo 
lo dispuesto para Uruguayen el párrafo siguiente: 
En virtud de dasarrollarse en la República Oriental dei Uruguay un proceso de reconvención 
vitivinícola. el vino importado solamente circulará en envases de hasta 1 litro de capacidad. 
La vigencia de la referida disposición será objeto de evaluación en el ano 2010, o antes de 
esa fecha. en la medida que se concrete y ejecute el citado proceso. 
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CAPITULO IX 

NORMAS DE ROTU1.ACiON Y ETIQUETADO 

9.1 • Definición: se entenderá por "etiquetado" el conjunto de las designaciones y demás 
menciones. signos. ilustraciones o marcas que caractericen ai producto y figuren sobre el 
propio envase. incluido el dispositivo dei cierre. o en el colgante atado ai envase. 

9.2 - A excepción de la marca, c1asificación y expresiones de uso común los productos 
definidos en el presente Reglamento circularán con etiquetas en castellano en Argentina, 
paraguay y Uruguay y en portugués en Brasil. 

9.2.1 • Las indicaciones serán escritas en caracteres donde la dimensión y el color 
sean claramente legibles y deberán estar inscriptas de tal manera que resulten visibles e 
indelebles. 

9.2.2 - Queda prohibido el empleo en las etiquetas de toda indicación, todo signo o 
ilustración susceptible de crear confusión sobre el origen o la naturaleza dei producto. 

9.3 - Indicaciones Obligatorias: 

9.3.1 - Marca dei producto. 

9.3.2 - Graduación alcohólica expresada % (porcentaje) en volumen. Respetando los 
límites establecidos, la tolerancia será de más I menos 0.5 %. 

9.3.3 - Los ingredientes serán de acuerdo a las normas técnicas vigentes. 

9.3.4 - Contenido Neto en centilitros o mililitros. 

9.3.5 - Pais de origen, mediante la frase "Producto de ... ". 

9.3.6 - Nombre y dirección dei elaborador y fraccionador. 

9.3.7· Nombre y direeción dei importador. 

9.3.8 - Clasificaeión en relación a la elase de vino. 

9.3.9 - Clasificación en relaeión ai color dei vino. 

9.3.10· Clasificación en relaeión a los contenidos de azúcares reductores dei 
Vino. Se podrá omitir só lo en el caso de los 'Vi nos secos", a exeepción de 
Brasil donde será obligatorio. 

9.3.11 - Número dei lote. 

9.3.12· Registro dei producto o número de análisis. 
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9.3.13 - Informaciones que atlendan et Código de Defensa dei 
Consumidor. 

9.3.14 - La expre~lón "GASIFICADO" para los vinos con adicJón de gas 
carb6nico. 

9a3.15 - Vino parcialmente desalcoholizado. 

9.3.16 ... Para vi no de uvas amarical1as. indicación dei nombre de las 
variedades 

9.4 - Indicaciones Facultativas 

9.4.1 ... Per.on •• que participan en el proceso de elaboración. 
fracc::ionaml.nto o comercialización. 

9.4.2 ... V.riadad. En caso de indicar ia variedad, se deberá cumplir: 

- Una variedad: No menos dei 75% de la variedad . 
... Doa variedades: Citadas en orden de importancía. Ia menor no 
Inferior _ 25 0/0. 

9.4.3 ... Co.acha (ano de vendimla): 1 OO%~ de la vendlmia citada. 

9_4.4 - Código de barras. 

9.4.8 ... Indicaci6n de origen de acuerdo a las normas dei "Capítulo VII -
Oenomlnaclones da Orlgen e Indicaciones Geográficas Reconocidas". 

Novembro de 2000 

9.4.8 - Indlcaclón de Procedencllil. de acuerdo a Iss normas deI "Capitulo VII .. 
Oenominacionea de Orlgen e Indlcaciones Geográficas Reconocidas". Cuando ai vino 
haya sido env ••• do en una zona. diferente eM la que fua elaborado, sa debaTa Indicar. 

Proced.ncla: Reglón A 
Envas.do : Región B 

EI tamafl-o de esta Información deberê ser ai doble de la menor 
tipograf{. de la etiqueta. 

9.& .. En 'a etiquete o marbete principal deberán constar las siguientss Informaciones 
obJlgatorlas o facultativas: 

O .. Marca de' vino 
O - Clase o tipo de vi no 
O - Graduación alc.ohólica en volumen 
O - Contenido neto en cf. o ml. 
F -Varledad 
F .. CoaeeMa (ano·de vendímia) 
O - PaJs de origen 

F - Indicación dO procedencia. Indicacion Geográfica o Denominación de Origen 
feconocidil 

F - Nombre y dlrecciõn dei elaboiBdorlfraccionador 

CAPITULO X 

DISPOSICIONES ESPECIALES 

10.1 - Los Estados Partes antes dei 1 0 de enero de 1998 propondrán un mecanismo de 
sustltución gradual de la sacarosa por azúcaras derivados de la uva con la finalidad de la 
edulcoraci6n o abocamiento de los vinos. 

10.2 - L.os Estf.ldos Partes consideran beneficios a la sustitución da cuatquier producto no 
vínico como sacarasa, jarabe de alta fructuosa y alcohol etilico potable en la eJabcración de 
productos vitivinicol.s. enriquocimiento de mostos y eduJcoraci6n de vinos. 

(A Comissao Parlamentar Conjunta do Mercosul, nos tennos do inciso I da Resoluçllo nO 1196-CN) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 90, DE 2000 
(N° 3.240/97, na Casa de origem) 

Altera o art. 22 da Lei nO 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, que dllp6e lobre 
o condomlnlo em edlflcaçlo e aI Incor­
poraç6ea lmobllljrlal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O caput e o § 6° do art. 22 da Lei nO 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, passam a vigorar 
com a seguinte redaçao: 

-Art. 22. Será eleito, na forma prevista 
pela Convençao, um slndico do condomlnio, 
cujo mandato nao poderá exceder a dois 
anos, Permitidas duas reeleiçOes. (NR) 

§ 6° A Convençao poderá prever a ele­
iça0 de subslndicos, definindo-lhes atribui­
çoes e fixando-Ihes o mandato, que nao p0-

derá exceder de dois anos, permitldas duas 
reeleiçOes. (NR)" 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçao. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 3.240, DE 1997 

Altera o art. 22 da Lei nO 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, que dllp6e eobre 
o condomlnlo em edlflcaç6ea e as incor­
poraç6ea imobillãrlal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O caput e o § 6° do art. 22 da Lei nO 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, passam a vigorar 
com a seguinte redaçao: 

"Art. 22. Será eleito, na forma prevista 
pela Convençao, um slndico do condomlnio, 
cujo mandato nao poderá exceder a dois 
anos, permitidas duas reeleiçOes. 

§ 6° A Convençao poderá prever a ele­
iça0 de subslndicos, definindo-lhes atribui­
çoes e fixando-lhes o mandato, que nao p0-
derá exceder de 2 (dois) anos, permitidas 
duas reeleiçOes." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

JUltlficaçlo 

Nos termos da legislaçao em vigor, ao slndico 
deve ser fixada uma remuneraçao. O slndico pode 

ser um condOmino ou, mesmo, pessoa flsica ou jurldi­
ca estranha ao condomlnio. 

A par disso, permite-se a reeleiçao do Slndico, 
por um número ilimitado de mandatos. 

Tudo isso conjugada faz com que, na prática, 
exista a figura do "slndico profissional",o que é refor­
çado pelo habitual descaso da maior parte dos con­
dOminos. 

É o que procuramos evitar com a apresentaçao 
deste projeto de lei, que muito contribuirá para um 
maior envolvimento dos moradores, em beneficio de 
todos, na medida em que nao permitirá mais de duas 
reeleiçOes para o slndico. 

Por isso contamos com o esclarecido apoio de 
nossos ilustres Pares para a aprovaçao deste projeto. 

Sala das SessOes, 10 de junho de 1997. - De­
putado Salvador 21mbaldl. 

LEGISLAçAO CITADA 

LEI N° 4.591 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

DIsp6e lobre o Condomlnlo em Edl­
f1caç6ea e aa Incorporaç6e1 ImobillArlas. 

TITULO I 
Do Condomlnlo 

CAPITULO VI 
Da Admlnlstraçlo do Condomlnlo 

Art. 22. Será eleito, na forma prevista pela Con­
vençao, um slndico de condomlnio, cujo mandato nao 
poderá exceder a 2 ( dois) anos, permitida a reeleiçao. 

§ 1° - Compete ao slndico: 
a) representar, ativa e passivamente, o condo­

mlnio, em juIzo ou fora dele, e praticar os atos de de­
fesa dos interesses comuns, nos limites das atribui­
çOes conferidas por esta lei ou pela Convençao; 

§ 6° - A Convençao poderá prever a eleiçao de 
subslndicos, definindo-Ihes atribuiçOes e fixando-Ihes 
o mandato, que nao poderá exceder de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleiçao. 

(A Comissao de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadania.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 91, DE 2000 
(N" 2.990/97, na Casa de origem) 

Altera a redação dos arts_ 13 e 14 da 
Lei nO 5.700, de 1° de setembro de 1971, 
que dlap6e sobre a forma e a aprssenta­
ção dos Sim bolos Nacionais e dá outras 
providências, determinando o hastea­
mento diário da Bandeira Nacional em to­
dos os prédios públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° O art. 13 da Lei nO S. 700, de 1 ° de setem­

bro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. Hasteia-se diariamente a Ban­
deira Nacional em todos os prédios de re­
partições públicas, inclusive: (NR) 

I - nas missões diplomáticas, delega­
ções junto a organismos internacionais e re­
partições consulares de carreira, respeita­
dos os usos locais dos parses em que tive­
rem sede; (NR) 

11 - nas unidades da Marinha Mercan­
te, de acordo com as leis e regulamentos da 
navegação, policia naval e praxes internaci­
onais. (NR)" 

Art. 2° O caput do art. 14 da Lei nO S.700, de 
1 ° de setembro de 1971 passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, 
a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou 
de luto nacional, nos estabelecimentos de 
ensino e sindicatos. 

" 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicaçAo. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 2_990, DE 1997 

Altera a redação do art. 13 e revoga 
o art. 14 da Lei nO 5.700, de 1° de setem­
bro de 1971, que dispõe sobre a forma e 
a apresentaçlo dos 51mbolos Nacionais, 
e di outras providências, determinando 
o hasteamento diirio da Bandeira Nacio­
nal em todos os prédios públicos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 13 da Lei nOS.7DO, de 1° de setem­

bro de 1971, pasF c vigorar com a seguinte redação: 

~.' !.l,,", .1, 

"Art. 13. Hasteia-se diariamente a Ban­
deira Nacional em todos os prédios públi­
cos, inclusive: 

I - nas missOes diplomáticas, delega­
ções junto a organismos internacionais e re­
partições consulares de carreira, respeita­
dos os usos locais dos palses em que tive­
rem sede; 

11 - nas unidades da Marinha Mercan­
te, de acordo com as leis e regulamentos da 
navegação, poliCia naval e praxes intemaci­
onais," 

Art. 2° Fica revogado o art. 14 da Lei nO 5.700, 
de 1° de setembro de 1971. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Nestes novos tempos de nossa História, o povo 
brasileiro volta a demonstrar o orgulho de uma moeda 
forte, de fazer parte de um Estado que se projeta na 
dimensão intemacional com a liderança do Mercosul, 
com a justificada pretensão de ocupar uma cadeira 
permanente no Conselho de Segurança da Organiza­
ção das Nações Unidas, e em que o cidadão tem mais 
junto de si os slmbolos que representam o ideário 
desta soberania. 

No que tange á Bandeira Nacional, entendemos 
que o disposto no art. 13 da Lei nO 5.700171, que regu­
la a forma e a apresentação dos 51mbolos Nacionais, 
é excessivamente discreta quanto à obrigatoriedade 
de seu hasteamento em prédios públicos, limitando-a 
a apenas alguns casos especlficos, ou àqueles locali­
zados na faixa de fronteira. 

Julgamos que a atividade do Poder Público 
deve ser operada sempre sob a égide do slmbolo que 
inspira os principias a que se regem aqueles atos. Em 
conseqOência, a nossa proposiçlo estende a obriga­
toriedade ora prevista em lei para todos os prédios pú­
blicos, preservando os casos referentes és edificações 
consulares e da Marinha Mercante localizados fora do 
território nacional. A revogação do art. 14 da mesma lei 
decorre do fato de estar a sua disposiçlo inclulda no 
escopo mais geral proposta no artigo anterior. 

Certos da conveniência e da oportunidade da 
nossa iniciativa para o aperfeiçoamento do ordena­
mento jurldico federal, esperamos poder contar com 
o imprescindlvel apoio dos nobres pares em favor de 
sua aprovação. 

Sala das SessOes, 15 de abril de 1997. - Urslcl­
no Queiroz. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

lEI N° 5.700, DE 1° DE SETEMBRO DE 1971 

DlspOe sobre a tonna e a apresenta­
çlo dos 51mbolos Nacionais, e dá outras 
providências. 

CAPiTULO 111 
Da Aprnentaçlo dos 51mbolos Nacionais 

SEÇÃO I 
Da Bandeira Nacional 

Art. 13. Hasteia-se diariamente a Bandeira Na­
cional: 

I - no Palácio da Presidência da República e na 
residência do Presidente da República; 

11- nos edificios-sede dos Ministérios; 
111- nas Casas do Congresso Nacional; 
IV - no Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais 

Superiores, nos Tribunais Federais de Recursos e 
nos Tribunais de Contas da Uniao, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municlpios; 

• Inciso com redação dada pela Lei número 
5.812, de 13-10-72. 

V - nos edificios-sede dos Poderes Executivo, 
legislativo e Judiciério dos estados, territórios e Dis­
trito Federal; 

VI- nas prefeituras e camaras municipais; 
VII- nas repartiçOes federais, estaduais e muni­

cipais situadas na faixa de fronteira; 
VIII - nas missOes diplométicas, delegaçOes 

junto a organismos internacionais e repartiçOes con­
sulares de carreira, respeitados os usos locais dos 
palses em que tiverem sede; 

IX - nas unidades da Marinha Mercante, de 
acordo com as leis e regulamentos da navegaçao, 
policia naval e praxes internacionais. 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandei­
ra Nacional, nos dias de festa ou de luto nacional, em 
todas as repartiçOes públicas, nos estabelecimentos 
de ensino e sindicatos. 

Parégrafo único. Nas escolas públicas ou parti­
culares, é obrigatório o hasteamento solene da Ban­
deira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma 
vez por semana. 

(A Comisstlo de Educaçtlo) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 92, DE 2000 
(N° 2.984/97, na Casa de origem) 

Altera o art. 132 da Lei nO 8.069, de 
13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente, pennitindo a recondu­
çlo de Conselheiros Tutelam, sem rn­
trlç6es. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.!" O art. 132 da lei n° 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, pas­
sa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 132. Em cada municlpio haveré, 
no mlnimo, um Conselho Tutelar composto 
de cinco membros, eleitos pela comunidade 
local, para mandato de três anos, permitida 
a reconduçao. (NR)' 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 2,984, DE 1997 

Altera o art. 132 da Lei nO 8,069, de 
13 de Julho de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente, pennltindo a recondu­
çlo de Conselheiros Tutelares, sem m­
triç6es. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 132 da lei n08.069, de 13 de julho 

de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
passa a vigorar com o seguinte teor: 

'Art. 132. Em cada municipio haveré, 
no mlnimo, um Conselho Tutelar composto 
de cinco membros, eleitos pelos cidadaos 
locais para mandatos de três anos, permiti­
da a reconduçao. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçao. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justlflcaçlo 

A presente proposiçao tem como objetivo modifi­
car norma prevista no Estatuto da Criança e do Adoles­
cente que restringe a possibilidade de reconduçaG de 
Conselheiros Tutelares a apenas um novo mandato. 

Entendemos ser a limitaçao imposta pela lei tan­
to desnecesséria como eventualmente contrária aos 
objetivos do Estatuto. Nada hé que justifique o impe­
dimento de urn membro do Conselho Tutelar para re-
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eleger-se tantas vezes quantas assim decidam os ci­
dadAos locais. 

A reconduçAo de um Conselheiro Tutelar simbo­
liza a aprovaçAo comunitária ao seu desempenho an­
terior, e o aval para que continue a bem exercer aque­
le importante mandato. Com a restriçAo atualmente 
em vigor, restringe-se nAo somente a capacidade do 
Conselheiro de permanecer bem servindo a sua co­
munidade, mas também o direito da mesma comuni­
dade de poder contar com alguém em quem confia no 
interior do Conselho Tutelar. 

Esta a razao porque nos empenhamos em pro­
por esta modificaç:lo no Estatuto da Criança e do Ado­
lescente, que possibilitará a reconduçAO de Conselhei­
ros Tutelares por tantas vezes quantas decidam os ci­
dadAos da comunidade da qual fazem parte. Conta­
mos, para tanto, com o apoio dos ilustres pares. 

Sala das SessOes, 15 de abril de 1997. - Depu­
tado Airton Dlpp. 

LEGISLAÇÁO CITADA 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

DIsp6e sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dê outras provJd6n­
clss. 

LIVRO /I 
Parte Especial 

TITULO V 
Do Conselho Tutelar 

CAPITULai 
DlsposlçOes Gerais 

Art. 132 - Em cada municrpio haverá, no mlni­
mo, um Conselho Tutelar composto de cinco mem­
bros, escolhidos pela comunidade local para mandato 
de três anos, permitida uma reconduçAo. 

• Artigo com 19daçao determinada pela Lei nfl­
mero 242, de 12 de outubro de 1991. 

(A Comisdo de Cons/ituiçao, Justiça e 
Cidadania) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 93, DE 2000 
(N° 2.654i96, na Casa de origem) 

Dlsp6e sobre a obrigatoriedade de 
constar o prazo de validade nas certl­
dOes expedidas pela AdmlnistraçAo PÚ­
blica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I" O art. 1° da Lei n"9.051, de 18 de maio de 

1995, passa a vigorar acrescido dos seguintes pará­
grafos: 

"Art. 1° .................................................. . 
§ 1 ° As certidões conterAo, em desta­

que, o prazo de sua validade. 
§ 2° A falta de especificaçAo do prazo 

dará á certidão validade sem restriçAo tem­
poral." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 2.654, DE 1996 

Dlsp6e sobre a obrigatoriedade de 
constar o prazo de validade nas cert!­
d6es expedidas pela administraçlio pú­
blica federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
M 1 ° As certidOes expedidas pelos órgAos e enti­

dades da administraçAo pública federal especificarAo 
em destaque o respectivo prazo de validade legal. 

Art. 2° A inexistência de especificaçAo de prazo 
de validade legal nas certidOes de que trata o artigo 
anterior dar-Ihes-á validade sem restriçAo temporal. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçAo. 

Art. 4° Revogam-se as disposiçOes em conlrário. 

Justlficaçllo 

Dentre as exigências burocráticas, muitas ve­
zes de duvidosa necesidade, que infemizam a vida 
do cidadAo, destaca-se a que diz respeito a certidOes 
de toda a ordem. Já não bastasse o fato de tais docu­
mentos terem mOltlplas origens, o que exige verdade­
ira peregrinaçAo do cidadao, atribuem-se-Ihes os 
mais diversos prazos de validade, nem sempre do c0-
nhecimento das pessoas, do que resulta redobrados 
esforços do cidadAo no sentido de obter novas ver­
sOes das certidões. O inconveniente assume amplas 
conseqOências, especialmente para as ~madas me­
nos privilegiadas da populaçAo, quando se conside-
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ram os significativos Indices de migraçao intema e a 
enorme extens!io territorial deste Pais. 

A presente proposição tem, assim, a finalidade 
de contribuir para aliviar os encargos com que se one­
ram os cidadlos, colocando-lhes ao alcance direto in­
formaçao fundamental que ignoram, muitas vezes 
apenas por nlo terem acesso a ela. O Onus do con he­
cimento do fato e da prestaçao da informaçao a res­
peito do prazo de validade correspondente passa a 
ser objetivamente exiglvel das autoridades expedido­
ras das certidOes, por cuja omiss!io deixa-se de tribu­
tar o cidadlo. A inexistência de especificaçao do pra­
zo de validade na certidlo passa a emprestar-lhe vali­
dade sem restrição temporal, obviamente até que ou­
tra certidlo se apresente de forma diversa. 

POe-se, assim, o projeto, em condiçOes de se 
submeter ao exame dos nobres pares, de quem por 
certo hé de merecer o indispensével apoio. 

Sala das SessOes, 12 de dezembro de 1996.­
Deputado Agnelo Queiroz. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 9.051, DE 18 DE MAIO DE 1995 

DlspOe sobre a expedlçlo de cert!­
dOes pare a defesa de direitos e esclareci­
mentos de sltuaçOes_ 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ° As certidOes para a defesa de direitos e 

esclarecimentos de situaçOes, requeridas aos 6r­
glos da administraçao centralizada ou autérquica, 
és empresas públicas, és sociedades de economia 
mista e és fundaçOes públicas da Unilo, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municlpios, deverlo 
ser expedidas no prazo improrrogével de quinze 
dias, contado do. registro do. pedido. no 6rglo expedi­
dor. 

Art. 2° Nas requerimentos que objetivam a ob­
tençao. das certidOes a que se refere esta lei, deve­
rio as interessados fazer constar esclarecimentos 
relativos ao.s fins e razOes do. pedido.. 

Art. 3° (Vetado). 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicaçao. 
Art. 5° Revogam-se as disposiçOes em contré­

rio. - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - Presi­
dente da República, - Nelson A_ Joblm_ 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 94, DE 2000 
(N° 1.693/96, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o controle de Incêndi­
os florestais e queimadas, a coneesslo 
de autorizaçlo especial para a queima 
controlada, e dê outras provldênclas_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Considera-se incêndio florestal, para os 

efeitos desta lei, o fogo sem controle em qualquer for­
ma de vegetaçao. 

§ 1° O combate a incêndio florestal sera exerci­
do prioritariamente pelos Corpos de Bombeiros, p0-

dendo ser também criados, pela Uniao, pelos Esta­
dos ou pelos Municlpios, grupos ou brigadas auxilia­
res, organizados pela comunidade. 

§ 2° Caso ocorra incêndio florestal que nlo pos­
sa ser extinto com os recursos ordinérios, podera o 
Poder Público Federal, Estadual ou Municipal requisi­
tar os meios materiais necessérios para combater e 
extinguir o fogo, qualquer que seja o. proprietério. des­
ses recursos. 

§ 3° Todo aquele que prestar serviço em ativida­
de de combate a incêndio florestal tera direito a segu­
ro-saúde, invalidez e de vida contra danos direta ou 
indiretamente provocados pelo fogo que ajudou a 
combater, incluldas pensOes ao cOnjuge, companhei­
ro, companheira e dependentes, a serem pagos pelo 
Po.der Público responsével pela açlo de combate ao 
fogo. 

§ 4° Os trabalhos de combate a incêndio flores­
tal s!io considerados de relevante interesse público. 

Art. 2° É vedada a utilizaçao do fogo. para a quei­
ma ou derrubada de florestas ou de qualquer outra 
forma de vegetaçao. 

§ 1° Em carater excepcional, o emprego do 
fogo., sob forma de queima controlada, poderé ser au­
torizado pelo I nstituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renovéveis -IBAMA, ou, por 
delegaçao deste, pelos 6rglos estaduais do. meio. 
ambiente, o.bedecido.s os critérios estabelecidas por 
essa lei e pelas demais normas legais vigentes. 

§ 2° A autorizaçlo especial para a queima con­
trolada em éreas de preservaçlo permanente, reser­
va legal ou florestal e éreas a elas circunvizinhas s0-
mente sera concedida, para preservaçlo de incêndio 
florestal e para pesquisas cientificas, aos 6rglos res­
ponséveis por essas atividades, estando. as motivos 
devidamente justificados. 

Art. 3° O Instituto Brasileiro. de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renovéveis - IBAMA, só po-
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derá, em caráter excepcional, autorizar a utilização 
de queima em face de premência e peculiaridades lo­
cais ou regionais e desde que o requerente comprove 
o preenchimento das seguintes condiçOes: 

I - ausência de periculosidade; 
11 - demonstrar dispor das condiçOes e meios 

técnicos necessários para manter o fogo sob contro­
le, de acordo com es normas e precauçOes estabele­
cidas pelo Sistema Nacional de Prevençêo e Comba­
te aos Incêndios Florestais - PREVFOGO; 

111 - publicar requerimento para a utilizaçêo da 
queima no DIArlo OfIciai da Unilo e em jornal de 
grande circulaçêo regional, de acordo com o modelo 
estipulado pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis, devendo 
aguardar um prazo mlnimo de trinta dias para que as 
pessoas físicas ou jurldlcas interessadas se possam 
manifestar. 

Art. 4° O Governo Federal, em articulaçllo com 
os govemos estaduais, promoverá incentivos fiscais 
e creditlcios aos produtores rurais que substitui rem, 
no prazo e nas condiçOes determinados pelo art. 3°, a 
queima controlada por tecnologias de manejo agro­
pastoril. 

Art. 5° Configura crime. na forma do art. 15 da 
lei nO 6.938. de 1° de agosto de 1981, alterado pela 
lei nO 7.804, de 18 de julho de 1989. provocar quei­
madas sem autorizaçllo pertinente. 

Parágrafo único. Os servidores públicos respon­
sáveis pela concessAo da autorizaçllo, pela fiscaliza­
çlIo e pela promoçllo das campanhas educativas, que 
forem omissos ou agirem com desldia, enquadram-se 
na hipótese prevista noS 2° do art. 15 da lei n° 6.938, 
de 1° de agosto de 1981, alterado pela Lei nO 7.804. 
de 18 de julho de 1989. independentemente das de­
mais cominações legais cablveis. 

Art. 6· Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçllo. 

PROJETO DE LEI INICIAL NO 1.693, DE 1996 

DIap6e eobre o controle de Incêndi­
os floresta la e quelmsdas, autorlzaçlio 
especial pare queima e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Considera-se incêndio florestal. para os 

efeitos desta lei, o fogo sem controle em qualquer for­
ma de vegetaçllo. 

§ 1 ° O combate a incêndio florestal será exerci­
do prioritariamente pelos Corpos de Bombeiros. po-

dendo ser também criados, pela Unilo. Estados ou 
MunicJpios, grupos ou brigadas auxiliares organiza­
dos pela comunidade, desde que treinados e supervi­
sionados pelos respectivos Corpos de Bombeiros. 

§ 2° Caso ocorre incêndio florestal que nao pos­
sa ser extinto com os recursos ordinérios, poderá o 
poder público federal, estadual ou municipal requisi­
tar os meios materiais necessários para combater e 
extinguir o fogo, qualquer que seja o proprietário des­
ses recursos. 

§ 3° Todo aquele que presta serviço em ativida­
de de combate a incêndio florestal terá seguro saúde. 
invalidez e de vida contra danos direta ou indireta­
mente provocados pelos fogo que ajudou a combater, 
incluindo-se pensA0 ao COnjuge, companheiro, com­
panheira e dependente. 

§ 4° Consideram-se os trabalhos de combate a 
incêndio florestal como de relevante interesse público. 

Art. 2° É vedada a utilízaçllo do fogo para a quei­
ma ou derrubada de florestas ou de qualquer outra 
forma de vegetaçllo. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, o em­
prego do togo, sob a forma de queima controlada, po­
derá ser autorizado pelo Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis­
IBAMA, desde que ouvido o órglo estadual de meio 
ambiente e obedecidos os critérios desta lei e das de­
mais normas legais vigentes, sendo terminantemente 
proibida a concessao de qualquer autorizaçllo neste 
sentido para as áreas de preservaçllo permanente, 
reserva legal ou florestal e áreas a elas circunvizi­
nhas. 

Art. 3° O Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, só po­
derá, em caráter excepcional, autorizar a utilizaçllo 
de queima, em face de premência e peculiaridades lo­
eais ou regionais e desde que o requerente comprove 
o preenchimento das seguintes condiçOes: 

I - ausência de periculosidade; 
11 - demonstrar dispor das condiçOes e meios 

técnicos necessários para manter o fogo sob contro­
le, de acordo com as normas e precauções estabele­
cidas pelo Sistema Nacional de Prevençllo e Comba­
te aos Incêndios Florestais - PREVFOGO. 

111 - publicar requerimento para a utilizaçllo da 
queima no Diário OfIciai da Uniao e em jornal de 
grande circulaçllo regional de acordo com o modelo 
estipulado pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
e dos Recursos Nacionais Renováveis, devendo 
aguardar um prazo mJnimo de 30 (trinta) dias para 
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que as pessoas ffsicas ou jurfdicas interessadas se 
possam manifestar. 

Parágrafo único. O Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renovéveis -
IBAMA, em articulação com os 6rgaos estaduais de 
meio ambiente e com os Ministérios da Saúde, Agri­
cultura e Trabalho, deveré, sob a a pena de ser a inér­
cia considerada desldia administrativa, desenvolver 
campanhas educativas sisteméticas e intensivas de 
prevenção a queimadas e de substituição da utiliza­
ção do fogo por outros métodos que nao sejam gravo­
sos à saúde e ao ambiente. 

Art. 4° 10 indispensével que o ato administrativo 
que conced,er a autorização administrativa excepcio­
nal para utilização da queima seja motivado, configu­
rando crime de responsabilidade a imotivação. 

Art. 5° Configura crime de perigo, na forma do 
art. 15 da Lei n° 6.938, de 1° de agosto de 1981, com 
a redação a ele dada pela Lei nO 7.804,de 18 de julho 
de 1989, utilizar queima em vegetação ou provocar 
queimadas sem a autorização pertinente. 

Parégrafo único. Os servidores públicos, respon­
séveis pela concesséo da autorização ou fiscalizaçao 
da queima que forem omissos ou agirem com desfdia, 
enquadram-se na hipótese prevista no parégrafo 2° do 
art. 15, da Lei nO 6.938, de 1° de agasto de 1981, com a 
redação a ele dada pela Lei n° 7.804, de 18 de julho de 
1989, independentemente das demais cominaçOes re­
gais cabfveis. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposiçOes em contrério. 

Justlficaçlo 

Existe uma infeliz cultura do fato consumado em 
nosso Pafs. 

Os hébitos preventivos, que deveriam ser a re­
gra incentivadora de condutas adequadas e pertinen­
tes à utilização racional e equilibrada do ambiente, 
condição tanto de saúde como de desenvolvimento 
sustentével, cedem lugar a medidas curativas cada 
vez mais caras e, na maioria das vezes, inócuas. 

10 imperioso que, no concernente, a utilização 
da queima, outro hébito pemicioso presente desde a 
limpeza do quintal das casas à destruição de florestas 
e ecossistemas, também sejam adotadas medidas 
enérgicas que cofbam os danos e gravames causa­
dos tanto ao ambiente como à saúde de comunida­
des e, até mesmo, de populaçOes inteiras, haja vista 
as estatfsticas de acréscimo de doenças respirat6rias 

nas regiOes onde esta prática ocorre de forma intensi­
va, especialmente durante os meses da seca. 

A criaçao de sistemas integrados de educação é 
evidentemente essencial para que haja uma mudan­
ça na cultura da queima hoje existente, mas a condu­
ta nao se modificaré apenas com a atividade educaci­
onal. Considerando-se os enormes interesses econO­
micos imediatistas subjacentes, é importante a cria­
ção dos tipos penais correspondentes às condutas le­
sivas, tanto para aquele que usar indevidamente a 
queima, como para quem agir com desfdia na análise 
da necessidade dessa queima ou for omisso no edu­
car ou fiscalizar. 

Importante, por outro lado, incentivar-se a ação 
anti-incêndio, prevendo-se a criação de brigadas ou 
grupos voluntérios organizados pela comunidade que 
sejam treinados para agir prontamente em casos de 
incêndios florestais de quaisquer tipos e aos quais se­
jam asseguradas as garantias necessérias para que 
se prontifiquem a participar dessas verdadeiras cru­
zadas dos tempos modemos. 

Apenas através da coordenação dos esforços 
educativos e da aplicação de medidas corretivas ade­
quadas, haverá um aproveitamento racional da biodi­
versidade e do potencial genético de nossas florestas 
e matas - certamente recursos economicamente bem 
mais rentéveis a médio e longo prazos do que a sua 
transformação simplista em chamas e carvao. 

Submeto, assim, à consideração dos nobres pa­
res, o presente projeto de lei, com o objetivo de apri­
morarmos o substrato normativo hoje existente para 
salvaguardarmos os recursos florestais e, sobretudo, 
genéticos de nosso Pafs. 

Sala das SessOes, 27 de março de 1996. - De­
putado Silas Brasileiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA - GERAL DA MESA: 

LEI N° 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a PolltIca Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanl5mos 
de formulaçllo o .pll~o, e dá outras 
provid6nciao. 

Art. 15. 10 da competência exclusiva do Presi­
dente da República a suspensA<> prevista no inciso IV 
do artigo anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

§ 1° O Ministro de Estado do Interior, mediante 
proposte do Secretário do Meio Ambiente elou por 
provocação dos govemas locais. poderé suspender 
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as atividades referidas neste artigo por prazo não ex­
cedente a 30 (trinta) dias. 

§ 2° Da decislio proferida com base no parágrafo 
anterior caberá recurso, com efeito suspensivo, no pra­
zo de 5 (cinco) dias, para o Presidente da República. 

LEI N° 7.804, DE 18 DE JULHO DE 1989 

Altera a Lei nO 6.938, de 31 de agos­
to de 1981, que dlspOe sobre a Polltlca 
Nacional do Melo Ambiente, seus fina e 
mecanismos de formulaçlo e apllcsçlo. 
a Lei nO 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, 
a Lei n° 6.803. de 2 de Julho de 1980. a Lei 
nO 6.902, de 21 de abril de 1981, e dê ou­
tras providências. 

(A Comissllo de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 95, DE 2000 
(N° 1.080/95, na Casa de origem) 

DlspOe sobre a obrigatoriedade de 
os fabricantes de IAmpadas Informarem o 
tempo de vida útil do produto. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° Os fabricantes de lâmpadas ficam obriga­

dos a informar o tempo de vida útil do produto para 
conhecimento do consumidor. 

Parágrafo único. A informação referida no ca­
pu! deverá ser impressa na embalagem da lâmpada 
com a duração em horas do produto e com garantia 
de noventa dias, de forma clara e leglvel, de acordo 
com os preceitos contidos na Lei n° 8.078,de 11 de 
setembro de 1990 - Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. 

Ar!. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 1.080, DE 1995 

Dlsp6e sobre a obrlgaçlo dos fabri­
cantes de IlImpadas de informarem o 
tempo de vida útil do produto. 

- termo de recebimento de emendas -1996 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

- subemenda adotada pela Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os fabricantes de lâmpadas ficam obriga­

dos a informarem o tempo de vida útil do produto para 
conhecimento do consumidor. 

Parágrafo único. A informação referida no CI­
put deverá ser impressa, de forma clara e leglvel, no 
corpo da lâmpada e sua embalagem. 

Ar!. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Ar!. 4° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Justlflcaçlo 

Entre os direitos básicos do consumidor, de 
acordo com a Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1990, está a obrigação do fomecedor de bens e ser­
viços de prastar informação adequada e clara sobre 
seus produtos, bem como especificar quantidade, 
qualidade, caracterlsticas, preço, e outras informa­
çOes de relevane interesse para o consumidor. 

Com inspiração no CÓdigo de Defesa do Con­
sumidor e visando o esclarecimento da população a 
respeito da durabilidade de produto têo essencial á 
vida moderna, elaboramos o projeto de lei ora apre­
sentado. 

A defesa do consumidor brasileiro é dever dos 
representantes do povo e assunto de importência fun­
damentai para o desenvolvimento da cidadania. Acre­
ditamos que melhor informado poderá o consumidor, 
consciente de seus direitos, defender-se e exigir que 
seja cumprido aquilo que lhe é prometido na publici­
dade e na venda do produto. 

Diante do exposto, exortamos os Nobres Pares 
à aprovação do projeto em tela. 

Sala das SessOes, 11 de outubro de 1995.-De­
putado Ant6nlo Jorge. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 (*) 

Dlsplle sobre a proteçlo do consu­
midor e dê outras providências. 

(A Comissllo de Constftuiçao, Justiça e 
Cidadania) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NO 96, DE 2000 
(N° 588/95, na Casa de Origem) 

AItBnI dispositivos da lei nO 7.644, de 
18 de dezembro de 1987, que dlsp6e sobre 
a regulamentação da atividade de mie s0-

cial e dali outras providências, adequando-a 
li lei nO 8.069, de 13 de Julho de 1990 -
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Os arts. 1°,2°,3°,4°, 11, 12, 13, 15, 16, 

17, 18 e 20 da Lei n° 7.644, de 18 de dezembro de 
1987, passam a vigorar com a seguinte redaçAo: 

"Art. 1 ° As entidades sem fim lucrativo 
que estejam registradas no Conselho dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do 
municlpio onde sao sediadas poderêo funci­
onar pelo modelo de lares substitutos insti­
tucionais, dirigidos por maes sociais. (NR) 

§ 1 ° Cada lar substituto institucional 
será dirigido por uma mae social e abrigará 
crianças e adolescentes de ambos os sexos 
e de diferentes idades até treze anos. 

§ 2° Poderêo constituir-se lares substi­
tutos institucionais para abrigar adolescen­
tes com mais de treze anos até os dezoito 
anos, masculinos ou femininos, dirigidos por 
um casal em que a mulher desempenhará o 
papel de mae social. 

§ 3° A entidade mantenedora de lar 
substituo institucional, com base em critéri­
os biopslquico-sociais, determinará a trans­
ferência do adolescente que completar treze 
anos para o lar especifico." 

"Art. 2° Considera-se mae social, para 
efeito desta lei, a mulher que se dedique 
profissionalmente à funçAo de responsàvel 
por um lar substituto institucional. (NR) 

§ 1° A guarda das crianças e adoles­
centes será concedida pela autoridade judi­
ciária competente à mêe social, na forma do 
disposto no § 2° do art. 33 da Lei nO 8.069, 
de 13 de julho de 1990. 

§ 2° A entidade mantenedora do lar 
substituto institucional responderá solidaria­
mente com a mae social pelos encargos e 
deveres da guarda.' 

• Art. 3° Entende-se como lar substituto 
institucional a famllia substituta constitulda 
da mae social e das crianças e adolescen-

tes entregues aos seus cuidados em núme­
ro màximo de nove. (NR) 

§ 1° O lar substituto institucional para 
maiores de treze anos poderá abrigar até 
dez adolescentes. (NR) 

§ 2° O lar substituto institucional pode­
rá funcionar isolado ou agrupado, formando 
neste caso uma vila ou aldeia de lares su bs­
titulos institucio. (NR) 

§ 3° O lar substituto Institucional é um 
programa de regime de colocaçAo familiar 
previsto no inciso 111 do artigo 90 da Lei nO 
8.069, de 13 de julho de 1990. (NR) 

§ 4° Para efeito dos beneficios previden­
ciàrios as crianças e os adolescentes integran­
tes de lar substituto institucional sao considera­
dos dependentes da respectiva mae social." 

"Art. 4° São atribuiçOes da mae social: 
I - propiciar o surgimento de condi­

çOes próprias de uma famllia, orientando e 
assistindo as crianças e adolescentes colo­
cados sob seus cuidados;(NR) 

111 - dedicar-se, com exclusividade, às 
crianças e adoIecentes e aos lares substitutos 
institucionais que lhes forem confiados. (NR) 

Parágrafo único. A mie social, enquanto 
no desempenho de suas atribuiçOes, deverá 
residir, juntamente com as crianças e adoles­
centes que lhe forem confiados, no lar substi­
tuto institucional que lhe for destinado. (NR)" 

• Art. 11. A entidade mantenedora de 
lar substituto institucional manterá unidades 
de aprendizagem profissional para os ado­
lescentes ou os encaminhará para cursos 
profissionalizantes na comunidade. (NR)" 

"Art. 12. cabe à entidade mantenedora 
de lar substituto institucional encaminhar os 
adolescentes para o mercado de trabalho 
como empregado, estagiàrio ou aprendiz, 
podendo firmar contrato de trabalho coletivo 
com empresas. (NR)" 

Parágrafo único. As retribuiçOes perce­
bidas pelos adolescentes nas condiçOes 
mencionadas no caput deste artigo serao 
assim distribuldas e destinadas: 

I - até quarenta por cento para o lar 
substituto institucional a que estiverem vin­
culados, revertidos no custeio de despesas 
com manutençAo do próprio adolescente; 
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" - quarenta por cento para o adoles­
cente, destinados a despesas pessoais; 

111 - até trinta por cento para depósito 
em cademeta de poupança ou equivalente, 
em nome do adolescente, com assistência 
da instituição mantenedora, e que poderá 
ser levantado pelo titular a partir dos dezoito 
anos de idade." 

"Art. 13. Extinto o contrato de trabalho, 
a mAe social deverá retirar-se do lar substi­
tuto institucional que ocupava, cabendo à 
entidade empregadora providenciar a imedi­
ata substituiçAo. (NR)" 

"Art. 15. Os lares substitutos institucio­
nais e as aldeias assistenciais seráo mati­
das exclusivamente com rendas próprias, 
doaçOes, legados, contribuições e subven­
ções de entidades publicas ou privadas, ve­
dada a aplicaçAo em outras atividades que 
nAo sejam de seus objetivos. (NR)" 

"Art. 16. fica facultado a qualquer entida­
de manter lares substitutos institucionais, des­
de que cumprido o disposto nesta lei. (NR)" 

"Art 17. Seráo admitidos nos lares 
substitutos institucionais crianças e adoles­
centes em situaçAo de risco e que nAo este­
jam inclufdos em programa de adoça0. (NR)" 

"Art. 18. As instituições que mante­
nham ou coordenem o sistema de fares 
substituto institucionais para o atendimento 
gratuito de crianças e adolescentes em situ­
açAo de risco, registradas como tais no 
Conselho Nacional de Assitência Social, fi­
cam isentas de recolhimento dos encargos 
patronais à previdência social. (NR)" 

"Art. 20. Incumbe às autoridades com­
petentes do Ministério do Trabalho e Emprego 
e do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, observadas as áreas de atuaçAo, a fis­
calizaçAo do disposto nesta Lei, competindo à 
Justiça do Trabalho dirimir as controvérsias 
entre empregado e empregador.(NR)" 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçAo. 

PROJETO DE LEI INICIAL N° 588, DE 1995 

Altera dispositivos da Lei nO 7,644, 
de 18 de dezembro de 1987, que "dlsp6e 
sobra a atividade de mie soeial", ade­
quando-a a lei nO 8,069, de 13 de junho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Ado­
lescente, 

O Congresso Nacional decreta: 

, , 

Art. 1° Os artigos 1°, 2°, 3°, 11, 12 e 17 da lei nO 
7.644, de 18 de dezembro de 1987, passam a vigorar 
com a seguinte redaçAo: 

"Art. 1° As entidades sem fim lucrativo, 
que estejam registradas no Conselho dos Di­
reitos da Criança e do Adolescente do muni­
cfpio onde sAo sediadas, poderáo funcionar 
pelo modelo de lares substitutos, institucio­
nais, dirigidos por mAes sociais. 

§ 1° Cada lar substituto institucional 
será dirigido por uma mAe social e abrigará 
crianças e adolescentes de ambos os sexos 
e de diferentes idades até treze (13) anos." 

§ 2° Poderáo constituir-se lares substi­
tutos para abrigar adolescentes com mais 
de treze (13) anos até os dezoito (lB) anos, 
masculinos ou femininos, dirigimos por um 
casal em que a mulher desempenhará o pa­
pei de mAe-social." 

§ 3° A entidade mantenedora de lar 
substituto institucional, com base em critéri­
os biopsfquico-social, determinará a transfe­
rência do adolescente que completar treze 
(13) anos par o lar especifico." 

"Art. 2° Considera-se mAe-social, para 
efeito desta lei, a mulher que se dedique 
profissionalmente à funçAo de responsável 
por uma lar substituto institucional. 

§ 1° A guarda das crianças e adoles­
centes será concedida pela autoridade judi­
ciária competente à mAe-social, na forma do 
disposto no § 2° do artigo 33 da lei nO 
B.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 2° A entidade mantenedora do lar 
substituto institucional, responderá solidaria­
mente com a mAe-social pelos encargos e 
deveres da guarda." 

"Art. 3° Entende-se como lar substituto 
institucional a famllia substituta constitufda 
da mAe-social e das crianças e adolescente 
entregues aos seus cuidados em número 
máximo de 9 (nove). 

§ 1 ° O lar substituto institucional para 
maiores de 13 (treze) anos poderá abrigar 
até 10 (dez) adolescentes. 

§ 2° O lar substituto institjJcional pode­
rá funcionar isolado ou agrupado , formando 

To liMIIHPf 4 fi. t"'II:11I, .. >I,,1 
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neste caso uma vila ou aldeia de lares subs­
titutos institucionais. 

§ 3° O lar substituto institucional é um 
programa de regime de colocação familiar 
previsto no inciso 111 do artigo 90 da Lei nO 
8.069, de 13 de julho de 1990. 

§ 4° Para efeito dos beneficios previ­
denciários as crianças e os adolescentes in­
tegrantes de lar substituto institucional slo 
considerados dependentes da respectiva 
mie-social. " 

"Art. 11. A entidade mantenedora de 
lar substituto institucional manterá unidades 
de aprendizagem profissional para os ado­
lescentes ou os encaminhará para cursos 
profissionalizantes na comunidade." 

'Art. 12. Cabe a entidade mantenedora 
de lar substituto institucional encaminhar o 
adolescentes par o mercado de trabalhou 
como empregado, estagiário ou aprendiz, 
podendo firmar contrato de trabalho coletivo 
com empresas.' 

'Art. 17. Serão admitidos nos lares 
substitutos crianças e adolescente em situa­
çao de risco e que nlo estejam incluldos em 
programa de adoça0.' 

Art. 2° ficam substituldos na Lei nO 7.644, de 18 
de dezembro de 1987, as seguintes denominaçOes: 

I - Casas-lares por lares substitutos 
institucionais; 

11 - Menor por criança e adolescente; 
111 - Menor abandonado por criança e 

adolescente em situaçao de risco. 
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicaçao. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificaçlo 

A Lei nO 7.644, de 18 de dezembro de 1987, que 
regulamenta a atividade da mie-social, aborda três 
questOes de vital importância na aplicaçlo das novas 
linhas da polltica de atendimento dos direitos da cri­
ança e do adolescentes., fixadas pela Lei nO 8.069 de 
18 de julho de 1990 - Estatuto.da criança e do Ado­
lescente: a) regulariza o modelo 'casa-lar" proposto 
como medida emergencial e preventiva, quando da 
criaçao, em 1993 da Frente Parlamentar pela Crian-

ça; b) estabelece normas sobre a colocaçao no mer­
cado de trabalho dos adolescente atendidos nesse 
sistema; e c) isenta do encargo patronal da previdên­
cia social as entidades que funcionam nesse sistema, 
incentivando esse tipo de trabalho. 

A Lei nO 7.644/87 nlo foi expressamente revo­
gada, nem pela lei que institui o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, nem pela lei da Previdência Social. 
Tao pouco é incompatlvel com as mesmas. Precisa, 
contudo, ser alterada, para ajustar-se à Lei nO 
8.069/90, sobretudo quanto à nova terminologia téc­
nica, excluindo os termos 'menor" e 'menor abando­
nado'. As alteraçOes propostas nlo modificam o espi­
rito da lei, nem o seu conteúdo básico, mas aprovei­
tam jurisprudência sobre o modelo de casas-lares, 
estabelecida em Ac6rdlo e Resoluçao Normativa. 

Desta forma, este projeto de lei pretende melho­
rar a legislaçao que viabiliza a operacionalizaçao de 
medidas adequadas à aplicaçao do Estatuto da Cri­
ança e do Adolescente. 

Plenário Ulysses Guimarães, 8 de Junho de 
1995. - Rita Camata, Deputada Federal. 

LEG/SLAçAO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N° 7.644, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispôe sobre a regulamentaçlo da 
atividade de mie social, e dá outras pro­
vidências_ 

O Presidente da República, 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1° As instituiçOes sem finalidade lucrativa, 

ou de utilidade pública de assistência ao menor aban­
donado, e que funcionem pelo sistema de ca­
sas-lares, utilizarão mães sociais visando a propiciar 
ao menor, as condições familiares ideais ao seu de­
senvolvimento e reintegraçao social. 

Art. 2° Considera-se mie social, para efeito des­
ta lei, aquela que, dedicando-se <li assistência ao me­
nor abandonado, exerça o encargo em nivel social, 
dentro do sistema de casas-lares. 

Art. 3° Entende-se como casa-lar a unidade re­
sidencial sob responsabilidade de mie social, que 
abrigue até 10 (dez) menores. 

§ 1° As casas-lares serão isoladas, formando, 
quandO agrupadas, uma aldeia assistencial ou vila de 
menores. 

§ 2° A instituiçao fixará os limites de idade em 
que os menores ficarão sujeitos às casas-Iares. 
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§ 3° Para os efeitos dos beneflcios previdenciá­
rios, os menores residentes nas casas-lares e nas 
Casas da Juventude sao considerados dependentes 
da mae social a que foram confiados pela instituiçao 
empregadora. 

Art. 4° sao atribuiçOes da mae social: 
1- propiciar o surgimento de condiçOes próprias 

de uma famflia, orientando e assistindo os menores 
colocados sob seus cuidados; 

li - administrar o lar, realizando e organizando 
as tarefas a ele pertinentes; 

111 - dedicar-se, com exclusividade, aos meno­
res e à a casa-lar que lhes forem confiados. 

Parágrafo único. A mae social, enquanto no de­
sempenho de suas atribuiçOes, deverá residir, junta­
mente com os menores que lhe forem confiados, na 
casa-lar que lhe for destinada. 

Art. 11. As intituiçOes que funcionam pelo siste­
ma de casas-Iares manterao, além destas, Casas de 
juventude, para jovens com mais de 13 (treze) anos 
de idade, os quais encaminharao ao ensino profisiso­
nalizante. 

Parágrafo único. O ensino a que se refere oca­
put deste artigo poderá ser ministrado em comum, 
em cada aldeia assistencial ou em várias dessas al­
deias assistenciais reunidas, ou ainda, em outros es­
tabelecimentos de ensino, públicos ou privados, con­
forme julgar conveniente a instituiçao. 

Art. 12. Caberá á administraçao de cada aldeia 
assistencial providenciar a colocaçao dos menores 
no mercado de trabalho, como estagiários, aprendi­
zes ou como empegados, em estabelecimentos públi­
cos ou privados. 

Parágrafo único. As retribuiçOes percebidas pe­
los menores nas condiçOes mencionadas no caput 
deste artigo serao assim distribufdas e destinadas: 

1-até 40% (quarenta por cento) para a casa-lar 
a que estiverem vinculados, revertidos no custeio de 
despesas com manutençao do próprio menor; 

li - 40% (quarenta por cento) para o menor des­
tinados a despesas pessoais; 

111 - até 30% (trinta por cento) para depÓSito em 
cademeta de poupança ou equivalenle, em nome do 
menor, com assistência da instituiçao mantenedora, e 
que poderá ser levantado pelo menor a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade. 

Art. 13. Extinto o contrato de trabalho, a mae so­
cial deverá retirar-se da casa-lar que ocupava, caben-

do à entidade empregadora providenciar a imediata 
substituiçao. 

Ar! 15. As casas-lares e as aldeias assistenciais 
serao mantidas exclusivamente com rendas próprias, 
doaçOes, legados, contribuiçOes e subvençOes de enti­
dades públicas ou privadas, vedada a aplicaçao em ou­
tras atividades que nao sejam de seus objetivos. 

Art. 16. Fica facultado a qualquer entidade manter 
casas-Iares, desde que cumprido o disposto nesta lei. 

Art. 17. Por menor abandonado entende-se, 
para os efeitos desta lei, o "menor em situaçao irregu­
lar" pela morte ou abandono dos pais, ou, ainda, pela 
incapacidade destes. 

Art. 18. As instituiçOes que mantenham ou coor­
denem o sistema de casas-Iares para o atendimento 
gratuito de menores abandonados, registradas como 
tais no Conselho Nacional do Serviço Social, ficam 
isentas do recolhimento dos encargos patronais à 
Previdência Social. 

Art. 2Q. Incumbe às autoridades competentes 
do Ministério do Trabalho e do Ministério da Previdên­
cia e Assistência Social, observadas as áreas de atu­
açao, a fiscalizaçao do disposto nesta lei, competindo 
á Justiça do Trabalho dirimir as controvérsias entre 
empregado e empregador. 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências 

Art. 33. A guarda obriga a prestaçao de assis­
tência material, moral educacional á criança ou ado­
lescente, conferindo a seu detentor o direito de 
opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 1° A guarda destina-se a regularizar a posse 
de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidental­
mente, nos procedimentos de tutela e adoça0, exceto 
no de adoça0 por estrangeiros. 

§ 2° Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, 
fora dos casos de tutela e adoça0, para atender a si­
tuaçOes peculiares ou suprir a falta eventual dos pais 
ou responsável, podendo ser deferido o direito de re­
presentaçao para a prática de atos determinados. 

§ 3° A guarda confere à criança ou adolescente 
a condiçao de dependentes, para todos os fins e efei­
tos de direitos, inclusive previdenciário. 
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Art. 90. As entidades de atendimento são res­
ponsáveis pela manutençllo das próprias unidades, 
assim como pelo planejamento e execuçllo de pro­
gramas de proteçllo e sócio-educativos destinados a 
crianças e adolescentes, em regime de: 

I - orientaçllo e apoio sócio-familiar; 
11 - apoio sócio-educativo em meio aberto; 
111 - colocaçllo familiar; 
IV -abrigo; 
V - liberdade assistida; 
VI - semiliberade; 
VII - internaçllo. 
Parágrafo único. As entidades governamentais 

e não govemamentais deverão proceder a inscriçllo 
de seus programas, especificando os regimes de 
atendimento, na forma definda neste artigo, junto ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado­
lescente, o qual manterá registro das inscriçOes e de 
suas alteraçOes, do que fará comunicaçllo ao Conse­
lho Tutelar e á autoridade judiciária. 

(As ComissOes de Constituiçllo, Justi­
ça e Cidadania e de Assuntos Sociais.) 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O Expe­
diente lido vai á publicaçllo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Do 
Expediente lido constam mensagens presidenciais 
encaminhando os Projetos de Lei n"s 59 a 136, de 
2000-CN, que vão á Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalizaçllo. 

Nos termos da Resoluçllo n· 2, de 1995-CN, a 
Presidência estabelece o seguinte calendário para 
tramitaçllo dos projetos: 

Até 11/11 publicaçllo e distribuiçllo de avulsos; 
Até 19/11 prazo final para apresentaçllo de 

emendas; 
Até 24/11 publicaçllo e distribuiçllo de avulsos 

das emendas; 
Até 04/12 encaminhamento do parecer final à 

Mesa do Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­

rou-se na quarta-feira última o prazo para apresentaçao 
de emendas ao Projeto de Resoluçao nO 80, de 2000, 
que autoriza a Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras, a 
elevar, temporariamente, o seu limite de endividamento, 
em três bilhOes, trezentos e trinta milhOes de reais, cu­
jos recursos serao destinados ao alongamento de sua 
divida, sem aumento do endividamento total. 

Não tendo recebido emendas, a matéria será in­
clulda em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio 
nO S/58, de 2000 (nO 3.176/2000, na origem), de 25 de 
outubro passado, encaminhando, nos termos da Re­
sOluçllo nO 78, de 1998, do Senado Federal, a relaçllo 
das operaçOes de crédito dos Estados, do Distrito Fe­
deral e de Municlpios, analisadas nos meses de julho 
a setembro de 2000. 

Informa, ainda, que no perlodo foram autoriza­
das trinta e quatro operaçOes de divida fundada, inde­
feridas trinta e uma operaçOes da mesma espécie e 
que não foram submetidos à analise pleitos referen­
tes a operaçOes de ARO. 

O expediente vai à Comissao de Assuntos Eco­
nOmicos. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 
mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secretá­
rio em exerci cio, Senador Gilvam Borges. 

J:: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 551, DE 2000 

Requer a inserçlio em Ata de um 
voto de pesar pelo falecimento do Se­
nhor Osny Duarte Pereira. 

Excelentlssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal, 

Senador Antonio carlos Magalhães, 
Com fundamento no disposto no art. 218, allnea 

c, item 4, do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro a Vossa Excelência a inserçllo em Ata de um 
voto de pesar pelo falecimento, segunda-feira última, 
dia 23 de outubro, na cidade do Rio de Janeiro, do Sr. 
Osny Duarte Pereira, com apresentaçllo de condo­
lências aos familiares. 

Justlficaçlio 

"Brasileiro, profissao nacionalista". J:: assim que 
O Globo de 24-10-2000 registra com pesar o faleci­
mento do desembargador, juiz e advogado, Osny Du­
arte Pereira, vitimado por falência múltipla de órgãos, 
nesta última segunda-feira. 

Dr. Osny Duarte Pereira representa um brasilei­
ro que trabalha para o Brasil. Em sua luta pelo Estado 
de Direito não poupou esforços e coragem para en­
frentar o regime militar; sofreu mais de 16 inquêritos 
policiais-militares, conseguiu sair vencedor de todos. 
Foi o 17° nome da primeira lista de cassados pelo go­
verno militar, amargou 15 anos de suspensão de 
seus direitos pollticos 
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Além de sua luta pelas liberdades democráti­
cas, não descuidou de suas rotineiras atividades. 
Como desembargador foi considerado o campeão 
dos despachos. Construiu um precioso vade mecum 
para o direito e colaborou na elaboraçao do Código 
Florestal Brasileiro em 1962. 

Como se nao bastasse toda sua luta e militáncia 
pela liberdade, foi considerado e homenageado pela 
Camara dos Deputados como o cidadão 
nao-parlamentar que mais colaborou com a Constitui­
çao Federal de 1988. Enfim, perde o Brasil - perde­
mos todos nós - um verdadeiro amigo do Pais. 

Sala das SessOes, 6 de novembro de 2000. -
Senador Pedro Slmon, 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O expe­
diente que acaba de ser lido vai á publicaçao e será 
atendida a providência solicitada no requerimento. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1" 
Secretário em exerci cio, Senador Gilvam Borges. 

!: lido o seguinte: 

Gabinete da Liderança do PFL 

OFICIO N° 2.041-L-PFUOO 

Brasilia, 1° de novembro de 2000 

Senhor Presidente, 
Indico a Vossa Excelência o Deputado IIdefonço 

Cordeiro para integrar, como membro suplente, a Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis­
calizaçao, em substituiçao ao Deputado Rogério Silva. 

Atenciosamente. _ Deputado Inocêncio Olivei­
ra, Llder do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Será fei­
ta a substituiçao solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Pas­
sa-se á lista de oradores. 

:rem a palavra o Senador Gilvam Borges. S. EX". 
dispOe de vinte minutos. 

O SR. GILVAM BORGES (PMDB - AP. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, o aproveitamento 
das boas oportunidades é fundamental na vida pollti­
ca; todos sabemos disso aqui nesta Casa. Digo isso a 
V. EX"s a propósito da oportunidade que se aproxima, 
com o fim das eleiçOes municipais, de realizarmos fi­
nalmente a reforma polftico-partidária que a Naçao 
tanto reclama. 

O tema já parece maduro e a ocasiao é propicia. 
Os consensos começam a se formar e a pressêo da 
opinião pública recomenda que o assunto nao seja 
mais postergado. O próprio Presidente Femando 

Henrique Cardoso já expressou o seu desejo de ver a 
reforma feita, e esta seria, sem dúvida nenhuma, uma 
boa obra para acrescentar á sua biografia. 

Também aqui no Congresso tem havido varia­
das manifestaçOes a esse respeito e nao nos faltam 
bases nem caminhos para concretizarmos a reforma 
partidária. !: preciso tomar a vida polltica nacional 
mais saudável. !: fundamental tomar mais efetiva a 
representaçao dos anseios da populaçao e fazer com 
que os partidos sejam mais organicos, mais vivos e 
mais capazes de empolgar a sociedade, não só pela 
expressa0 das suas idéias, como pela sua capacida­
de de materializá-Ias. !: necessário tornar a polftica 
nacional menos personalista, reduzindo os efeitos ne­
fastos dessa prática. Só assim seremos capazes de 
construir um Pais melhor e mais justo. 

Falava eu dos caminhos e das bases necessári­
as á reforma poutica. O tratamento desse tema já está 
em estágio bastante avançado, graças ao trabalho re­
alizado pela Comissão Especial do Senado, na Legis­
latura passada, tendo como Relator o eminente Se­
nador Sérgio Machado. 

O assunto foi exaustivamente debatido pelos 
Srs. Senadores que integraram a Comissao, com a 
participaçao de representantes dos partidos polfticos, 
do Governo e da Justiça Eleitoral. Dentre outras figu­
ras ilustres, foram ouvidos pela Comissão o Vi­
ce-Presidente da República, Marco Maciel; o Ministro 
Nelson Jobim, hoje do Supremo Tribunal Federal, 
mas, á época, Ministro da Justiça; o entáo Presidente 
do Tribunal Superior Eleitoral, Ministro Carlos Mário 
Velloso; e 05 Governadores Màrio Covas, AntOnio Bri­
to e Cristovam Buarque. 

A Comissao diagnosticou como principal proble­
ma da vida polltica nacional- vejam beml - a fragili­
dade dos partidos poHticos brasileiros. "A nossa legis­
laça0 tem conduzido, sempre, ao enfraquecimento 
dos partidos e ao reforço da atuaçao individual", inclu­
iu o Relator, Senador Sérgio Machado. 

Como bem disse á Comissao o Govemador 
AntOnio Brito, o aparato polltico-partidério, gerado 
pela Constituiçao de 1988, dificilmente conseguirá vi­
abilizar a organizaçao de maiorias, a expressa0 da 
maioria organizada e a gestáo da coisa pública, se­
gundo as necessidades do Pais. 

•... qualquer perlodo pós-eleitoral neste Pais é 
um perlodo em que a fragilidade das instituiçOes per­
manentes, especialmente dos partidos, se encarrega 
de fazer com que a maioria organizada na eleiçao te­
nha a duraçao de um. dois ou três meses. !: um espe­
táculo curioso deste Pais quando, em qualquer pais 
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do mundo, o grande produto decorrente da eleição é 
a definição de uma maioria e dos compromissos des­
sa maioria com um determinado programa de ação 
em relação ê população", destacou, na época, para a 
Comissao, o Govemador gaúcho. 

Ora, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
grande parte da descrença da população em relação 
ê classe politica nasce daI. O seu voto nao se traduz 
em resultados concretos que melhorem a sua vida ou 
mudem o que ela deseja ver transformado. 

E nao apenas isso. Por falta de organicidade 
dos partidos, ao votar, a população nao esté esco­
lhendo um programa de ação que deseja ver cumpri­
do e nao podem, portanto, cobm-Io de seus represen­
tantes no futuro. Mais ainda, tomam-se grandes as di­
ficuldades de entendimento politico para o objetivo 
maior de gestao da coisa pública. Prevalece o fisiolo­
gismo e nao os consensos ou divergências sobre o 
que seja melhor para o Pais. Com isso, o Brasil nao 
avança e nao se resolvem os grandes problemas na­
cionais, a maioria dos quais jê ficou crOnica. Assim, 
parece nao restar dúvida de que é imperioso o fortale­
cer os partidos politicos. 

A legislação atual, criada com a Constituição de 
1988, em momento politico presidido pela necessida­
de de reconstruir a democracia no Pais, depois de 
vinte anos de regime autoritério, é fruto daquela cir­
cunstancia. Foi elaborada com o objetivo de privilegi­
ar a mais absoluta liberdade de organização e de ma­
nifestação politica, depois de prolongado jejum. Bus­
cou-se ê época conceder todas as facilidades para a 
oxigenação da vida democmtica, estimulando-se ao 
mêximo a sua participação. O resultado, como se vê, 
hoje, é pouco operacional, podendo-se dizer mesmo 
que se esteja se transformando num atraso para a 
vida politica do Pais. É tempo, portanto, de termos a 
coragem necessêria e enfrentarmos essa urgente ta­
refa. 

De inicio, vejo como fundamental sanear o mun­
do partidário, acabando com a possibilidade de se cri­
ar as chamadas "legendas de aluguel", o que gerou 
um número excessivo de partidos politicos. Nesse 
sentido, tramita na Camara dos Deputados, já apro­
vado pelo Senado Federal, na forma do Substitutivo 
do Senador Edison Lobao, projeto de autoria do Se­
nador José Agripino, vedando o acesso de partidos 
que nao tenham camter racional ao fundo partidário e 
ê propaganda eleitoral gratuita. O projeto preserva os 
pequenos partidos com identidade ideolOgica, medi­
ante a criação do instituto da federação de partidos, 

que os agruparia, por afinidade ideológica, em blocos 
partidários. 

Outro Projeto de Lei importante para o fortaleci­
mento dos partidos é o que veda coligaçOes nas elei­
çOes proporcionais, de autoria do Senador Sérgio 
Machado. Além de tender a enxugar o espectro parti­
dário com o passar do tempo, a proibição de coliga­
çOes nas proporcionais também ajuda o fortalecimen­
to de tendências ideológicas e doutrinárias dos parti­
dos, que terao que assumir posiçOes mais claras e 
definidas perante o eleitorado. Também aprovado 
pelo Senado, esse Projeto, Sr. Presidente, está atual­
mente em exame pela Camara dos Deputados. 

Finalmente, vem o que, na minha opiniao, cons­
titui-se num dos fundamentos para o fortalecimento 
dos partidos e num estimulo ê sua maior organicidade 
e afinação ideológica. Refiro-me ê fidelidade partidá­
ria. Os covardes, em nome de interesses pessoais e 
particulares, nao hesitam na mudança, atraiçoando 
todos aqueles eleitores que lhes concederam o voto 
na sua legenda. Quantas apunhaladas, de forma c0-
varde, os partidos sangram em muitos momentos 
pelo Brasil afora? 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ainda na 
metade da presente Legislatura, estima-se que qua­
se duzentos deputados federais já tenham mudado 
de partido. Troca-se de partido, no Brasil, como se 
troca de roupa, quando se tem. Ora, o sentido da elei­
ção proporcional é exatamente o de conferir votos ao 
partido e nao aos candidatos. Assim, o mandato é da 
legenda e nao do candidato, já que este é eleito com a 
ajuda daquela agremiação e de todos os outros can­
didatos representados pela sigla. Defendo, portanto, 
que a infidelidade partidária resulte, pura e simples­
mente, na perda do mandato. 

Concedo o aparte, mesmo que nao solicitado 
explicitamente, ao Senador Ramez Tebet já que, 
pelo olhar, está claro que S. Ex" deseja apartear-me 
neste pronunciamento. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - V. Ex" per­
cebeu bem a minha intenção, que, agora, transformo 
em realidade. Contudo, nao quero que este aparte 
seja um transtomo ao racioclnio que V. Ex" tao bri­
lhantemente desenvolve na tribuna ao discutir hoje o 
que devemos discutir a todo momento, segundo meu 
entender. Devemos travar essa discussao até que se 
concretize a reforma partidária concomitante com al­
guma mudança na legislação eleitoral, a fim de que 
possamos realizar algo que estamos debatendo des­
de que chegamos ao Senado da República, sem que, 
até agora, nenhuma dessas propostas, que V. Ex" 
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com tanto brilhantismo defende tenha sido aprovada 
pelo Congresso Nacional. A reforma partidária é in­
dispensável- e o é até no seu nascedouro, Senador 
Gilvam Borges. Veja bem V. EX" que há centenas de 
partidos neste Brasil. E como não haveria de existir 
se, para se formar um partido no Brasil, basta que se 
armem as chamadas comissOes provisórias, com 5, 6 
ou 7 pessoas até da mesma famflia? A pessoa se tor­
na, assim, dona do partido. Como muito bem salienta 
V. EX", o excesso de partidos resulta no troca-troca, 
na constituição das legendas de aluguel, influi no 
tempo de televisão e provoca uma verdadeira bagun­
ça no ordenamento partidário do Pais. V. EX" fere as­
suntos concretos: proibição de coligaçOes partidárias 
nas proporcionais, o princIpio da fidelidade partidária, 
o qual, especialmente, mais assusta o eleitorado bra­
sileiro por se constituir num verdadeiro desrespeito à 
delegação que o povo outorgou ao candidato. Sem 
consulta alguma, o polltico muda de partido, deixando 
seus eleitores ao léu. Muda, deixando seu partido e a 
quem ele deve os votos. As vezes, frise-se, o candi­
dato é eleito com a sobra partidária; ainda assim, ele 
promove uma alteração inopinada na representação 
da sua agremiação junto ao Poder Legislativo, a par 
da perplexidade que causa em seus eleitores, o que 
se constitui numa verdadeira traição - desculpe-me 
V. EX" a força da expressA0. Neste aparte, parabeni­
zo V. EX" por estar discutindo a matéria e ferindo-a 
dentro de princlpios que todos nós reconhecemos, 
mas ainda nAo votamos. E urge votar isso! Se fizer­
mos aqui uma enquête entre os Senadores, verifica­
remos que todos são a favor de se estabelecer um re­
gime para a fidelidade partidária, todavia isso não 
acontece. r:: preciSO que realmente aconteça aquilO 
que estamos discutindo, como faz V. EX" hoje, com 
elegância, com brilhantismo e com muita proprieda­
de. Meus cumprimentos a V. EX". 

O SR_ GILVAM BORGES (PMDB - AP) - Agra­
deço o aparte de V. EX"., Senador Ramez Tebet, que 
é também um profundo conhecedor da matéria, e dou 
continuidade ao meu pronunciamento. 

Está em tramitação no Senado Proposta de 
Emenda Constitucional, de autoria do Senador Sér­
gio Machado, que institui a perda do mandato por tro­
ca de partido e também pune violaçOes graves da dis­
ciplina partidária, entendidas como aquelas que agri­
dam o estatuto do partido ou deliberaçOes de conven­
çOes partidárias. Neste Oltimo caso, a punição se es­
tende também aos Chefes de Poder Executivo. 

Ora, se o partido reúne, discute, então a maioria 
decide que determinada matéria de interesse nacio-

nal tenha uma determinada posição na defesa em 
plenário, na votação, nAo tem por que os companhei­
ros, os militantes, os representantes deste partido fi­
carem contra. 

O que observamos aqui é que ás deliberaçOes 
partidárias há defecções, há indisciplina, há desres­
peito e nao se pode fortalecer o partido como se de­
veria. 

Outro problema do sistema eleitoral brasileiro, 
de listas abertas para as eleições proporcionais, que 
só encontra similar na Finlândia, é que ele estimula a 
infidelidade, já que as lideranças partidárias tendem a 
buscar sempre três tipos de candidatos, considera­
dos bons de votos para suas hostes: os representan­
tes de categorias profissionais, de confissões religio­
sas e apresentadores de rádio e televisao. Eleitos, 
esses politicos terao compromisso com suas catego­
rias, com suas confissões ou com eles mesmos, nun­
ca com os partidOS que lhes fomeceram úma legenda 
para disputar as eleições, atrás de seus votos. 

Além disso, esse sistema também traduz outro 
prejulzo: faz com que a disputa eleitoral se dê dentro 
do partido, na medida em que os eleitos do partido 
são os mais votados do partido. Assim, os candidatos 
da mesma agremiação se digladiam, o que mina a co­
esao partidária, em vez de fortalecê-Ia, numa lógica 
perversa. 

Assim, se é importante a instituição da fidelida­
de partidária, também é necessário abandonar o sis­
tema atual de listas abertas. Nesse sentido, os traba­
lhos da Comissão Especial do Senado, a que já aludi, 
recomendaram a introdução do sistema distrital misto 
como o mais vantajoso. Outros apontam o sistema de 
listas fechadas como o mais indicado, mas o impor­
tante é sair do sistema atual, medida fundamental 
para o fortalecimento dos partidos. 

Há, enfim, como se vê várias proposiçOes em 
tramitação que se completam, se complementam e 
tendem a fortalecer os partidos, tomando-os agremia­
çOes mais ideológicas, mais comprometidas com pro­
gramas que, por sua vez, representariam o compro­
misso do partido com o seu eleitorado. 

A escolha do eleitor, aconteceria, então, em re­
lação a programas que podem ser cobrados depois. 
Com isso, os partidos se fortaleceriam e seriam, efeti­
vamente, agentes da vontade polrtica de seus eleito­
res, atuando como representantes do povo na busca 
de soluçOes para os seus problemas. 

Como se vê, Sr. Presidente, S~ e Srs. Senado­
res, as altemativas sao muitas, e é certo que o mode­
lo está esgotado e não podemos ter medo de alie-
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rá-Io. A Naçao exige isso de nós. O desenvolvimento 
do PaIs está indissoluvelmente associado a essa re­
fonna, vista por muitos, mesmo, como a mae de todas 
as refonnas. 

Nao podemos nos omitirl É chegado de fato o 
momento de agir, sob pena de granjearmos o mais 
absoluto descrédito para a classe polltica nacional. O 
eleitorado brasileiro está maduro e pede soluções, e 
o nosso PaIs precisa que as encontremos, para que 
ele possa ir ao encontro de seu inescapável destino 
de grandeza. 

Sr. Presidente, concluo meu pronunciamento, 
fazendo um apelo ao Presidente Femando Henrique 
Cardoso, Chefe Maior do Poder Executivo; ao Presi­
dente do Congresso, o Presidente desta Casa; ao 
Presidente da Camara dos Deputados, Deputado Mi­
chel Temer; e ao nosso colegiado de LIderes, para 
que se mobilizem imediatamente. Estamos perdendo 
muito tempo. O Presidente Femando Henrique Car­
doso será agraciado e reconhecido pela história 
como homem que implementou todas as refonnas 
necessárias para ajustar o PaIs a este novo mundo 
modemo e infonnatizado da refonna da Previdência, 
da reforma administrativa e, agora, da refonna pollti­
ca e da reforma tributária. 

Portanto, Sr. Presidente, fica o apelo aos LIde­
res que têm o poder de alavancar e botar em pauta as 
refonnas para que possamos trabalhar, pois faltam 
dois anos para outro pleito eleitoral. Precisamos orga­
nizar o PaIs e os partidos, fortalecê-los e restaurar a 
credibilidade dos homens públicos. 

Agradeço a atençao de todos. Que Deus nos 
abençoe e nos proteja para que possamos fazer este 
PaIs forte economicamente, forte polltica e eticamen­
te, forte na pujança de um modo geral. Este PaIs é 
maravilhoso e merece a atençao urgente das refor­
mas que se fazem necessárias. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Concedo 

a palavra ao Senador Freitas Neto. 
O SR. FREITAS NETO (PFL - PI. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr"s e Srs. Senadores, embora com atraso, 
finalmente, chegou-se ao consenso de que se precisa 
elevar o salário mlnimo para um patamar mais razoá­
vel, algo em tomo de R$180,OO. Tudo parece indicar 
que no ano que vem já teremos em nlvel nacional um 
salário mIni mo com esse valor. Trata-se de reconhe­
cer o óbvio, com os atuais R$151,OO é imposslvel 
cumprir-se a detenninaçao constitucional de que todo 
trabalhador ganha o suficiente para atender as suas 

necessidade vitais básicas e as de sua famllia, como 
moradia, alimentaçao, educaçao, saúde, lazer, ves­
tuário, higiene, transporte e Previdência Social. Qual­
quer brasileiro sabe que apenas a alimentaçao absor­
verá mais de dois terços desse total, mesmo assim e 
se tanto para uma famllia pequena. É uma conta que 
nao fecha. 

Um reajuste cóndigno para o mlnimo, bandeira 
assumida pelo Presidente desta Casa, Senador Anto­
nio Carlos Magalhaes, nao constitui questao partidá­
ria. Nao pode e nao deve ver-se defendida apenas 
por uma corrente. Constitui uma questao nacional. A 
sensibilidade do Senador Antonio Carlos Magalhaes 
e a persistência da Bancada oposicionista, nesta 
Casa como na Câmara dos Deputados, colocaram 
efetivamente o aumento real do salário mlnimo na 
agenda nacional. 

Todo economista sabe - embora alguns nao o 
reconheçam - que é imposslvel garantir a prosperida­
de de um pais quando uma parcela substancial da pc­
pu laça0 conta com rendimentos insuficientes para in­
serir-se no mercado. Sem consumidores nao haverá 
uma economia de escala, nao será posslvel baratear 
a unidade de produçao e nao será atingida a produti­
vidade indispensável para se dar o salto que nos colo­
cará entre as nações mais desenvolvidas. Por mais 
que se louve a globalizaçao, o último decênio com­
provou que ela nao dispensa a existência de merca­
dos intemos fortes. 

O aumento real do salário mlnimo nao se resu­
me, portanto, a uma dimensão ética, representando 
também uma questao de racionalidade econOmica. 
Se o reconhecimento desse fato nao chegou a garan­
tir um reajuste condigno ao se discutir o salário mlni­
mo no ano passado, desta vez tudo indica que se 
Chegará a um resultado que, se naoforo ideal-e difi­
cilmente o será, tal o abismo criado entre o que se 
paga hoje e o que será razoável em qualquer tempo 
-, ao menos se aproximará mais do desejável. 

O Presidente da República soube reconhecer 
esse fato e, com seu arguto senso de oportunidade, 
detenninou que se aceitasse a correçao do mlnimo 
em nlveis superiores aos inicialmente previstos pela 
sua equipe técnica. ImpOs uma exigência: a indicaçao 
de fontes de recursos, o que é fonnalmente razoável 
consoante o esplrito de racionalidade e de responsa­
bilidade fiscal bem como o de transparência, hoje pre­
dominantes na açao do Estado. 

Evidentemente, assim estabelecida, a questao 
conduz o Congresso Nacional a um desafio. Ao con­
trário do que ocorria no passado, o salário mlnimo 
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afeta antes o setor público que o setor privado. Espe­
cialmente nas Regiões Sul, Sudeste ou Cen­
tro-Oeste, silo poucos, em números relativos, os em­
pregados de empresas particulares remunerados 
com base no salário mlnimo. A quase totalidade dos 
govemos estaduais e o Govemo Federal contam com 
poucos funcionários recebendo o salário mlnimo. Re­
cebem hoje o salário minimo servidores de prefeitu­
ras das regiões mais pobres do Brasil, pequeno nú­
mero - proporcionaimente - dos empregados do se­
tor privado, em geral de prestadoras de serviços ter­
ceirizados, além de uma significativa parcela dos 
aposentados - infelizmente, pois quem tanto traba­
lhou merecia hoje um tratamento melhor. 

) 

Pelo peso que o salário mlnimo representa para 
a Previdência Social e, em conseqOência, para as 
despesas bancadas pelos cofres públicos, a hora 
apropriada para se discutir o reajuste é esta, ou seja. 
quando se prepara o orçamento geral da Uni!lo. Em 
anos anteriores, como se sabe, o reajuste do salário 
mlnimo entrava em debate entre fevereiro e abril -
pouco antes de se efetivar -, quando o Orçamento já 
estava pronto, o que limitava o alcance das providên­
cias a serem tomadas. Hoje, embora haja a exigência 
de indicarem-se as fontes de receita, n!lo haverá 
como alegar insuficiência de recursos para fazer fren­
te ás despesas decorrentes do reajuste. 

O consenso a que se chegou a respeito da justi­
ça e inevitabilidade de honrar reajuste adequado para 
o salário minimo fez com que as discussões se cen­
trassem precisamente na indicação de fontes de re­
ceita. Já se aventaram dezenas de hipóteses. Uma 
delas é claramente inaceitável: o aumento de impos­
tos. A carga tributária brasileira corresponde a 33% 
do Produto Interno Bruto, constituindo-se em uma 
das mais elevadas do mundo. Além disso, é injusta e 
inadequada, onerando determinados estratos socia­
is, em especial os assalariados de classe média, de 
forma bem superior ás demais. Nilo podemos corrigir 
uma injustiça cometendo outra. 

O remanejamento de recursos orçamentários 
também tem sido discutido. A proposta de Orçamento 
conta com dotaçOes para investimento e custeio que 
ainda n!lo passaram por crivo acurado. Nem todas as 
obras que dela constam silo prioritárias, nem todo 
consumo previsto é indispensável. Basta avaliar as 
dotaçOes de alguns Ministérios e constataremos que 
existem, com certeza, gastos a serem checados e, 
talvez, cortados. 

Entretanto, é provável que nllo seja preciso che­
gar a isso. Em depoimento prestado à Comissllo Par-

lamentar de Inquérito do Senado, o Ministro da Previ­
dência e Assistência Social, Waldeck Omelas, de­
monstrou a dimensllo da renúncia fiscal em sua área. 
Pelos cálculos do Ministro, alcança mais de R$8 bi­
IhOes anuais, o que ultrapassa em muito as despesas 
com o reajuste do salário minimo. 

O peso da elisllo fiscal sobre os cofres públicos 
- e nesse caso nllo apenas sobre as contribuiçOes 
previdenciárias - tem sido mostrado fartamente pelo 
Secretário da Receita Federal, Everardo Maciel. Silo 
brechas absurdas, às vezes por simples deficiência 
da legislação e em outros casos por incentivos inde­
fensáveis, que terminam por prejudicar polfticas pú­
blicas e aumentar as desigualdades. 

Essa é uma questáo crucial. Estimulos fiscais 
silo toleráveis ou mesmo recomendáveis quando vi­
sam a reduzir desigualdades entre regiões do territó­
rio nacional ou entre estratos sociais. A própria Cons­
tituição assim o determina. Nilo é o que ocorre, como 
demonstrou o Secretário Everardo Maciel em várias 
oportunidades. A renúncia fiscal, que poderia ser re­
duzida para cobrir o acréscimo de despesas com o 
salário mlnimo, acaba por conduzir á maior concen­
tração de renda entre regiões e estratos sociais. 

O Sr_ Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Se­
nador Freitas Neto, gostaria de merecer-lhe um apar­
te, quando V. Ex" julgar oportuno. 

O SR. FREITAS NETO (PFL - PI) - Concedo o 
aparte a V. Ex" com muito prazer. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti {PFL - RR} - É mu­
ito importante a abordagem que V. Ex" faz da questáo 
do salário mlnimo, uma vez que desde o ano passado 
o Congresso, em especial o Senado, tomou posição 
firme em defesa de um salário mais digno para os tra­
balhadores. Evolulmos, porque o salàrio mlnimo dei­
xou de ser sempre estabelecido por decreto no prime­
iro dia de maio de cada ano, de acordo com o que en­
tendia, digamos assim, o Govemo Federal. Agora, 
estamos discutindo o assunto. A área econOmica do 
Governo é composta de técnicos táo comprovada­
mente capazes, homens experientes na área, que 
nllo silo capazes de indicar no Orçamento enviado 
para o Congresso as fontes para custear um salário 
minimo de R$1BO, 00 (cento e oitenta reais) ou de 
R$200,OO (duzentos reais). Parece-me sobremodo 
admirável. É uma surpresa para mim que nos "jo­
guem a peteca", para que o Congresso Nacional en­
contre as formas de cortar, para estabelecer um salá­
rio mlnimo que dê dignidade ao trabalhador brasileiro. 
Portanto, aproveitando o pronunciamento de V. Ex", 
conclamo a equipe econOmica do Governo Federal 
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para que, em vez de ficar nesse "jogo de empurra", 
efetivamente, de coração e peito aberto, busque, jun­
to com o Congresso Nacional, encontrar o modus fa­
ciendls, para que, todo ano, o Poder Executivo enca­
minhe o Orçamento com as previsões orçamentárias 
das receitas e despesas, de fonna a que se corrija, 
minimamente, a distorção imensa que há no salário 
mlnimo no Brasil. Muito obrigado pela oportunidade! 

O SR. FREITAS NETO (PFL - PI) - Agrade­
ço-lhe, Senador Mozarildo. Concordo plenamente 
com V. Ex" e peço-Ihe pennissao para incluir seu 
aparte no meu pronunciamento. 

Desta vez, pelo menos, já que os técnicos en­
carregados da elaboração da proposta orçamentária 
nao mostram as fontes, devemos discutir. Louvo esse 
fato, porque, nos outros anos, antes de discutinnos, 
vinha a resposta pronta de que o Orçamento já estava 
votado. AI sim, era completamente imposslvel fazer 
as alterações que o Congresso gostaria e que as fi­
nanças públicas pudessem suportar. 

Devo dizer que ninguém deseja desequilibrar o 
Orçamento da República, ninguém quer a volta da in­
flação. Penso que essa foi uma grande conquista do 
povo brasileiro, especialmente do assalariado, pois a 
inflação era um imposto pesado que a classe mais 
pobre do Pais pagou durante muito tempo. É evidente 
que está na hora de resolver a questao. E, assim 
como V. Ex", também ratifico, conclamando os técni­
cos a fim de que sejam parceiros do Congresso Naci­
onal no momento de solucionar a questao. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, temos 
um caminho a seguir. Nao será o de manter em nlveis 
irris6rios o salário mlnimo. Nao será o de aumentar a 
carga tributária de quem já está onerado ao extremo. 
Nao será o de proceder a remanejamentos irrespon­
sáveis na Proposta do Orçamento-Geral da Uniao. 
Devemos, ao contrário, examinar criteriosamente 
essa proposta, para verificar quais os recursos que 
podem ser alocados sem prejulzos sociais. E deve­
mos, antes de mais nada, reestudar a renúncia fiscal, 
verificando a quem beneficia e como poderá ser rees­
truturada. 

Precisamos lembrar também que a injustiça nao 
atende apenas aos trabalhadores que recebem o sa­
lário mlnimo. Há muitas outras categorias profissiona­
is que vêm arcando com o custo da atual polltica eco­
nOmica em proporção muito maior que os demais. 

Ao prever - corretamente - um aumento maior 
para o salário mlnimo, a Uniao está impondo um Onus 
aos municlpios. Mais exatamente aos pequenos mu­
niclpios do interior, aqueles que pagam o mlnimo a 

certo número de seus servidores. A medida, repito, é 
acertada. Compete a esses municlpios remanejar 
seus recursos, embora parcos, para garantir uma re­
muneração menos degradante aos funcionários. No 
entanto, também a Uniao, como os Estados, praticam 
injustiças nessa área. A maior delas, talvez, é sone­
gar à grande maioria de seus funcionários, durante 
quase seis anos, qualquer tipo de correção salarial. O 
último reajuste do funcionalismo, vale lembrar, ocor­
reu em 1° de janeiro de 1995. A Proposta de Orça­
mento para 2001 também nao inclui dotação para um 
reajuste, exceção feita aos chamados aumentos pon­
tuais que beneficiam apenas algumas carreiras, as­
sim condenando os servidores a mais um ano de 
aperto de cintos. 

Ao proceder a esse exame global das dotaçOes 
orçamentárias, em um esforço detenninado pelo con­
senso a respeito da necessidade de se reajustar o sa­
lário mlnimo, devemos aproveitar a oportunidade 
para estudar medidas que possibilitem um desafogo 
também em outras áreas. Talvez a mais grave injusti­
ça que se pratique hoje neste Pais seja submeter tra­
balhadores - e em especial os aposentados - a so­
breviver com o salário m Inimo. Nao é a única injusti­
ça, porém. Outras existem, e precisam ser sanadas. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE) - Sr. 

Presidente, peço a palavra para uma comunicação 
inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Para 
uma comunicação inadiável, tem a palavra o Senador 
Roberto Freire. 

O SR. ROBERTO FREIRE (PPS - PE. Para 
uma comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, aproveito este momento para falar 
de um assunto importante, embora muito diferente 
em tennos polfticos de outro fato mais polêmico, ou 
seja o debate da sucessao que vai ocorrer no Senado 
Federal, com a eleição do Presidente para a pr6xima 
Legislatura. Aliás, de passagem, acentuo que o as­
sunto sucessao é inadiável e sobre o qual essa Casa 
talvez devesse começar a se debruçar, fugindo da 
disjuntiva de uma disputa - Antonio Carlos Maga­
Ihaes x Jader Barbalho, que s6 constrangimento cau­
sa a todos. Creio que as forças polfticas e os Senado­
res devessem buscar algo que superasse essa dis­
juntiva, para que encontrássemos aquele que melhor 
representasse, neste momento, o pensamento do 
Senado Federal e a afinnação do pr6prio Congresso 
Nacional acima dessas, repito, constrangedoras e re­
ciprocas acusaçOes. 
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Mas o assunto que trago agora é outro. No pró­
ximo dia 11 de novembro, sébado, estam aportando 
em Recife uma comitiva do Museu Guggenheim de 
Nova Iorque. Ela vem ao Brasil para discutir onde p0-
dem ser criado e construido um novo museu, dentro 
da polllica de descentralização que aquela prestigia­
da Fundação estabeleceu. 

Trago essa questâo ao plenério do Senado, e a 
julgo importante, porque na sociedade pós-industrial 
que estamos vivendo um dos aspectos bésicos para 
a geração de emprego e renda é a cultura. Esta, jun­
tamente com o lazer e o turismo, é parte constitutiva 
dos novos ciclos de desenvolvimento econOmico e, 
portanto, vital ao Muro de qualquer pais. Claro que a 
cultura tem um outro valor maior, prOprio, intransferi­
vel, que é o aprimoramento do espirito humano. 
Entretanto, o seu aspecto econOmico não pode ser 
negligenciado. 

O Guggenheim é um museu que exerce um 
enorme fasclnio no âmbito intemacional. A começar 
pelo seu ineditismo arquitetOnico, como foi no caso 
de Nova Iorque, Estados Unidos, onde a obra assina­
da por Frank L10yd Wright converteu-se em lcone da 
modernidade. E esse encantamento também é senti­
do em outras localidades como Veneza (Itélia), Berlim 
(Alemanha) e Bilbao, na Espanha. Além da arquitetu­
ra, e ai mais expressivamente, os seus acervos, ex­
posiçOes permanentes e itinerantes emocionam mi­
lhares de pessoas. E esse aspecto fica realçado ain­
da mais, quando se sabe da parceria celebrada entre 
o Guggenheim e o Ermitage, este um dos maiores 
museus do mundo, sediado na antiga Leningrado, 
hoje São Petersburgo, na Rússia. 10 esse universo de 
cultura que queremos ver presente também em nos­
sopals. 

Como nordestino, embora respeitando as ex­
pectativas dos responséveis pela Guggenheim, en­
tendo que seja fundamental vincular a criação do mu­
seu no Brasil a uma descentralização cultural. Tradici­
onalmente o eixo Rio de Janeiro e São Paulo costuma 
atrair iniciativas desse porte, mas, em minha avalia­
ção, é chegada a hora do Nordeste. E na região, des­
tacarn-se Recife e Olinda até mesmo em virtude de 
uma circunstância especial: historicamente, M uma 
ligação entre as cidades de Recife e de Nova Iorque. 
A primeira sinagoga que existiu nas Américas, no 
Novo Mundo , pouco tempo após a descoberta do 
Continente, foi sediada em Recife, durante a ocupa­
ção dos holandeses. Depois da salda dos holande­
ses, os judeus foram quase que expulsos, pela volta 
da Inquisição para o território brasileiro. Os fundado-

res da sinagoga então situada na Rua dos Judeus, 
atualmente Rua do Bom Jesus, no bairro do Recife 
Antigo, rua que ainda existe, aportaram em Nova 
Amsterdã, antigo nome de Nova Iorque; ou seja, fo­
ram os primeiros judeus a chegar em Nova Iorque. 
Essa Intima ligação histórica justifica que o Museu 
Guggenheim, de Nova Iorque, possa estabelecer sua 
filial latino-americana no Recife. Jé haveria, inclusive, 
a definição do local, o istmo que liga Recife é Olinda, 
de rara beleza e onde jé se encontra o Memorial Arco­
verde. 

As mais diversas forças poUticas pemambuca­
nas já estão se mobilizando em tomo do projeto. 10 
preciso que as forças econOmicas e os segmentos 
culturais também se movimentem mais intensamen­
te, e até de forma mais efetiva, para o êxito da reivin­
dicação. 

Estou encaminhando à direção estadual do Par­
tido Popular Socialista, em Pernambuco, sugestao 
para que ajude a promover uma melhor articulação 
envolvendo os prefeitos eleitos de Recife e Olinda 
com o Governador do Estado, bem como a ampliar as 
discussOes com outros setores dinâmicos da socie­
dade. 

As equipes de transição dos prefeitos eleitos de­
vem estabelecer, desde logo, como prioridade, a efe­
tiva integração dos pOderes municipais de Recife e de 
Olinda à luta pela primazia do Museu. 

O pleito nordestino e do meu estado em relação 
ao Guggenheim, por todos os tftulos, é legitimo e se 
justifica principalmente pela expressiva presença de 
Pemambuco no contexto da cultura nacional. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Roberto Fre­
ire, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelO Sr. Freitas Neto. 

O SR, PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­
lavra o Senador Mozarildo Cavalcanti, por 20 minu­
tos. 

O SR. MOZAR/LDO CAVALCANTI (PFL - RR. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, têm 
sido numerosos os avanços obtidos pelo Pais em ter­
mos de administração pública desde o Plano Real 
para cã. 

Em primeiro lugar, sem dúvida, esté o controle 
da inflação, impensável há apenas cinco anos, quan­
do mantCnhamos, já por longa data, uma das taxas 
mais altas do mundo. Apesar do susto que o repique 
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da inflação nos deu, nos meses de julho e agosto, as 
baixas estimativas para este mês demonstram que o 
Brasil, definitivamente, enterrou a herança perversa 
da superinflação, acabando de vez com a memória in­
flacionária. Por sua vez, as taxas de juros, apontadas 
por 9 entre 10 empresários como o principal problema 
do Pais, vao, lentamente, à medida que o controle o 
permite, assentando-se em patamares mais baixos e 
civilizados. 

Há conquistas, igualmente, no que diz respeito 
ao redimensionamento do Estado, em que as privati­
zaçOes tiveram papel destacado. Há conquistas na 
estrutura fundiária, mediante o mais amplo programa 
de reforma agrária da história brasileira. Para continu­
ar na área social, há, na educação, iniciativas como o 
Fundef, a TV Escola e os proVOes, que avaliam per­
manentemente o que é bom e o que é ruim no ensino 
médio e su perior. 

Enfim, em vários setores, e em relação a muitos 
problemas, as melhorias 5110 bem palpáveis. Entre­
tanto, se hà uma questao gravlssima, em que pouco 
se fez nos últimos anos, em que a situação se encon­
tra inalterada desde o começo do atual Governo, é o 
das desigualdades regionais. Esse verdadeiro can­
cro, a corroer as relaçOes federativas, continua a me­
drar no Pais, sem que se digne a dar ao menos um 
começo de solução para problema de conseqOências 
tao funestas. 

Minha intenção, ao abordar mais uma vez a 
questao das desigualdades regionais, é nao deixar o 
assunto cair no esquecimento, é tentar mantê-Io vivo, 
diria melhor, ressuscitá-lo, a cada momento na agen­
da nacional. Nao vou discutir tecnicamente assunto 
tao complexo, que inclui inúmeros aspectos. Quero, 
sim, marcar posição poUtica a favor de um tema que 
deveria ser preocupação diutuma dos poUticos, da 
imprensa, das associaçOes de classes profissionais e 
dos sindicatos patronais e operários, isto é, de toda a 
classe dirigente do Pais. 

Temos disponlveis, é certo, no ambito do setor 
público, alguns instrumentos para o combate às desi­
gualdades regionais. Dessa sorte 5110 os Fundos 
Constitucionais do Nordeste, do Norte e do Cen­
tro-Oeste. Os empréstimos concedidos com recursos 
desses fundos, aliás, tiveram, recentemente, por inici­
ativa do Govemo Federal, seus juros tomados fixos e 
menores do que eram no ano passado. Existem tam­
bém alguns outros fundos de desenvolvimento, como 
o Finam e o Finor, e agências tais quais a Sudene e a 
Sudam. 

Dos vultosos recursos emprestados pelo 
BNDES a juro subsidiado, algumas migalhas sempre 
acabam sobrando para as regiOes mais pobres, mas 
sabemos que o grosso do dinheiro vai para as regiOes 
mais desenvolvidas, tendo-se de lamentar a falta de 
visão regional por parte de nosso maior banco público 
de fomento. É pena que o BNDES se limite a empres­
tar dinheiro mediante a apresentação de bons proje­
tos. Pois, num pais com as carências que o Brasil 
tem, o BNDES deveria também elaborar bons proje­
tos para as regiOes mais pobres. Tem pessoal capaci­
tado para isso e pago pelo contribuinte brasileiro. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, os instru­
mentos que possulmos para fazer frente aos desequi­
Ubrios regionais ainda 5110 poucos, insuficientes em 
sua magnitude para dar conta do problema que bus­
cam resolver. Continua sendo necessária uma poUti­
ca global de desenvolvimento para o Brasil, que leve 
em consideração as desigualdades existentes entre 
as regiOes. 

Na ausência de um plano nacional de desenvol­
vimento, que dê prioridade aos Estados mais pobres, 
nossos Govemadores continuarao a dar cabeçadas 
uns nos outros. Por exemplo, nessa disputa estúpida 
e fratricida chamada guerra fiscal. Ou a eleger falsos 
inimigos, como é o caso da lei de Responsabilidade 
Fiscal. Tudo em nome de uma ânsia muito grande, le­
gitima, por sinal, que é também o desejo dos eleitores 
pelo desenvolvimento. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
Mozarildo Cavalcanti, V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFl - RR) 
- Concedo o aparte com muito prazer a V. Ex". Sena­
dor Ramez Tebel. 

O Sr. Ramez Tebet (PMDB - MS) - Senador 
Mozarildo Cavalcanti. desde que V. Ex" chegou a esta 
Casa, essa tem sido sua preocupação. V. Ex" jun­
tou-se a outros que encontrou no Senado e está fa­
zendo das desigualdades regionais - e. aqui, leia-se 
desigualdades sociais. que sao gritantes - uma IJta, 
uma bandeira da atividade parlamentar de V. Ex". Co­
mungo com o seu pensamento. Mas devo dizer a V. 
Ex. que dispomos de instrumentos. porém, como bem 
salienta. ainda nao adequadamente utilizados para 
promover a diminuição das desigualdades sociais en­
tre as várias regiOes brasileiras. Presido a Comissao 
Mista que examina a recente medida provisória a que 
V. Ex" alude em seu pronunciamento; tal medida pro­
visória já foi um passo avançado. Todavia, precisa­
mos ainda melhorá-Ia. É verdade que os juros 5110 fi­
xos e nao estao sujeitos a qualquer éorreção. mas es-
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tão ainda num patamar que precisa ser melhorado. 
Aproveito a oportunidade para esclarecer que esta­
mos, com relação aos fundos constitucionais, envi­
dando eSforços, junto ao Ministério da Fazenda, para 
que essa medida provisória, caso seja reeditada, ofe­
reça um patamar que realmente atraia os investidores 
para as nossas regiões; ou, então, a elaboração de 
um projeto de conversa0 sobre essa medida provisó­
ria. Entre os instrumentos constitucionais de que dis­
pomos, o mais importante sao os fundos do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste. Estamos lutando bastante 
e V. Ex" é nosso parceiro. Cumprimento-o por, mais 
uma vez, ocupar a tribuna e abordar um tema de 
grande relevancia para as nossas regiões mais po­
bres e para o Brasil. 

O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFl- RR) 
- Agradeço muito o aparte de V. Ex", que é um repre­
sentante de uma regiao também vitima dessa desi­
gualdade, o Centro-Oeste, embora já tenha avança­
do muito mais do que o Norte em questao de desen­
volvimento. Mas, Senador Ramez Tebet, o que nos 
admira é que este tema, desigualdade regional, está 
na letra da Constituição. Diz lá no Texto Constitucio­
nal que é objetivo da República eliminar as desigual­
dades regionais, mas parece que é letra morta; é um 
tema discutido academicamente. Parece que as pes­
soas, as lideranças pollticas, principalmente as elites 
do Sul e Sudeste, cuidam desse tema como se isso 
fosse algo de interesse apenas das regiões pobres. 
Parece que o problema da desigualdade regional nao 
afeta aqueles que já estao desenvolvidos. Pelo con­
trário, sabemos que sl!o justamente as correntes mi­
gratórias das regiOes mais pobres do Norte, do Nor­
deste, do Centro-Oeste para o eixo Rio-Sao Paulo, 
principalmente, que levam ao agravamento do qua­
dro social naquelas cidades, naquelas regioes. lá es­
tamos vendo, a toda hora, pela televisao, a questao 
da segurança, da moradia, da educação, da saúde, 
do transporte se agravarem, porque a elite responsá­
vel por essa questão, principalmente a do Sul e Su­
deste, acredita que o tema desigualdade regional in­
teressa apenas aos nortistas, aos nordestinos e aos 
homens do Centro-Oeste, quando, na verdade se 
nos ocupamos é porque sofremos na pele, esse pro­
blema tem que ser efetivamente encarado como um 
problema do interesse nacional, sob pena de termos 
cada vez mais agravada a sitUação social nos gran­
des centros urbanos do Brasil. 

Quanto à lei de Responsabilidade Fiscal, mui­
tos Governadores reclamaram que ela inviabilizará 
suas administraçOes e que retirará dinheiro de gastos 

sociais ligados à infra-estrutura. Ora, isso pode até 
ocorrer num primeiro momento, quando se toma ne­
cessário sanear as contas públicas estaduais. Mas, 
num segundo momento, o efeito será positivo, desde 
- é claro - que a lei seja realmente cumprida, poiS ad­
ministrar bem é gastar bem, dentro dos limites do que 
se tem disponrvel para gastar. Ar é que o bom admi­
nistrador se diferencia do administrador medrocre. 
Quando o governante brasileiro mudar seu comporta­
mento, passando a nao deixar como herança para 
seu sucessor dividas e mais dividas e inúmeras obras 
inacabadas, entao teremos uma revolução gerencial 
neste Pais. Hoje, o hábito de quebrar o Estado e pas­
sá-lo falido para o sucessor é o que faz com que o de­
senvolvimento se dê em soluços, quando seria dese­
jável que fosse contrnuo, permanente. Assim, o Go­
vernador que pensa que a Lei de Responsabilidade 
Fiscal dificultará o desenvolvimento de seu Estado 
está equivocada. E justamente o contrário! 

Quanto à guerra fiscal, nada é mais evidente do 
mal que traz a ausência de uma polltica de desenvol­
vimento nacional. Pode ser mesmo que a Reforma 
Tributária conseguisse minorar o estrago que a guer­
ra fiscal entre Estados provoca, caso o ICMS (Impos­
to sobre a Circulaçl!o de Mercadorias e Serviços) fos­
se substitufdo por um fVA (Imposto sobre Valor Agre­
gado) de legislação federal e arrecadaçao estadual. 
Mas a guerra predatória, que prejudica todos os Esta­
dos indiferentemente, em nome do desenvolvimento, 
certamente tomaria outras formas. 

A única polltica racional, nesse caso, seria mes­
mo a elaboração de diretrizes federais de ambito na­
cional, que estabelecessem que, para tais regiOes 
mais pobres, os investimentos teriam tais incentivos, 
de modo a compensar a distância dos grandes cen­
tros industriais e consumidores. E os custos disso se­
rao pagos por toda a Naçl!o brasileira, pois essa poli­
tica visa a beneficiar o Pais em seu conjunto, tornan­
do-o mais harmônico, o que é bom para todos os bra­
sileiros! O que nao exclui, é claro, antes pressupOe, 
que se dê absoluta prioridade aos investimentos pú­
blicos em infra-estrutura nessas regiOes, pois sua fal­
ta é que tem o maior poder de afugentar investimen­
tos produtivos privados. 

Enfim, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, 
caso nao se coloque o urgente problema das desi­
gualdade regionais no topo da agenda nacional, o 
Brasil jamais será o Pais de nossos sonhos, próspe­
ro, de federalismo forte, em que nâo tenhamos de as­
sistir a grande contingente de nossa populaçl!o tendo 
de migrar de suas regiOes por absoluta falta de condi-
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çOes satisfatórias mlnimas de sobrevivência, indo in­
char e deteriorar a qualidade de vida dos grandes 
centros urbanos do Sul. 

Temos de parar de fingir que esse assunto não 
nos diz respeito, que só interessa ás populaçOes lon­
g Inquas das regiOes mais pobres, das quais só toma­
mos conhecimento quando vemos jogadas ai pelas 
ruas, relegadas á sua própria sorte, em nossas gran­
des cidades do Sudeste, do Sul e mesmo no Distrito 
Federal, formando uma legião de sem-tetos, uma le­
gião de famintos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 
a palavra á Senadora Emilia Fernandes. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lúcio 
Alcântara. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador não Via­
na. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Moreira 
Mendes. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero 
Jucâ. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Djalma 
Bessa. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Arlindo 
Porto. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Pedro Si­
mono (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Ramez 
Tebe!. S. Ex" dispOe de 20 minutos. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, vim a esta tribuna 
para tratar do mesmo tema abordado por V. Ex", Se­
nador Freitas Neto, já que o assunto está na ordem 
do dia. V. Ex" falou sobre a conjuntura nacional e a si­
tuação do trabalhador brasileiro com muita proprieda­
de. E o fez de forma serena, relembrando o que toda 
a Nação brasileira sabe: que o salário mlnimo do tra­
balhador é profundamente injusto, pois não cobre 
nem suas necessidades básicas, vitais. Além disso, é 
letra morta na Constituição, já que esta consigna que 
ele tem de ser fixado de molde a atender ás necessi­
dades de uma famllia, tais como educação, saúde, 
transporte, lazer e segurança. Contudo, sabemos 
que o salário mlnimo hoje é apenas referência. E o 
Brasil não pode ficar atrás de palses menos desen­
volvidos como por exemplo o nosso vizinho e irmão 

que se limita com o Estado de Mato Grosso do Sul, o 
Paraguai. 

É preciSO que encontremos uma fórmula, Sr. 
Presidente, Senador Freitas Neto, que também tratou 
deste assunto, para que o salário mlnimo atinja aque­
le patamar mlnimo desejado por todos nós desde o 
ano passado, de R$180,00. Isso servirá de referên­
cia, porque o Brasil- volto a repetir - nao pode conti­
nuar sendo o campeão das desigualdades, em razão 
de um salário mlnimo que, sem dúvida nenhuma, é 
dos menores do mundo. 

Por outro lado, como V. Ex" salientou, creio que 
o assunto está melhor abordado, mas não pode ficar 
sob a exclusiva responsabilidade do Congresso Naci­
onal. E venho á tribuna até por isso mesmo, por acre­
ditar que a Comissão Mista de Orçamento deu um 
passo avançado ao aprovar o relatório preliminar do 
nosso Colega, o Senador Amir Lando, fixando que o 
salário mlnimo atingirá os !ao falados R$180,OO. 
Como encontrar esses recursos? Como encontrar 
essa fórmula? Será que isso tem de ficar a cargo ex­
clusivo do Congresso Nacional? Penso que o Poder 
Executivo - o Presidente da República - e as autori­
dades econOmicas, que têm afirmado ser realmente 
justo que o salário mlnimo se eleve pelo menos a 
R$180,00, devem ajudar o Congresso Nacional. 
Como ressaltou em aparte o Senador Mozarildo Ca­
valcanti, fica muito fácil dizer: ·Concordo com esse 
aumento, desde que o Congresso Nacional encontre 
a fórmula". É preciso afirmar que a chave do cofre 
está em mãos do Poder Executivo. 

Quero louvar a atitude de todos que até agora 
vêm defendendo esse salário mlnimo de R$180,OO. A 
última manifestação concreta foi aquela do Presiden­
te da Camara dos Deputados, Deputado Michel Te­
mer, que procurou o Relator do Orçamento para o 
próximo ano, nosso Colega Senador Amir Lando, 
para pedir a S. Ex" que inclulsse esse aumento na 
sua peça preliminar como realmente ocorreu, tendo 
sido aprovado pela Comissão Mista de Planos, Orça­
mentos Públicos e Fiscalização. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, esse as­
sunto é de tal importãncia que ninguém pode lavar as 
mãos. O Poder Executivo não pode ficar quase desa­
fiando o Congresso Nacional a encontrar fórmulas, 
quando estas es!ao muito mais sob a responsabilida­
de do Poder Executivo do que do Poder Legislativo. 
Temos de ser parceiros com igualdade de responsa­
bilidadel Afinal de contas, quem tem de combater a 
sonegação existente no Pais é o Poder Executivo, 
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com a nossa colaboraçllo evidentemente. No entan­
to, a iniciativa tem de partir do Poder Executivo. 

O Secretário da Receita Federal afirma que 
mais de 500 empresas - as maiores deste PaIs - nAo 
pagam imposto porque o sistema legal permite que 
elas assim procedam. E preciso que se consertem es­
sas brechas na legislaçllo. No Direito Tributário, o 
principio mais justo é fazer com que aqueles que mais 
podem paguem mais e aqueles que menos podem 
paguem menos. Hoje, esse sistema está completa­
mente invertido, pois a classe assalariada, por ter o 
desconto na fonte e nAo poder fugir do pagamento, 
nAo sonega e paga religiosamente o seu tributo para 
a Receita Federal. 

Esse trabalho precisa ser compartilhado pelos 
Poderes Executivo e Legislativo. O Ministro do Plane­
jamento falou sobre contençllo dos gastos. Quem 
deve conter os gastos é principalmente o Poder exe­
cutivo. 

Seja como for, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Sena­
dores, o salário mlnimo deve realmente atingir um pa­
tamar que tire o Brasil dessa vergonha de ter um dos 
menores salários mlnimos do mundo. Talvez seja por 
isso que tenha passado praticamente despercebido 
no Congresso Nacional o dia 28 último, consagrado 
ao funcionário público, que há seis anos nao tem au­
mento dos seus vencimentos. 

No dia 8 próximo, comemora-se o Dia do Apo­
sentado. Mesmo sendo de sua responsabilidade, o 
Executivo afirma que nAo pode aumentar o salário ml­
nimo porque seria aumentado concomitantemente o 
salário do aposentado. Ora, Sr. Presidente, Sr"s e 
Srs. Senadores, nada mais justo que aqueles que tra­
balharam a vida inteira, que estAo na inativa, que es­
tAo aposentados tenham reajustados os seus salári­
os. Os homens de cabelos brancos, que muito traba­
lharam, que cumpriram seu tempo de serviço ou que 
estAo fora do serviço por invalidez não podem ficar 
ganhando esse atual salário mIni mo. Urge, portanto, 
que haja aumento. 

Dizem que esse reajuste atrapalha a Previdên­
cia Social, que nao se pode dar aumento a quem está 
trabalhando porque esse procedimento fará aumen­
tar o salário dos inativos. Ficamos, entAo, nesse jogo 
de empurra. Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, é 
princIpio de justiça e de humanidade reconhecer que 
ninguém pode ficar condenado a ganhar tAo pouco 
como ganham os inativos e os aposentados deste 
Pais. 

Ao comemorar o Dia do Aposentado e o Dia do 
Servidor Público, nada mais justo que promovamos, 

juntamente com o Poder Executivo, esse reajuste sa­
larial tao indispensável para que todos possam levar 
uma vida digna e honrada. 

Tenho receio de que se encontre a fórmula para 
pagar o aumento do salário mlnimo, Sr. Presidente, 
Sr"s e Srs. Senadores, prejudicando a classe média, 
já tAo sacrificada e sofrida com a unificaçllo do per­
centua� único a ser descontado para o Imposto de 
Renda. Isso seria continuar com um sistema profun­
damente injusto. 

A allquota única para o pagamento do Imposto 
de Renda independentemente da situaçllo financeira 
de cada um é uma injustiça, é ferir de morte o princI­
pio básico de justiça que deve nortear toda a legisla­
çllo tributária neste Pais. 

O Sr. Mozarlldo Cavalcanti (PFL - RR) - Con­
cede-me V. Ex" um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Ouço o 
aparte do Senador Mozarildo Cavalcanti. 

O Sr. Mozarildo Cavalcanti (PFL - RR) - Se­
nador Ramez Tebet, V. Ex" aborda um assunto relaci­
onado ao pronunciamento que acabei de fazer na tri­
buna sobre a desigualdade regional, que, no meu en­
tender, está sempre casada com a desigualdade soci­
al, sendo que esta penaliza muito mais gente. Fala-se 
no Dia do Servidor Público e no Dia do Aposentado, 
sem se cogitar efetivamente o aumento do servidor 
público civil. Tem-se lido na mldia a respeito do rea­
juste dos soldos do servidor público militar, que mere­
ce também o aumento. Mas nAo se cogita o aumento 
do servidor pÚblico civil. Ao mesmo tempo em que se 
debate o salário mlnimo, coloca-se logo "o bode na 
sala": se se aumenta o salário mlnimo da iniciativa pri­
vada e do Govemo como um todo, vai-se aumentar o 
salário do inativo e do pensionista, quebrando a Pre­
vidência. Assim, nada podemos fazer. Realmente há 
que se encontrar uma fórmula. Não acredito que tan­
tas inteligências localizadas nos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário - este que, agora, encontrou 
uma fórmula para se ressarcir de uma perda salarial 
ocorrida em face de um plano econOmico - nao consi­
gam encontrar uma fórmula que faça um pouco de 
justiça social neste Pais. Parabéns pelo pronuncia­
mento de V. Ex". 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB - MS) - Senador 
Mozarildo Cavalcanti, o aparte de V. Ex" enriquece o 
meu pronunciamento. 

Custa-nos acreditar que o Brasil, que tem en­
contrado soluçOes para tantos problemas, como para 
o socorro de bancos que estavam quebrados por 
exemplo, nao possa agora - Executivo e Legislativo-
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encontrar uma solução para um reajuste no salário 
dos trabalhadores brasileiros, dos aposentados, que 
já deram a sua cota de sacriflclo em beneficio do 
Pais. Sabemos que o salário do aposentado atual­
mente ajuda na renda familiar. Há famllias inteiras 
que vivem só e tão somente do que ganha o servidor 
inativo. Como, por causa deles que tanto necessitam, 
negaremos aumento ao servidor público, como se 
nada tivesse subido no Pais nestes seis anos? Deve­
mos reconhecer que estamos longe do tempo da in­
flação galopante e geométrica. Mas não podemos ne­
gar aumentos nas contas de luz. Falo do que é básico 
para a vida, sem falar de outras coisas. Não vamos 
negar que houve aumento no preço da água em todo 
o Brasil. Não vamos negar que os próprios alimentos 
sofreram aumentos. Não vamos negar que as mensa­
lidades das escolas têm sido corrigidas através dos 
tempos. Como esse achatamento salarial pode conti­
nuar existindo? 

Com a boa vontade e o esforço dos Poderes 
Executivo e Legislativo, encontraremos uma solução 
para esse problema em 2001. O aumento de salário 
mini mo até hoje no Brasil veio de cima para baixo, em 
dia festivo e de forma tão irrisória. Era praxe dizer: 1° 
de maio, Dia do Trabalhador; o salário mlnimo será 
aumentado em tantos por cento. 

Mas agora estamos tratando do tema com ante­
cipação. Não me recordo de, em anos anteriores, ter­
mos discutido tão adiantadamente. A proposta orça­
mentária para 2001 está prevendO um razoável au­
mento de 5% já a partir de 1° de janeiro. COnscios de 
nossas responsabilidades, estamos discutindo ante­
cipadamente a SOlUça0 para o aumento proposto. 

O Sr. Romaro Jucã (PSOB - RR) - Senador 
Ramez Tebe~ V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMOB - MS) - Ouço V. 
Ex" com muita honra, Senador Romero Jucá. 

O Sr. Romaro Jucã (PSDB - RR) - Senador Ra­
mez Tebet, quero aplaudir o discurso de V. Ex" e, mail 
do que isso, enfatizar o que V. Ex" diz com muita pr0-
priedade: a necessidade de se buscar, em primeiro 
lugar, mecanismos para melhorar a renda do assalari­
ado e, especialmente, do funcionário público brasilei­
ro. Não há dúvida, precisamos entender que é a me­
lhoria da renda que fará com que a produção e o con­
sumo aumentem no nosso Pais. Os funclonários pú­
blicos, como disse bem V. Ex", estão com os salérios 
achatados há cinco anos, passando extrema dlllcul­
dade. Comungo com V. Ex" quanto à necessidade de 
um reajuste. Sou membro da Comissão de Orçamen­
to e Relator dos projetos de previdência complcmen-

tar em tramitaçao nesta Casa, onde, pela primeira vez 
- como lembrou também V. Ex" -, se discute de onde 
virão os recursos para dar aumento aos servidores, 
para aumentar o salário mlnimo e realizar todas as 
açOes necessárias, e com a responsabilidade de ter 
uma fonte de financlamento que garanta que o discur­
so não seja apenas retórica, mas uma realidade pal­
pável, com respaldo financeiro. Amanhã, teremos 
uma reunião importante, na Receita Federal, para 
discutir a questão da taxação dos fundos. Também 
essa questão está sendo discutida com bastante res­
ponsabilidade; buscamos um modelo de previdência 
complementar que melhore a poupança, mas que 
não caracterize a imunidade que até agora esses fun­
dos tiveram em nosso Pais. Também estamos discu­
tindo a questão do salário mlnimo e outras matérias 
importantes. Não quero me alongar neste aparte, 
apenas registro que o Senado e o Congresso assu­
mem suas responsabilidades, buscando os recursos 
necessários à concretização dessas medidas, que 
não digo que irão resolver, mas pelo menos irão mi­
norar o sofrimento de uma grande parcela da popula­
ção. Ao aplaudir o discurso de V. Ex", registro que o 
posicionamento de V. Ex" é também o meu e, segura­
mente, o da maioria dos Senadores. 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS)- Senador 
Romero Jucá, agradeço imensamente o seu aparte. 
V. Ex" dá mais um testemunho do esforço da Comis­
são de Orçamento para corrigir essa grande distorção 
que existe no Brasil. 

V. Ex" lembra a imunidade dos fundol de pen-
I. Hoje, a decisão dessa imunidade é da compo­
.eia do Supremo Tribunal Federal. Ainda que esq 

doclaeo ceJa pallll Imunidade dos fundos de pensão, 
toromoa quo fezor uma lei. 

Rocontemento, assisti a uma entrovlsta, em 
umo TV o cobo, de um Importante diretor de um fundo 
do p.ndo, dando explicaçOes didáticas que me fize­
ram formar o pleno convencimento de que os fundos 
de pensão têm um grande objetivo, mas nem por isso 
devem ficar isentos, pois estão aplicando seus recur­
sos em grandes empresas, na compra de grandes 
prédios, aplicam seus recursos até em el1opplngs. 
Eles procuram diversificar a aplicação do recursos 
para obter rendimentos, lucros que Iheo garantam 
condiçOes para arcar com a responsabilidcde da apo­
sentadoria complementar. 

Segundo essa explanação, todos e05es fundos 
estão lucrando e vêm funcionando muito bem. Então, 
por que não taxá-los adequadamente? Por que dei­
xá-tos isentos do pagamento de tributOI? Positiva-
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mente, isso me parece uma injustiça muito grande, e 
a taxaçao desses fundos talvez seja a fórmula para 
encontrarmos os R$3,8 bilhOes de que estamos ne­
cessitando. 

O Sr. Renan Calheiros (PMDB - AL) - Senador 
Ramez Tebet, V. Ex" me concede um aparte? 

O SR. RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Conce­
do a V. Ex" a oportunidade para que possa dar seu 
posicionamento. 

O Sr_ Renan Calheiros (PMDB - AL) - Senador 
Ramez Tebet, mais uma vez V. Ex" brinda esta Casa 
com um pronunciamento brilhante, inteligente, ao de­
fender a necessidade de taxar os fundos de pensa0 
para que, com isso, possamos fazer face á necessi­
dade urgente, inadiável de reajustar, condignamente, 
o salário do trabalhador. Senador Ramez Tebet, sa­
bemos que uma das maneiras de distribuir renda nes­
te Pafs é por meio de uma polftica salarial consistente 
Que tenha o salário mfnimo como referência. Presto 
total solidariedade a V. Ex"; precisamos, durante esta 
semana, definitivamente, decidir de onde vamos tirar 
os recursos para reajustar o salário mlnimo e, dessa 
forma, resgatar uma divida ou parte de uma divida 
que esta Casa tem com o Pais. Meus parabéns. 

O SR, RAMEZ TEBET (PMDB - MS) - Senador 
Renan Calheiros, ao agradecer a solidariedade, o 
aparte de V. Ex", nao posso deixar de ressaltar Que 
este é um dos temas bem ao gosto de V. Ex", que pa­
utou sua atuação no Ministério da Justiça na defesa e 
no aprimoramento da cidadania no Brasil. 

Nao há cidadania digna e honrada com salários 
aviltados. Portanto, é obrigação do Legislativo e do 
Executivo trabalharem juntos para encontrar uma fór­
mula Que garanta um salário mais digno e justo para o 
trabalhador das empresas privadas e para o servidor 
público. 

sao esses os meus votos e essa a minha dispo­
sição. Se for essa a disposição da nossa Casa e do 
Poder Executivo, nao tenho dúvidas de que iremos 
inaugurar uma nova era no Brasil a partir de 2001, se 
Deus quiser. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Roberto Arruda. (Pa­
usa) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Romero 
Jucà, por 20 minutos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (PSOB - RR. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. Pre­
Sidente, Sr'" e Srs. Senadores, venho á tribuna tratar 
de dois assuntos distintos e extremamente importan­
tes. 

Em primeiro lugar, registro a importancia do Pro­
grama Luz no Campo, destinado às regiões mais po­
bres do Pais. No meu Estado, Roraima, este progra­
ma atendem a mais de 20 mil fammas, levando ener­
gia a vários Municlpios e garantindo a implantação de 
uma agricultura mais forte e uma distribuição de ren­
da mais palpável no interior. 

A Eletrobràs e o Ministério de Minas e Energia 
investirão em Roraima mais de R$24 milhOes, que, 
somados à linha de Guri, que está sendo construfda 
pela Eletronorte e pela Eletrobrás, representam um 
investimento de quase R$1oo milhões. Esse investi­
mento representa auto-suficiência de energia e liber­
dade dos pequenos motores a óleo diesel Que tantos 
recursos consomem e que tao precàrio serviço pres­
tam à população. 

Sendo assim, registro agradecimentos ao Minis­
tro das Minas e Energia, ao Presidente Femando 
Henrique cardoso e ao Presidente da Efetrobrás pela 
prioridade dada ao meu Estado, proporCionando a ele 
condiçOes de executar essa obra que, como eu disse, 
é !ao importante. 

O segundo registro diz respeito à matéria veicu­
lada pefa imprensa neste final de semana, que dá no­
tfcia de uma campanha a ser lançada pela Unafisco­
Uniao Nacional dos Auditores Fiscais do Tesouro Na­
cional, no Rio de Janeiro. A mencionada campanha 
trata de um tema extremamente importante para o 
nosso Pais: o combate ao contrabando. O titulo da 
matéria do jomal O Estado de S.Paulo diz: 'Contra­
bando causa R$9 bilhOes de prejufzos por ano ao 
Pais.· Sem dOvida nenhuma, se esse valor é quantifi­
cado em R$9 bilhões, a realidade deve representar 
algo muito maior. 

O combate ao contrabando se insere nesse 
contexto de busca de novos recursos e deve ser apri­
morado e ampliado pela Receita Federal, pela Policia 
Federal e pelos instrumentos pertinentes de Que o 
Pais dispOe. 

Um dos assuntos a serem tratados nesse com­
bate, sem dúvida, diz respeito á restrição e ao acom­
panhamento dos free shops e das "avenidas" de 
contrabando existentes nos portos e aeroportos bra­
sileiros. 

t: importante que se discuta firmemente esse 
combate ao contrabando. Uma vez que se está discu­
tindo a taxação dos fundos. os novos mecanismos 
para agregar renda ao Orçamento Federal, nao pode­
mos nos esquecer de duas medidas. Uma delas de­
pende de uma ação concreta do Poder Executivo: o 
combate ao contrabando; outra, da Cêmara dos Oe-
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putados: a quebra do sigilo. O Senado já votou essa 
matéria, enquanto a Câmara dos Deputados ainda 
não, atravancando o processo. Pior do que isso, a 
Câmara apresentou um projeto substitutivo bem pior, 
que permitirá que as empresas sonegadoras tenham 
mais proteção do que a oferecida pela legislação vi­
gente hoje em dia. 

Segundo estimativas, se o projeto do Senado 
Federal fosse aprovado rapidamente, a Receita Fe­
deral deveria agregar recursos da ordem de mais de 
R$20 bilhões. Com mais R$9 bilhOes, oriundos do 
combate ao contrabando, terlamos, em decisões poll­
ticas e açOes administrativas, um incremento de rece­
ita de mais de R$29 bilhões. Portanto, dez vezes mais 
do que se precisa para a concessão do aumento do 
Imposto de Renda; dez vezes mais do que se está 
discutindo - pendente, inclusive, de decisão do Su­
premo Tribunal Federal - para taxar os fundos de 
pensão, que representam poupança a longo prazo. 

Faço aqui um apelo aos Lideres da Câmara, o 
mesmo que farei amanhã, na audiência do Ministro 
Martus Tavares, na Comissão de Orçamento, para 
que aprove o projeto de quebra de sigilo bancário 
aprovado pelo Senado por unanimidade, dando con­
diçOes ao incremento da receita, que propiciará o au­
mento do salário mlnimo de uma forma tranquila e in­
sofismável. 

Deixo meu aplauso á Unafisco pelo lançamento, 
no Rio de Janeiro, da campanha Chega de Contra­
bando. Como disse o Senador Ramez Tebet, se pro­
curarmos caminhos, os encontraremos. Caminho 
para aumentar receita existe neste Pais, assim como 
caminho para diminuir despesa, basta haver decisão 
polltica e compromisso de fazer com que o serviço 
público brasileiro seja valorizado e seus funcionários 
tenham condição de trabalho melhor. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR_ PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 

a palavra, por 20 minutos, ao Senador Lauro Cam­
pos. 

O SR, LAURO CAMPOS (Bloco/PT - DF. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Sr" e Sr' Senadores, o discurso do 
eminente Senador Ramez Tebet me surpreendeu, 
porque, entre outras informaçOes interessantes, S. 
Ex". disse que já transcorreram alguns dias do Dia do 
Funcionário Público. Triste dia, triste data, lamentável 
por todos os motivos! 

Parece-me que a discussão sobre o salário ml­
nimo se centraliza em saber de onde se tirar dinheiro 
para aumentá-lo. Onde está o dinheiro que tiraram 

dos trabalhadores - trabalhadores que recebiam de 
acordo com o Dieese, quando foi criado o salário ml­
nimo, uma importância equivalente a R$1.003,67? 
Esses R$1.003,67 foram sendo reduzidos até atingi­
rem essa mlsera e insignificante importância de 
R$151,00 por mês. 

Sua Excelência, o Presidente da República, du­
rante a sua campanha - a primeira campanha para o 
primeiro reinado -, prometeu que, ao terminar seus 
quatro anos de Governo, o salário mlnimo equivaleria 
a US$250,00; promessa um pouco mais modesta do 
que Fernando Collor de Melo, que havia prometido 
deixar o salário mlnimo, no seu Governo, em 
US$300,OO mensais. Agora, ao invés de US$300,OO 
ou US$250,OO, o salário mlnimo baixou para 
US$70,OO ou US$75,OO, no máximo, por mês. 

A questão não é de onde tirar recursos para au­
mentar o salário mlnimo, mas como devolver aos tra­
balhadores aquilo que lhes foi retirado por um sistema 
injusto, concentrador de renda, de poder, de terra, de 
capital e, obviamente, excludente cada vez mais da 
massa da população trabalhadora. 

Onze milhOes de sem-teto, milhares e milhares 
de sem-terra, uma reforma agrária mais de papel do 
que de realidade! Atingimos o ponto em que o Brasil 
só não é o campeão da injustiça distributiva no mundo 
porque existe um pais ainda mais infeliz do que ele: 
Serra Leoa, em que a renda se encontra mais injusta­
mente distribulda do que no nosso Pais. Parece-me 
que não temos mesmo é coragem para fazer aquilo 
que deverlamos, chegando a uma situação em que o 
que devemos fazer não podemos fazer mais. E existe 
crise porque nós não podemos fazer aquilo que deve­
riamos ter feito. Se nós pudéssemos fazer, farlamos. 
Farlamos uma melhor distribuição de renda; mais 
obras públicas; um Governo tipo o de Juscelino Ku­
bitscheck, que é invejado por todos aqueles que en­
traram em um enxugamento. São vinte anos de eco­
nomia perdida. O Brasil perdeu vinte anos afirmando 
sempre e sem parar que agora vamos desenvolver, 
agora vamos acumular mais, agora vamos para fren­
te, Brasil! Vinte anos de conversa que rola pela ladei­
ra do descumprimento da palavra dada, das promes­
sas feitas. Obviamente, depois de vinte anos, não há 
polltico que prometeu US$300.00, US$250.00 que 
possa ainda manter alguma credibilidade. E essa dis­
tribuição injusta de renda vai se repetindo e adquirin­
do caracterlsticas que a tornam cada vez mais diflcil 
de ser vencida. 

Logo que me formei, eu fui ser Professor de 
Economia na Universidade Federal de Minas Gerais, 
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com dedicaçao exclusiva; recebia três salários mlni­
mos e meio. Meu pai era Deputado Federal e Profes­
sor Catedrático também dessa mesma Universidade; 
quando ele voltou a lecionar, ele recebia sete salários 
mlnimos. Era o vencimento mais alto que existia na 
Administraçao Pública brasileira - a letra O era a letra 
superior e, entM, deram um acréscimo e ficou O', 'O 
de penacho", como era chamado e eqoivalia a menos 
de oito mil reais por mês. Então, a diferença entre o 
máximo e o mlnimo era de sete vezes. 

Há concentraçao de renda para acumular capi­
tal; há concentraçao de renda para realizar as obras 
de infra-estrutura; há acumulaçao de renda para reali­
zar as grandes obras públicas para receber o capital 
estrangeiro; há acumulaçao de renda para que as 
grandes empresas, estatais ou não, fossem introduzi­
das no Pais; há acumulaçao de renda para que o 
mercado pobre passasse a ter uma elite capaz de 
comprar os carros e artigos de luxo que foram para cá 
transplantados, causando verdadeiro estupro na so­
ciedade brasileira. Os pobres, que não teriam acesso 
jamais a esse mercado de elite, ao mercado da linha 
branca, aos carros, iates etc., deveriam ficar mais dis­
tantes do mercado que lhes era inacesslvel. Empo­
breceram-se os pobres para que uma classe média e 
uma burguesia se apropriassem cada vez mais e con­
centrassem cada vez mais renda. Logo, como parte 
dessa totalidade, o salário mlnimo, que dava dignida­
de ao trabalhador no segundo Govemo do Presidente 
Getúlio Vargas e que recebeu um incremento de 
100% por parte do Ministro João Goulart, vai-se tor­
nando, obviamente, essa vergonha nacional com a 
qual convivemos e nos acostumamos. 

Quando fui estudar Economia na Itália, lem­
bro-me muito bem de que um dos maiores economis­
tas da Europa, naquela ocasião, dizia que, dentro de 
20 anos, o Brasil seria, sem dúvida nenhuma, uma 
das maiores economias do mundo. Isso disse meu 
ex-Professor Claudio Napolioni, que foi, entre outras 
coisas, Diretor da SVEZ (Casa per il svillupo dei mez­
zo giorno), o centro da reforma agrária na Itália. 

Depois de 20 anos, de 1958 a 1978, o Brasil já 
mostrava muito bem que não poderia jamais atingir 
esse nlvel de prosperidade. Quando as estatlsticas 
mostram que o Brasil é a oitava potência industrial do 
mundo, elas não contam que essa riqueza foi obtida 
por meio do empobreCimento crescente. De onde virá 
o dinheiro para pagar e dar aos trabalhadores brasile­
iros um salário mlnimo maior? 

O meu Partido acompanhava, há até pouco 
tempo, dados do Dieese que afirma que o salário ml-
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nimo deveria ser de R$1.003,67. Assim, ele seria um 
pouco maior do que o valor gasto, em média, com um 
cachorro japonês, em 1995. De acordo com uma pes­
quisa feita no Japão, em 1995, a cesta básica de um 
cão japonês, incluindo-se massagens relaxantes, 
acompanhante para os passeios caninos, remédios e 
alimentos vitaminados, correspondia a 18.000 fran­
cos franceses por ano, ou seja, cerca de 
US$3,600.00 por ano, ou US$300.00 por mês. Essa é 
a quantia despendida hoje com um cão japonês. 

Em 1946, o salário mlnimo no Japão era menor 
do que o do Brasil. Falávamos, naquela ocasião, que 
irlamos nos desenvolver, para que os nossos traba­
lhadores, que recebem salário mlnimo, atingissem o 
patamar de um trabalhador francês, que recebe hoje 
US$1 ,400.00 - para não dizer do australiano, que re­
cebe US$2,870.00 mensais de salário mlnimo. 

Diante de uma situaçao em que não consegui­
mos sequer diagnosticar as nossas crises, vemos 
que o Governo brasileiro cria uma teta, uma mamade­
ira, dizendo que nao existe crise em meio á quebrade­
ira de bancos. Delfim Neto disse: 'Secaram-se as te­
tas nas quais sempre mamaram os empresários bra­
sileiros" - são palavras de Delfim Neto, quando Minis­
tro da Era Militar. No entanto, em vez de declararmos 
que as tetas federais, estaduais e municipais estão 
completamente secas, fingindo que agora vigerá o 
neojuscelinismo, a nova fase de crescimento; fingin­
do que acreditamos na distribuiçao da renda nacio­
nal, aumentando o bolo, vemos que 20 anos se pas­
saram sem que houvesse incremento real da renda e 
das condiçOes de vida da sociedade brasileira. Vinte 
anos perdidosl Duas décadas perdidasl E quanto 
mais se perde, mais se quer tapar o sol com a penei­
ra, prometendo, para um futuro mais ou menos longo, 
um maná que irá cair do céu da demagogia. Chega­
mos a um ponto - há bastante tempo - em que diver­
sas crises se entrelaçaram. Refiro-me não apenas á 
crise salarial, que reduz a capacidade de consumo de 
uma sociedade que atingiu 168 milhões de habitan­
tes. Poderia ser fantástico esse mercado brasileiro, 
se não houvesse o desemprego programado pelo 
FMI, imposto pelo Plano Real, que demitiu 120 mil 
funcionários públicos, pelo menos, e iria até o fim de­
mitindo muito mais. 

Enquanto isso, nos Estados Unidos, ninguém 
fala em demitir funcionários. Lá os funcionários públi­
cos correspondem a 14% dos empregados nor­
te-americanos, ou seja, 14% da População Economi­
camente Ativa (PEA) está empregada nos setores pú­
blicos. E aqui temos que reduzir, demitir funcionários, 
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enxugar, em nome do combate à inflação, por exces­
so de demanda. 'Desrealização' das 'desrealiza­
çoes". Essa ideologia nos foi imposta, e, nós, miserà­
veis, maltrapilhos, famintos, mal-alimentados, pensa­
mos que temos inflação porque gastàvamos demais. 
Isso é sintoma de que perdemos completamente a 
nossa autocrltica. E perdemos tanto a nossa autocrlti­
ca e nos deixamos penetrar pelas forças extemas. O 
Presidente Femando Henrique Cardoso escreveu, há 
algum tempo, que esse capital estrangeiro que aqui 
penetra - nao falou nesses que vêm agora para ga­
nhar as empresas estatais financiadas pelo BNDES­
se alia ao capital nacional. Os fomecedores de partes 
e peças continuaram nacionais até serem vendidos 
na última avalanche, quando a taxa de câmbio, tres­
loucada, tomou inviável a sobrevivência de trabalha­
dores no emprego e de empresários em suas empre­
sas. Tecidos, sapatos, cristais, autopeças e tudo o 
mais foi sistematicamente destruido na economia 
brasileira. Os bancos, sem clientes, sem depósitos, 
para enxugar, tendo que recolher, compulsoriamente, 
0% de seus depósitos ao Banco Central, também fa -
liram. Para os bancos há dinheiro, mas para o salário 
mlnimo nunca houve dinheiro. Para os bancos, R$30 
bilhões foram transferidos gratuitamente, e esses 
bancos continuam a ser sustentados pela boa vonta­
de do Banco Central e do Govemo. 

Pois bem, a crise da saúde, a crise da educação 
e a crise da segurança são apenas corolários, são 
apenas crises secundárias derivadas da grande crise 
brasileira: a da divida externa. O Presidente da Repú­
blica, esse que chegou recentemente da Europa e 
que já está sendo chamado de "Prlncipe das Astúri­
as', Sua Excelência o Presidente Fernando Henrique 
Cardoso, em 1994, encontrou uma divida externa de 
US$119 bilhoes de dólares. Durante seu perlodo de 
govemo ela passou para US$242 bilhões de dólares. 
Isso é que é crise crescente: uma crise externa soma­
da com a interna, a qual se expressa na divida públi­
ca, que, no perlodo de 1994 a 2000, passou de R$80 
bilhoes de reais para R$536 bilhoes de reais. 

Agora, a cada dia, precisamos pagar mais juros 
e serviços para mantermos a nossa "dignidade', a 
dignidade da subserviência. Nao podemos recorrer 
ao default. nao podemos recorrer à moratória. Nós 
nos obrigamos a pagar. E agora, o que vemos é o se­
guinte: enquanto o governo federal norte-americano, 
que de 1930 até hoje conheceu apenas três anos em 
que houve superàvit orçamentàrio - apenas três anos 
em setenta - e o FMI nos impõem um equillbrio orça­
mentàrio permanente. Eles nunca tiveram equiHbrio 

orçamentàrio, a não ser em três anos nos últimos se­
tenta, mas nos impõem um equillbrio orçamentàrio 
permanente. 

Ouvi o meu ex-rolega Pedro Malan dizer aqui 
que é imposslvel qualquer pais viver muito tempo 
com divida pública. É imposslvel sustentar a divida 
pública por muito tempo. Mas os Estados Unidos têm 
uma divida pública de cinco trilhoes e quatrocentos 
bilhoes, que é o somatório, desde 1830, quando hou­
ve o primeiro déficit e o surgimento da divida pública 
norte-americana, até hoje. Sempre teve déficit. E 
agora o govemo norte-americano, em época de elei­
ção, promete que no ano de 2012 equilibrará o orça­
mento. Temos que equilibrar o nosso agora. E nao te­
mos apenas que equilibrá-lo, mas é preciso haver 
uma sobra, um superàvit primário no Orçamento de 
mais de R$30 bilhoes, para pagarmos o FMI e a divi­
da extema. O nosso Orçamento é um orçamento alei­
jado, castrado, é um orçamento imposto a um povo 
subserviente. Por quê? Porque o FMI retira dele, de­
termina e congela, os recursos que ele quer começar 
a receber do Brasil. São R$36 bilhoes, e nós ficamos 
indagando: "De onde vem o dinheiro? De onde vem o 
dinheiro?'. Se nós tivéssemos dignidade, hombrida­
de, verticalidade ... Esse Orçamento é nosso; nao é 
norte-americano, nao é do FMI. É óbvio que nós p0-
deremos até chegar a um orçamento equilibrado. 
Para isso, nós temos de sobra, de superàvit primário 
no Orçamento, R$36 bilhões, quantia que poderia ser 
utilizada, se nós tivéssemos hombridade, coragem -
bastaria isso -, para pagar um aumento de R$200,00 
a cada trabalhador brasileiro do serviço público e da 
Previdência. Mas esse dinheiro nao existe mais para 
o Brasil; esse é um dinheiro anteriomnente contingen­
ciado, congelado, guardado para o FMI e os banquei­
ros intemacionais. 

Então, qual é a prioridade para o Govemo brasi­
leiro? sao os trabalhadores que ganham o salário ml­
nimo e que poderiam ter R$200,00 a mais por mês se 
o Orçamento se equilibrasse, mantendo o equillbrio 
orçamentàrio? Ou é o FMI, que pega esses mais de 
R$30 bilhoes e congela, impedindo e proibindo assim 
que os gastemos? 

Portanto, as crises se superpoem: a crise do 
Governo Federal, atolado em uma divida impagável, 
superpoe-se á divida dos Govemos Estaduais, que, 
ao rolarem suas dividas, tiveram de reduzir suas re­
ceitas em até 13% das importancias recebidas. Nes­
se particular, os Estados e Municlpios, que se endivi­
daram ao longo de todos esses anos de agruras com 
100% de suas receitas, agora só podem contar com 
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87% delas. Se com 100% não dava e eles tiveram 
que aumentar suas dfvidas, imaginem agora com 
apenas 87% das receitas disponfveis! 

Desse modo, as crises se aprofundam, e nós, 
por nossa vez, usamos óculos escuros, como que 
querendO tapar o sol com a peneira. 

Pois bem; não escondo que creio ser o Presi­
dente Fernando Henrique Cardoso, infelizmente, um 
dos presidentes mais bem equipados intelectualmen­
te da História do Brasil. Justamente por isso não pos­
so perdoá-lo. Sua Excelência sabe o que está fazen­
do, pois, como dizia: 'O capital estrangeiro, aliado aos 
agentes nacionais - polfticos, comerciantes e indus­
triais -, vai criando no Brasil um antiestado nacional'. 
Esse antiestado coloca seus representantes de dupla 
nacionalidade no Banco Central e no Ministério da 
Fazenda; vai penetrando cada vez mais. O Presiden­
te Fernando Henrique Cardoso é, pois, o primeiro pre­
sidente consciente da existência desse antiestado 
nacional que se implantou no Brasil. 

Para terminar, Sr. Presidente, lerei um pequeno 
trecho do livro publicado, em 1992, por Sua Excelên­
cia, intitulado As Idéias e Seu Lugar. Devo lembrar 
que o Ministro Pedro Malan disse ter eu "pinçado" o 
trecho em questao do livro. É evidente que, em três 
minutos, não poderia eu ler tudo o que no livro se con­
tém. Assim, fiz uma citação retirada das conclusOes. 
Nestas, o Presidente afirma: '( ... ) É óbvio que, a partir 
da perspectiva que adotei, as pOlfticas do estilo ca­
racterfstico do Fundo Monetário Internacional, do gê­
nero controle da base monetária" - que Sua Excelên­
cia aplicou sobre nós -, "arrocho salarial, equilfbrio or­
çamentário, são insuficientes, pois nao enfrentam a 
questao principal, que é o endividamento interligado 
externo e interno do Estado, e propOem o impossf­
vel:" - frise-se: propOem o impossfvel- 'que se pague 
a dfvida e, ao mesmo tempo, que se equilibre o Orça­
mento". 

Vejam V. Ex"s que esta é a citação mais impor­
tante que fiz nos últimos seis anos, ou seja, esse frag­
mento das idéias do Presidente Femando Henrique 
Cardoso. Repito: '( ... ) e propõem o imposslvel: que se 
pague a dfvida e, ao mesmo tempo, que se equilibre o 
Orçamento." É este impossfvel que Sua Excelência 
está impondo ao povo brasileiro. Sua Excelência quer 
que façamos o impossfvel - e que o façamos depres­
sa. O Governo tem pressa, pois o FMI está esperan­
do. Entao, o próprio Presidente da República já disse 
que essas pollticas são equivocadas e que estamos 
no pior dos caminhos, no caminho do impossfvel. 

Enquanto isso, Sua Excelência vai às Astúrias refres­
car a cabeça e massagear o ego. 

Desse modo, realmente, estamos diante do im­
posslve!. Se não estivéssemos cegos diante do im­
possivel, obviamente pegarlamos os R$36 bilhões de 
excedente, de superávit primário do nosso Orçamen­
to, para pagar o aumento do salário mfnimo, o que da­
ria R$200,OO a mais, ou seja, poderlamos passar o 
salário mfnimo para R$350,OO ao mês, apenas com 
os recursos que sobejam, que sobram das nossas re­
ceitas, em relação às nossas despesas comprimidas. 

É incrfvei! DepoiS de seis anos de mandato, te­
nho uma carrada de motivos para renunciar, para pa­
rar por aqui, para jogar a minha toalha rota no chão da 
derrota. Contudo, as confissões dos meus colegas 
Senadores, muitos deles com sua gentileza e sua de­
licadeza usuais, dizendo que, apesar de eu ter razão, 
nao podem me acompanhar - e quantas vezes escu­
tei aqui argumentos como esses -, fazem com que eu 
dê um pouco mais oxigênio a esse meu sofrimento, a 
essa minha luta completamente inglória, sem sequer 
um projeto aprovado, sem exercer qualquer influência 
nas Comissões de que participei ou participo. 

Há poucos dias dizia eu que a Comissão de 
Assuntos Econõmicos se lembraria de mim. Há três 
anos, o generoso Senador pelo Rio Grande do Sul, 
Pedro Simon, dirigiu-se ao entao Presidente, Sena­
dor Gilberto Miranda, e lhe disse que estranhava mui­
to o fato de S. Ex" presidir a Comissao de Assuntos 
EconOmicos exatamente por terem assento ali dois 
professores universitários, professores de Economia 
- éramos dois: Eduardo Suplicy e eu. Obviamente, S. 
Ex" estava se referindo ao Senador Eduardo Suplicy. 

Agora, com a safda do Senador Gifberto Miran­
da, acredito que piorou a Comissão de Assuntos Eco­
nOmicos. Naquele tempo nao havia tantos almoços e 
jantares. 

Já agora, naquela Comiss1!o, foi-me distribufdo 
um projeto - e, como nao quero desmerecer o autor 
não lhe declinarei o nome -, que posso relatar; um 
projeto em que posso mostrar meus poucos conheci­
mentos de Economia e de finanças. Este projeto re­
duz em R$20 ,00 as despesas para retirar um passa­
porte por parte dos idosos. sao R$20,OO em beneffcio 
do idosos que ainda podem fazer turismo e viajar para 
o exterior. 

Eu dizia que quando houvesse um projeto tra­
tando de um assunto como "bicho-de-pé",lembrariam 
do Senador Lauro Campos para ser o seu relator. 
Agora, lembraram de mim. O 'bicho-de-pé está aI: 
R$20,OO de subsfdio, perdão ou o nome que se quei-
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ra dar, para que um idoso retire o seu passaporte, 
caso tenha sobrevivido à reduçao de sua pensa0, 
caso tenha sObrevivido às condiçOes intemas e ainda 
pense em fazer uma viagem ao exterior. 

Entao, neste caso, de tanta importancia para os 
que vao viajar, R$20,00, fui lembrado. Agradeço a lem­
brança que muito me honrou. Eu jé havia prognostica­
do que um dia eu seria relator de um projeto como 
este, da importancia ou nao do "bicho-de-pé", ou da 
pennanência ou nao de R$20,OO para carimbar os 
passaportes do idosos que quisessem fazer turismo. 

É triste, mas é verdade. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Com a pa­

lavra o Senador José Roberto Arruda. 
S. Ex" dispOe de 20 minutos. 
O SR, JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB - DF. 

Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do ora­
dor.) - Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, serei 
breve. Desejo registrar nesta sessao a matéria princi­
pal do Correio BrazlJiense de ontem, domingo, cuja 
manchete é "Em Defesa de Brasflia", que traz uma 
carta de Oscar Niemeyer. 

O arquiteto Oscar Niemeyer, juntamente com 
Lúcio Costa, Juscelino Kubitschek e Israel Pinheiro, 
cumpriu uma das etapas mais bonitas da história des­
te século, ao projetar e construir Brasllia. Jé do alto de 
sua experiência, é um homem que esta hé mais de 60 
anos na arquitetura e um dos brasileiros mais conhe­
cidos e reverenciados no mundo todo. A partir do pro­
jeto da Pampulha, da contribuiçao que deu ao projeto 
do Ministério da Educaçao no Rio de Janeiro - a pri­
meira obra inspirada na filosofia arquitetOnica de Le 
Corbusier - e, depois, da construçao de Brasflia e, 
posterionnente, do projeto de vérias obras que pas­
saram a se constituir referência obrigatória na arqui­
tetura modema, Oscar Niemeyer é um brasileiro que 
orgulha a todos nós. 

Sr. Presidente, tenho o privilégio de uma relação 
de respeito e amizade com Oscar Niemeyer. Eu o ad­
miro muito pela sua juventude, um homem com mais 
de noventa anos, que mantém os sonhos, mantém 
uma posiçao de coerência, um homem corajoso, 
sempre elegante, mesmo nos momentos de bravura, 
ao definir as suas opiniOes. 

Oscar Niemeyer, nesta carta que o Correio Bra­
ziliense transcreve, na sua primeira pégina e depois 
em matérias, no seu primeiro caderno, faz, na verda­
de, uma defesa de Brasllia. 

Brasllia foi construlda, era a nova capital do 
Pais. O Brasil mudou depois da construçao de Brasl­
lia, porque interioriizou o seu desenvolvimento. Os 

brasileiros, corajosamente, passaram a conquistar o 
seu próprio território, mas, além disso tudo, da impor­
tância geoeconOmica de Brasllia, do slmbolo que Bra­
sflia é na história da interiorizaçao, do desenvolvimen­
to brasileiro, do slmbolo que Brasflia é da capacidade 
de construçao coletiva do nosso povo, da capacidade 
de sonhar, da capacidade de perseguir as suas utopi­
as, Brasflia transformou-se, também, numa cidade 
muito respeitada pela sua arquitetura, pelo seu urba­
nismo. E tâo respeitada, Sr. Presidente, que a Unesco 
reconheceu Brasflia como o único bem contempora­
neo que é patrimOnio cultural da humanidade. 

Mas Oscar Niemeyer, do alto da sua experiên­
cia, traz algumas preocupaçOes. Diz ele: "Se algumas 
coisas nao forem cuidadas, se algumas decisOes nao 
forem tomadas ou se algumas IimitaçOes nao forem 
feitas, Brasflia correré o risco de ver deteriorada a sua 
qualidade de vida e deturpado o seu projeto original 
de arquitetura e urbanismo e, o mais grave, a sua 
concepçao arquitetOnica e urbanlstica como Capital 
do Pais ameaçada". 

Nesta carta, Oscar Niemeyer falou sobre vérias 
questOes. Uma delas parece simples, mas nao é: o 
fato de considerar os espaços vazios como parte inte­
grante do projeto de arquitetura e de urbanismo. Se­
gundo ele, nao se pode ocupar os espaços vazios 
sem comprometer o projeto urbanlstico como um 
todo. 

Sr. Presidente, SI" e Srs. Senadores, por que 
registro esta carta de Oscar Niemeyer em defesa de 
Brasllia na tribuna do Senado Federal? Primeiro, por­
que fui eleito por Brasllia e faz parte da minha convic­
çao polftica defender esta cidade. Em segundo lugar, 
porque Brasllia nao pode ser vista apenas sob a ótica 
dos que aqui vivemos. Brasllia é a Capital do Pais in­
teiro, foi construlda com o dinheiro do Pais inteiro e, 
portanto, tem de ser vista sob a ótica de todos os bra­
sileiros. 

A ocupaçao indevida do solo urbano, o parcela­
mento irregular do solo, o descuido das regras de 
ocupaçao urbana previstas no plano diretor da cidade 
e no seu código de edificaçOes, pode fazer com que 
Brasllia quebre um triste recorde. sao Paulo e Rio de 
Janeiro, até 50 anos atrés, também eram cidades mu­
ito agradéveis para se viver. Em 40 ou 50 anos, houve 
um inchaço do centro urbano, as populaçOes se aglo­
meraram nos espaços urbanos mais preciosos des­
sas duas cidades e, como conseqUência disso, vie­
ram as favelas, a ocupaçao indisciplinada do solo, o 
desemprego, a violência, o caos no transito, enfim, 
sao Paulo e Rio de Janeiro tiveram uma qualidade de 
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vida deteriorada ao longo de quatro ou cinco déca­
das. O recorde que Brasllia pode quebrar é que o que 
o Rio de Janeiro e São Paulo levaram 50 anos para 
ver acontecer, Brasflía pode ver acontecer em cinco, 
dez anos. O mesmo filme de degradação urbana que 
aconteceu no Rio e em São Paulo pode ser visto em 
Brasllía, com uma diferença: as coisas ac; ... ; estao 
acontecendo de forma muito rápida. Há uma frase 
que eu gosto muito, Sr. Presidente, que diz o seguin­
te: Por que comete; os mesmos erros se há tantos er­
ros novos a serem cometidos? Infelizmente, até no 
errar Brasllia não está sendo criativa. Por exemplo, 
nós tivemos, no Rio de Janeiro, a formação de uma 
zona de empobrecimento social, sem perspectivas de 
emprego. Em Brasflía, acontece a mesma coisa. O 
descuido com que as cidades foram sendo criadas no 
entorno de Brasma repete aqui o fenOmeno da Baixa­
da Fluminense. 

A ocupação irregular do solo também acontece 
aqui, com um fato mais grave. No Rio de Janeiro e em 
São Paulo, as áreas invadidas, muitas vezes, eram 
áreas particulares. Em 8rasllia, nao; sao áreas públi­
cas que o Govemo desapropriou e que, por falhas no 
processo de fiscalização, estao sendo parceladas ir­
regularmente, dando uma densidade habitacional, 
dentro da área tombada pelo Património Histórico, 
inaceitável. 

Ora, Sr. Presidente, se o processo em 8rasllia 
tem semelhança com o processo de deterioração ur­
bana do Rio de Janeiro e de São Paulo - e uma se­
melhança agravada pela velocidade dos aconteci­
mentos , há uma diferença a nosso favor. Aqui, ainda 
há tempo de evitar que se instaure o caos urbano; 
aqui, é tempo de inverter esse processo cruel. 

Sr. Presidente, para que a nossa geração - nós 
que viemos para cá ainda jovens e cujos filhos nasce­
ram aqui - seja digna da geração que nos antecedeu 
• que construiu do nada esta cidade e que fez desta 
cidade uma razAo de orgulho do Pais em si mesmo e 
na sua capacidade de construção coletiva e que fez 
de Brasllia um ponto de referência intemacional, não 
podemos, no espaço de apenas uma geraçao, contri­
buir para que o projeto ousado de uma nova capital 
seja manchado e deteriorado pelos mesmos erros 
que, de forma cruel, caotizaram a vida urbana nas ou­
tras cidades brasileiras. 

Aqui, ainda é tempo, mes é preciso, Sr. Presi­
dente, que todos nós, acima de diferenças polfti­
co-partidárias, façamos nAo uma critica, porque seria 
muito simples - criticar é sempre muito fácil, mas fa­
çamos uma autocrltica e sejamos capazes de enxer-

gar a contribuição que cada segmento organizado da 
sociedade pode dar na preservação de Brasllia, na 
preservação da nossa qualidade de vida, e nos una­
mos num sonoro "não" àquelas ações que conspiram 
contra a concepção do mais ousado, do mais criativo 
e do mais belo projeto de urbanismo e arquitetura 
deste século em todo o mundo. 

Ora, Sr. Presidente, o arquiteto Oscar Nieme­
yer, com quem conversei ontem, no final da tarde - foi 
uma longa e agradável conversa, aliás -, do alto de 
sua experiência, propõe algumas coisas. Na verdade, 
ele propOe uma freada de arrumação, propOe um mo­
mento de reflexão coletiva. 

Sr. Presidente, antigamente, ao tirar uma foto­
grafia do Congresso Nacional gesto que os fotógra­
fos repetiam, subindo na Torre de Televisão, onde ti­
ravam, ao por do sol, uma fotografia bellssima , apa­
recia o Congresso Nacional, de um lado, o Supremo 
Tribunal Federal, do outro, o Palácio do Planalto, a 
Praça Três Poderes e, ao fundo, o lago. Essa mesma 
fotografia hoje, Sr. Presidente, é imposslvel. 

Sr. Presidente, hoje seria imposslvel tirar essa 
mesma fotografia. Terlamos de maquiá-Ia no compu­
tador, porque, ao fundo, apareceria um condomlnio ir­
regular. Tiveram a ousadia de, ao fundo do Palácio da 
Alvorada, do outro lado do lago, parcelar uma área 
pública e fazer um condomlnio privado, murá-lo e 
vender os lotes. E fica tudo por isso mesmo. No cen­
tro da Capital do Pais! 

E não é só isso, Sr. Presidente. Não falo de um 
Govemo determinado; faço uma autocrftica dos últi­
mos anos. Está havendo descuido com o Código de 
Edificações. 

Fiz questao de vir à tribuna nesta segunda-feira 
- raramente venho á tribuna do Senado tratar de 
tema regional -, porque considero importante fazer 
esse registro, pela gravidade e pela importância his­
tórica da matéria . 

Em 8rasflia, tudo começa a ganhar uma veloci­
dade espantosa. Construiram agora um tal de Pier 
21, que ganha qualquer concurso de obra feia no 
mundo. Nao pOde ser mais feio. Não se contentando, 
ainda realizaram a obra sem estacionamento, para 
que todos os carros fiquem parados em plena Aveni­
da L4, Avenida das Nações. 

Ora, Sr. Presidente, cheguei a Brasflia ainda en­
genheiro jovem. Quando vinha um parente de fora c0-

nhecer a cidade, entre outros lugares obrigatórios, eu 
lhe mostrava a Avenida das NaçOes - veja que nome 
bonito! -, onde ficam as Embaixadas dos paises es­
trangeiros, cada uma mais bonita que a outra. Hoje. 
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na Avenida das NaçOes, de um lado, há esse tal de 
Pier21, um monumento ao mau gosto e ao desrespe­
ito com o Código de EdificaçOes. Do outro lado, há a 
invasao da Telebrasllia, às margens do lago Para­
noá Se sairmos um pouco da Avenida das NaçOes e 
formos a Taguatinga e à Ceilàndia - que formam o 
maior conglomerado urbano de Brasllia - pela Aveni­
da Estrutural, do lado direito, em plena área de pre­
servaçao ambiental da floresta nacional, veremos a 
invasao da Estrutural. 

Ora, se cada Govemo cria a sua favela de esti­
maçao, daqui a algum tempo, obviamente, teremos 
permnido a favelizaçao da Capital do Pais. Essas 
transgressões e esses descuidos, Sr. Presidente, Sr's 
e Srs. Senadores, vao chegando a um ponto de desca­
labro. Permito-me da tribuna fazer algo que, aliás, nao 
me lembro de algum dia ter feito: contar em público um 
diálogo que tive com o Presidente da República. Sua 
Excelência me falava do seu espanto ao verificar, du­
rante o trajeto do aeroporto ao Palácio da Alvorada de 
helicóptero, próximo à Vila Plana~o, uma invasllo na 
qual o sujeno está construindo uma piscina. 

Chegou a hora, Sr. Presidente, em que todos 
nós que vivemos em Brasllia - e que gostamos desta 
cidade e temos a responsabilidade histórica de cuidar 
dela - devemos afirmar a autoridade na necessidade 
do cumprimento do Código de Postura e do Código 
de EdificaçOes e nao permitir que os grandes especu­
ladores imobiliários que visam ao lucro transformem 
áreas de preservaçao em regiOes a serem ocupadas 
por essa ou aquela atividade econOmica. 

Está na moda aqui em Brasllia: o que há de área 
pública sendo transformada em área de posto de ga­
solina, e área de posto de gasolina sendo transforma­
da em área de hotel, e área de hotel sendo transfor­
mada em área de colégio, e por ai afora, num total 
desrespeito ao plano da cidade. 

Olhe, Sr. Presidente, se nao dermos a tal freada 
de amumaçao, nao sei o que será O arquiteto Oscar 
Niemeyer, entre suas lembranças, diz aqui: "Ocupa­
çOes de áreas públicas acabam com os espaços li­
vres da área tombada". Ora, gente, seria infantil ima­
ginar que é tombado é apenas o prédio; o que é tom­
bado é o conjunto; a área tombada é o conjunto arqui­
tetOnico e os espaços livres que a permeiam. É preci­
so enxergar Brasllia no todo, e nao em partes. 

Ele diz: "O mercado imobiliário concentra obras 
no Plano Piloto e ignora as cidades do DF". É verda­
de. É um modelo cruel este, concentrador. Ao invés 
de Brasllia crescer daqui para fora, ela incha de fora 
para dentro. Ora, Sr. Presidente, há muitos anos, pio-

neiros de Brasllia - e a eles me incorporei - estao 
alertando para a importancia de um modelo de de­
senvolvimento econOmico desconcentrador. É preci­
so criar empregos, é preciso trazer indústrias nao p0-
luentes para as cidades satélites, para as cidades do 
Entorno. Nao podemos continuar num modelo con­
centrador, em que, em vez de Brasllia induzir ao de­
senvolvimento econOmico daqui para fora, ela con­
centra os beneflcios, os equipamentos públicos, per­
mitindo o inchamento de fora para dentro. Trata-se de 
inverter esse processo cruel. 

Criamos a lei da Regiao Integrada do Desen­
volvimento do Entomo - RIDE. O Congresso Nacio­
nal a aprovou, o Presidente da República a sancio­
nou; os Govemos Federal, de Brasllia, Minas Gerais 
e Goiás dispOem de seus instrumentos. É preciso 
agir. 

Segundo ponto: é preciso falar sobre a constru­
çao da ponte sobre o lago Paranoá A ponte era um 
desejo muito grande de parcela da sociedade de Bra­
sllia que vive em uma determinada regiao do lago 
Sul, e de uma outra famosa parcela que vive nos con­
domlnios criados na área da Escola Fazendária e, di­
ga-se de passagem, de condomlnios irregulares que 
também nao foram fiscalizados no momento próprio, 
mas que, enfim, estao em processo de regularizaçao. 

Sr. Presidente, ocorre que se a construçao da 
ponte é inevitável, há que se cuidar para que o siste­
ma viário de encabeçamento da ponte, do lado do 
Plano Piloto, desvie o fluxo de automóveis para as 
Áreas Sul e Norte, nao permitindo o acesso direto ao 
Eixo Monumental; ou, entao, estaremos transforman­
do o famoso Eixo Monumental de Brasllia em um eixo 
de passagem de grande circulaçao e, obviamente, 
acabando com a nossa Capital. No caso, o único que 
ficará alegre é o Senador Eduardo Siqueira Campos, 
porque haverá um momento em que teremos de 
construir uma nova Capnal Federal e que, provavel­
mente, será no Estado de Tocantins. 

Ou nós preservamos Brasllia, ou nós cuidamos 
para que nao haja a sua deterioraçao, ou, em um es­
paço !ao curto de tempo, por inviabilizar o centro ur­
bano, por cometer os mesmos erros de Rio e sao Pa­
ulo, nós estaremos inviabilizando o futuro desta cida­
de como Capnal do Pais. 

Sr. Presidente, o arquiteto Oscar Niemeyer pro­
pOe que nós concluamos as obras previstas no Eixo 
Monumental. Entao, estou enviando à Bancada de 
Brasllia - já conversei com a maioria dos, Parlamenta­
res e todos estao favoráveis - sugestao para que fa­
çamos incluir no Orçamento Federal, deste ano, re-
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cursos necessários para o imediato início dessas 
obras, para que o Eixo Monumental fique concluldo; 
assim nao faltará mais nada! E que, a partir dai, prol­
ba-se, terminantemente, qualquer desvio nesse pe­
daço de Bras!lia que é o centro da Capital do PaIs. O 
arquiteto Oscar Niemeyer, inclusive, acaba de me re­
meter uma carta pessoal, enfatizando, registrando, 
mais uma vez, a importância da construçao desses 
edifícios que formam o Centro Cultural, ao lado do Te­
atro Nacional, que sao as últimas obras, para que se 
conclua o projeto original do Eixo Monumental. 

Por último, Sr. Presidente, estou fazendo conta­
tos com o Ministério da Cultura, com o Ministro Fran­
cisco Weffort, com o Secretário do Património Históri­
co e Artlstico Nacional, o ex-Deputado Octávio Ellsio, 
no sentido de que o IPHAN, o Instituto do Património 
Histórico e Artístico Nacional, na sua 14" regiao, seja 
reestruturado, fortalecido na sua estrutura funcional, 
para poder cumprir com rigor o que lhe cabe, ou seja, 
a defesa do único bem contemporâneo que é o patri­
mOnio cultural da humanidade. 

Lembro-me, Sr. Presidente - porque tive o privi­
légio de pertencer à equipe do Govemador José Apa­
recido de Oliveira -, do empenho do Govemador 
José Aparecido e de um velho jomalista, Osvaldo Pe­
raiva, na defesa das teses que acabariam sendo acei­
tas pela Unesco e que transformaram Brasflia em pa­
trimOnio cultural da humanidade. Lembro-me de que, 
naquele instante, nós, brasílienses e brasileiros, res­
gatamos um pouco da nossa auto-estima ao ver Bra­
sllia ser reconhecida no cenário arquitetónico intema­
cional. Nao dá para jogar isso fora. É um ganho que a 
nossa geraçao nao pode perder. 

O que faço aqui, Sr. Presidente, na verdade, ao 
registrar esta carta histórica de Oscar Niemeyer, é 
conclamar a todos os brasilienses, a todos os partidos 
politices, a Câmara Distrital do Distrito Federal, que 
nao pode continuar aprovando projetos de modifica­
çao de uso do solo, que nao pode continuar tolerando 
parcelamentos irregulares; conclamar toda a socie­
dade organizada, os govemantes, os Partidos de 
Oposiçao, a fim de que juntos possamos estabelecer 
formas de um trabalho comum na defesa de Bras!lia 
e, afinal, sermos dignos da geraçao que nos antece­
deu e que, num espaço de tempo recorde, construiu 
esta cidade. 

Se, por um lado, Sr. Presidente, há que se lasti­
mar o caos urbano que Chega a Brasilía muito mais 
r. pido do que chegou no Rio de Janeiro e em sao Pa­
ulo, e com ele as mazelas da violência e da deteriora­
çao do transito; por n. 'Iro lado, há que se lembrar que 

ainda há tempo, aqui é economicamente viável a in­
versao desse vetor. Com algumas providências ime­
diatas é posslvel nao se admitir que essa área tomba­
da pelO PatrimOnio Histórico Internacional seja macu­
lada. E que todos nós, brasilienses e brasileiros, pos­
samos ter orgulho da Capital que construímos e que 
soubemos preservar. 

Aqueles que, vez em quando, têm o privilégio de 
fazer uma viagem a Paris, quando vao ao Musée 
D'Orsay e vêem aquela maquete maravilhosa de Pa­
ris, escutam do guia que ela foi construlda há 50 anos 
e que muito raramente ela tem que ser modificada. 
Paris é uma cidade tao bonita, e o Champs-Élysées é 
talvez a avenida mais bonita do mundo exatamente 
porque os franceses têm a sabedoria de serem rlgi­
dos no seu Código de Edificações. Lá nao pode cons­
truir um andar a mais; lá nao pode fazer uma cobertu­
ra a mais, e é por isso que a cidade se mantém exata­
mente com os pés-direitos definidos anteriormente, 
com os nlveis de construçao harmonicamente equili­
brados, e por isso é uma cidade tao bela! 

E preciso que nós, em Brasflia, tenhamos esse 
exemplo de Paris, o exemplo de tantas outras cida­
des seculares do mundo, de cidades tradicionais, e 
nesta, que é o maior exemplo da beleza, da criativida­
de da arquitetura e do urbanismo brasileiros, tenha­
mos a coragem de saber preservá-Ia, de nao ceder às 
pressOes circunstanciais - muitas delas até legítimas 
-, e de colocar acima de tudo a preservaçao do Distri­
to Federal. 

Estou convencido, Sr. Presidente, de que se o 
Ministério da Cultura chamar a si essa responsabili­
dade que lhe cabe, através do IPHAN; se o Govemo 
do Distrito Federal ficar ainda mais atento a essas 
questóes; se nós todos nao fizermos alguma trans­
gressão, mesmo que essa ou aquela pudesse, pontu­
almente, nos dar algum ganho polftico; se colocarmos 
a defesa de Brasma na base da nossa açao polltica, 
nao tenho dúvidas de que ainda conseguiremos de­
fender Brasffia, preservá-Ia dentro da sua concepçao 
original e manter aqui uma qualidade de vida que ain­
da é exemplar se comparada com os outros grandes 
centros brasileiros. E depois disso, é induzir o desen­
volvimento econOmico na Regiao do Entomo, nas ci­
dades-satélites; fazer com que Braslfia induza o cres­
cimento daqui para fora, ao invés de ficar apenas in­
chando de fora para dentro. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, quero tam­
bém fazer uma homenagem a Oscar Niemeyer, um 
homem lúcido, e, falando de Oscar Niemeyer, a todos 
os pioneiros que construlram esta cidade. Acho que 
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, chegou a hora de todos nós, pessoas de bom senso, 
deixarmos de lado nossas eventuais divergências e 
nos unirmos em uma tese que deve ser a tese de toda 
Brasllia, de todos nós: nao permitir que se continue a 
desvirtuar a idéia, a concepçao original de Brasflia. 

Sr. Presidente, nao poderia deixar de registrar 
que há um projeto de minha autoria, tramitando nesta 
Casa, ainda nao foi votado, que prolbe em definitivo 
qualquer parcelamento particular dentro da área do 
Distrito Federal, que parte do seguinte principio: se 
Juscelino Kubitschek, para construir Brasllia, desa­
propriou todas as terras desse quadrilátero de 5.800 
quilOmetros quadrados, como pode ainda haver terra 
particular aqui dentro para ser dividida? Claro que 
ainda há querelas jurldicas, desapropriaçOes que têm 
valor ainda questionável judicialmente. Que se pa­
guei Mas o projeto de lei que propus ao Senado e que 
pode ser votado a qualquer instante é aquele que pro­
lbe qualquer espécie de parcelamento particular de 
terra, dentro da área que todos os brasileiros paga­
ram para ser a Capital do Pais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Concedo 

a palavra, por vinte minutos, ao Senador Eduardo Si­
queira Campos. 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL -
TO. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao do 
orador) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, ocu­
po a tribuna neste final de sessao para transmitir à 
Casa e à opiniao pública nacional, especialmente aos 
eleitores do Estado de Tocantins, de Palmas, que pre­
tendo, na quarta-feira um dia em que a Casa estará 
efetivamente movimentada com a presença das de­
mais lideranças, fazer o registro de fatos trazidos à 
baila no decorrer da semana passada que repercuti­
ram sobre o resultado das eleiçOes em Palmas. 

Sr. Presidente, que talvez nao precisasse estar 
na tribuna se um determinado veiculo tivesse feito o 
que fizeram os demais jomais deste Pais. A partir do 
momento em que o candidato derrotado nas eleiçOes 
passadas, em Palmas, esteve nesta Casa fazendo 
uma denúncia, fui procuradO por todos os jomais, por 
todos os jornalistas que participaram da entrevista c0-

letiva. Tive a oportunidade de contrapor todas as de­
núncias trazidas à opiniao pública. Dei-me por satis­
feito por ver os jomalistas que cobriram o fato faze­
rem o que há de mais tradicional no exerclcio da pro­
fissl!o de informar a opiniao pública: ouvir os dois la­
dos. Se uma parte faz uma denúncia - ainda mais 
tendo sido derrotada no pleito eleitoral - é mais do 
que comum, talvez uma obrigaçl!o daquele que exer-

ce o jomalismo com responsabilidade, ouvir o outro 
lado. Sr. Presidente, por essa razao talvez eu nao 
precisasse estar na tribuna hoje e talvez nao tivesse 
que voltar a ela na próxima quarta-feira para trazer o 
mais amplo esclarecimento sobre o processo eleitoral 
de Palmas. 

Sr. Presidente, ocorre que neste final de sema­
na a conceituada revista Veja trouxe em seu conteú­
do do último domingo uma matéria em que aborda a 
denúncia, ou traz uma denúncia de fraude, de um jor­
nalista renomado que esteve em nossa capital e por 
lá passou um único dia e, embora nao tivesse ouvido 
o outro lado, nem o Govemador do Estado nem a 
mim, citou-nos na matéria. 

Mais do que isso, a citada revista ou o jornalista 
fala sobre o processo eleitoral, atribuindo ao nosso 
grupo polltico a compra de votos, elencando eleitores 
que possivelmente teriam sido vitimas, os quais di­
zem ter vendido seu voto, mas nao revelam quem pa­
gou por ele, quem levou o dinheiro e nao mostram ne­
nhuma prova. Mesmo assim, decreta a revista que 
houve fraude nas eleiçOes locais. 

É lamentável que esses processos sejam lon­
gos e que a pena de dois anos de reclusl!o prevista, 
assim como a de extinçl!o da diplomaçl!o, talvez de­
morem até dez anos em funçao da lentidl!o do Judi­
ciário e em conformidade com o Código Eleitoral. 

A referida revista já vaticina, promove o julga­
mento, declara os culpados e aponta para a opiniao 
pÚblica nacional como se aquilo fosse a realidade do 
pleito eleitoral transcorrido no dia 10 de outubro em 
Palmas. 

Sr. Presidente, depois da criaçl!o do Estado de 
Tocantins, tivemos uma única derrota eleitoral naque­
le Estado, que foi no ano de 1990, exatamente pela 
decisl!o de construir Palmas. Quando nos decidimos 
em 1988, começamos em 1989 e transferimos a Ca­
pital para Palmas, no ano de 1990, os nossos adver­
sários percorreram o Estado inteiro, tendo como prin­
cipio uma lógica, fácil de ser compreendida. Palmas, 
em 1990, tinha 800 eleitores; Aragualna, 45 ou 55 mil; 
Gurupi, mais de 30 mil eleitores. Todas as demais ci­
dades ouviram um só discurso da Oposiçl!o: Palmas 
é um ato de megalomania, é uma cidade inviável, é 
uma proposta inexeqOlvel para um Estado !ao pobre 
e novo, como era o Tocantins. 

Eles conseguiram convencer a opiniao pública 
de que aquele projeto atentava contra a economia do 
Estado. Isso tudo foi gravado e documentado. Isso 
tudo foi a principal razao da nossa derrota em 1990. 



21918 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

Mas, de lá para cá, Sr. Presidente, no pleito de 
1992, em que me elegi Prefeito de Palmas, no pleito 
de 1994, quando se renovou o Govemo do Estado, e 
eles foram derrotados, no pleito de 1996, na minha 
sucesslio, no pleito de 1998 e agora no pleito de 
2000, posso dizer a esta Casa, e direi na próxima 
quarta-feira, com dados e números, o que derrota­
mos, mais uma vez, no Estado de Tocantins. 

Tendo estado no Govemo do Estado por quatro 
anos, Sr. Presidente, o grupo que nos faz oposição 
abandonou a administração pública com a folha de 
pagamento no patamar de 68%. As atividades de 
custeio, em 21 %, chegando a 90% o n/vel de compro­
metimento da administração pública para um Estado '" . , ... olovem. 

Logo após a nossa retomada do Govemo do 
Estado, Sr. Presidente, e a realidade demonstra cla­
ramente, a nossa folha de pagamento está abaixo de 
50%; o custeio do Estado, que chegou a 21%, está 
em 6%, e a tradução disso para a economia do nosso 
Estado é que eles, em quatro anos de Governo, nao 
conseguiram construir 500 quilOmetros de estrada e 
nós já ultrapassamos a marca de 3.500 quilOmetros 
de rodovias pavimentadas. Pior, Sr. Presidente: dei­
xaram a Administração Pública, ap6s um governo de 
quatro anos, com quatro meses de salários atrasados 
e nos acusam de crime eleitoral. 

Por sorte, Sr. Presidente, estamos vindo nestes 
anos cometendo alguns crimes eleitorais. Enquanto 
no Brasil se discute um salário m/nimo de R$180,00, 
o Tocantins, há mais de três anos, já paga dois salári­
os como piso m/nimo para seus servidores. Lá, Sr. 
Presidente, diferentemente de outros Estados - que 
quando nao pagam o 13° salário, o parcelam durante 
todo o ano - antecipamos o pagamento do 13°, ante­
cipamos o pagamento do salário de dezembro e o 
funcionário público recebe isso antes do Natal, o que 
acontece religiosamente, todos os anos, depois que 
retomamos o governo do Estado em 1994. 

Sr. Presidente, em Palmas, eu que participei ati­
vamente do processo eleitoral, cobrei, durante os três 
meses em que se deram as discussOes por meio do 
programa gratuito, dos palanques, dos com/cios e 
das reuniOes, que a Oposição me apontasse um me­
tro de esgoto realizado em quatro anos de administra­
ção de 1990 a 1994, convoquei publicamente o 
ex-Govemador do Estado para que S. Ex" me apon­
tasse uma única manilha de saneamento básico que 
tivesse realizado na capital e nao obtive resposta. 
Convoquei a opinião pública do meu Estado, da nos­
sa capital, para demonstrar que eles, ao deixarem o 

Governo, nao s6 incentivaram, mas doaram mais de 
dez mil lotes e tentaram iniciar um processo de faveli­
zação. 

Eu assistia aqui o Senador José Roberto Arru­
da, de forma !ao equilibrada, de forma !ao sensata, 
como um profundo conhecedor do Distrito Federal e 
de Brasrtia, sua capital, apontar como talvez ter sido 
esse o principal erro cometido em Brasllia, Sr. Presi­
dente, perder a autoridade sobre o plano diretor. 

Como prefeito proibi os novos loteamentos por 4 
anos, durante a minha administração, facultando 
apenas ao poder público, aquele que pode abrir o lo­
teamento, fazer a sua infra-estrutura, autorizar a 
construção de novas quadras, porque, na verdade, a 
cidade estava em processo de implantação. 

Nunca doamos um único lote, nunca permitimos 
ou com pactuamos com a invasão de áreas públicas. 
Mas ao final do processo eleitoral de 2000, Sr. Presi­
dente, em uma reunião das OposiçOes, eles elenca­
ram as medidas que iriam implantar para tentar de­
sestabílizar e, talvez, no "tapetao", mudar o resultado 
das eleiçOes do pleito passado. 

Em primeiro lugar, viriam a Brasllia denunciar a 
compra de votos. Fizeram, na verdade, Sr. Presiden­
te, de forma antecipada: vinte dias antes da eleição, 
recebi o telefonema de uma jomalista, chamada Ana 
Rosselini, dizendo falar em nome do Jornal do Brasil 
e que havia recebido a informação de que havia uma 
denúncia de que seriam comprados votos para a elei­
ção de Palmas, no pleito passado. 

Estávamos ainda a vinte dias do processo. Res­
pondi àquela jomalista que hav(amos optado por rea­
lizar uma campanha que denominamos 'Campanha 
Comunitária". Temos todos os exemplares dos jomais 
da nossa campanha, em que tivemos a participação 
de 500 lideres comunitários; presidentes de associa­
çOes de bairros, de clubes de moradores e de 1.500 
voluntários, Sr. Presidente, que se reuniam semanal­
mente conosco. 

Esses voluntários dividiram a cidade por área e 
por quadras; visitaram cada um de seus moradores, 
podendo o nosso grupo trazer o depoimento de que, 
certa noite, numa determinada quadra, numa deter­
minada residência, bateram à porta do morador, en­
traram e se declararam voluntários de uma campa­
nha que tinha à frente uma professora da Secretaria 
da Educação, que estava há seis anos sem um único 
dia de greve, com todos os alunos matriculados, sem 
nenhum aluno fora da sala de aula, sem nenhum dia 
sem merenda, uma pessoa de reputação ilibada, res-
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ponsável, querida no Estado pelo seu trabalho na 
educaçlio do Tocantins. 

Essas pessoas se aglutinaram num movimento 
voluntário e visitaram várias casas no mês de setem­
bro, sem que conhecessem a casa em que estavam 
batendo. Foram a todas as quadras de forma organi­
zada, divididos por casais. Batiam á porta e diziam 
que ali estavam de forma voluntária, pedindo para en­
trar na residência e mostrar o currlculo da candidata 
deles. E eles visitaram a residência de ninguém me­
nos do que o Procurador da República do nosso Esta­
do, que os recebeu bem. Após alguns minutos de diá­
logo de convencimento, ele disse ser o Procurador da 
República no Estado e que, portanto, haveria de se 
manter no processo na condiçlio de quem iria julgar. 
As pessoas, como fizeram com todos, agradeceram a 
oportunidade de lá adentrar e fazer sua exposiçlio. E 
tal procedimento foi feito com todos os moradores da 
nossa capital, por pessoas ás quais agradecemos. 

Durante todo o processo eleitoral, reunimo-nos. 
Há 1.500 pessoas cadastradas com endereço, telefo­
ne, profissao. Todas as reuniões foram fotografadas, 
gravadas e documentadas. E a revista diz que as reu­
niões foram feitas na chácara do Sr. Govemador. Sr. 
Presidente, fizemos várias reuniões, muitas, sim, na 
chácara de propriedade de meu pai. Nessas reu­
niOes, levamos diferentes segmentos, sendo que na 
última delas, no dia 30, estavam presentes 1.500 pes­
soas. A revista disse que havia um plano mirabolante 
para que 15 mil pessoas, que seriam pagas, mudas­
sem o seu voto. 

Sr. Presidente, essa denúncia foi feita com 20 
dias de antecedência. Será que alguém imagina que 
se possa manipulara decisao de 15 mil pessoas sem 
que uma prova concreta possa ser trazida a público, 
sem nenhum flagrante, mesmo com pessoas infiltra­
das da Policia Federal que acompanharam o proces­
so pari passu? Nao. Mas eles aparecem hoje com o 
depoimento de 9 pessoas que disseram terem vendi­
do o seu voto. No meu entendimento e no de nossos 
advogados, sao pessoas que serão processadas, en­
tre outras coisas, por admitirem que venderam o seu 
voto. Só nao disseram a quem. 

Na denúncia feita nesta Casa, disseram que es­
tavam anexando como prova uma nota de R$50,OO. E 
eu disse aos jornalistas que tiveram o comportamen­
to ético de me ouvir que, se fossem tiradas as impres­
sões digitais daqueles que deram o dinheiro para 
aquela pessoa prestar aquele depoimento, certamen­
te encontrariam as digitais daquele a quem o povo 
derrotou nas urnas. 

Sr. Presidente, nao estou indignado por ser vIti­
ma de uma matéria, como vários Parlamentares já fo­
ram. Nao, Sr. Presidente. Durante o processo eleito­
ral, houve uma visita da revista Veja a Palmas, e lá fo­
ram feitas várias crIticas ao Govemador, á adminis­
traçlio, mas nos ouviram. E a Oposiçlio, sabendo a 
data em que o artigo seria publicado, comemorou tan­
to que anunciou, em reuniões e comlcios, que sairia 
uma matéria pesada contra o Govemo do Estado. 
Ocorre que, na segunda-feira subseqOente á ediçlio 
da revista, correram ás bancas e compraram todos os 
seus números, reproduzindo mais de 10 mil cópias da 
reportagem para distribuI-Ias em todas as residências 
de Palmas. 

Na ediçlio seguinte, a Veja comenta que tenta­
ram impedir sua circulaçlio em Palmas, porque havia 
um artigo que criticava o Governo do Estado. Por 
isso, segundo ela, todos os exemplares disponlveis 
nas bancas da cidade haviam sido comprados. E f0-
ram mesmo, Sr. Presidente, pela Oposiçlio, que mul­
tiplicou a matéria e distribuiu-a na periferia. E aquele 
semanário disse que nao podia acusar o Governo do 
Estado, mas que seguramente ele era o maior inte­
ressado em que a revista nao circulasse. Contudo, er­
rou na sua estratégia, porque a própria populaçlio, 
voluntariamente, solicitou cópias para distribuir a ma­
téria na cidade. 

Sr. Presidente, afirmo que a populaçlio nao teve 
esse trabalho. A revista foi reproduzida em mais de 
10 mil cópias, mas o resultado da eleiçlio nao se alte­
rou. Ao contrário, a própria Veja - faço eu justiça aqui 
- já retratou várias vezes o êxito do plano diretor de 
Palmas, o êxito da saga do Tocantins, o êxito da nos­
sa administraçliol 

Nao sou daqueles que, quando a matéria agra­
da, vêm pedir seu registro nos Anais da Casa; quando 
desagrada, acusam a revista de nao ser séria. Eu nao 
faço esse tipo de acusaçlio. Apenas registro que ten­
tei um contato com o profissional da Veja que estaria 
na cidade por apenas um dia para tratar do assunto 
"Eleições em Palmas". Quis apenas exercer meu di­
reito de cidadao de ser ouvido, já que estaria sendo 
citado; todavia, nao obtive resposta. 

Entao, procurei o apoio da assessoria de im­
prensa e de comunicaçlio que atuou na campanha. A 
jomalista Mônica Calaça ligou e conversou com o jor­
nalista Alexandre Oltramari, autor da matéria de Pal­
mas, o qual lhe disse que nao haveria tempo de me 
ouvir mais. E ela lhe disse: "Haverá tempo de citá-lo, 
mas nao de ouvi-lo?" Eles nao ouviram nem a mim 
nem ao Govemador do Estado. O Coordenador de 
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nossa campanha, Deputado Estadual Juarez Giova­
netti, passou quase uma hora no telefone com o cita­
do jornalista, mas nao o convenceu de que seria mero 
exerclcio da dignidade da profissêo ouvir a parte cita­
da. Isso nao foi o suficiente para convencê-lo. 

Portanto, Sr. Presidente, manifestarei, sim, pe­
rante o Judiciário do meu Estado, a minha indignação 
contra tudo o que foi escrito. E a revista diz: "Lamen­
tavelmente, isso começa no inquérito, que demora, 
do inquérito vai para o Juiz de Primeira Instancia, de­
pois para a Segunda Instancia [todas elas suspeitas, 
diga-se de passagem, porque estao no Estado], e por 
último vêm ao TSE". E termina a matéria dizendo: 
'Possivelmente, quando esta matéria estiver sendo 
julgada, os netos de Siqueira Campos já estarêo go­
vernando o Estado." 

Ora, eu fico otimista, fico feliz de que o próprio 
jomalista reconheça tudo aquilO que nós derrotamos 
nas umas do Estado: a corrupção que atrasava os sa­
lários e que nao permitiu que, em quatro anos de go­
vemo, um único metro de esgoto fosse construido peJa 
Oposição. Foi o fim dos programas sociais. Eu disse 
isso tantas vezes na campanha. E convoco a Oposi­
ção, que permaneceu quatro anos no govemo, para 
me apontar um único programa social de que se recor­
de a população, efetivado nos quatro anos de adminis­
tração. Nao! Do que a população se lembra bem é da 
folha de pagamento chegando a 70%, é do atraso de 
quatro meses, é da desmoralização do Estado com os 
seus fomecedores. E hoje, Sr. Presidente, gozamos 
do maior prestigio junto a todas as entidades e institui­
çOes financeiras. Nao temos um único convênio que 
nao tenha sido cumprido na Integra. E graças ao apro­
fundamento do debate, principalmente em Palmas, a 
nossa capital, foi que vencemos as eleiçOes. Durante 
esta semana, Sr. Presidente, trarei a V. Ex" um conjun­
to completo de todas essas informaçOes. 

Srs. Senadores, reafirmo que a minha indigna­
ção n!lo é contra a matéria, nao é contra a própria de­
núncia. Em várias cidades, nesse último pleito, a dife­
rença ficou em tomo de 1,5% a 2%. sao várias as ca­
pitais nessa situação. O nosso PFL perdeu em Recife 
por menos de 1 %, mas o nosso PFL venceu em Curi­
tiba por 1%1 Vencemos em Palmas por 2%1 Ora, Sr. 
Presidente, se eles acusam-nos de compra de votos, 
essa propalada compra teria sido realizada na noite 
do dia 30 para o dia 31. Todas as pesquisas realiza­
das, inclusive as por eles contratadas nos dias 26, 27 
e 28, que antecederam ao pleito - sêo os dias em que 
o pesquisador vai a campo, já que, publicada a pes­
quisa no dia 30, o campo foi pesquisado nos dias 26, 

27, 28 , davam-nos 2 ou 3 pontos de diferença na 
frente, como deram ao longo do processo. Começa­
mos a campanha com 42% para o nosso adversário e 
11 % para a nossa candidata. Fomos galgando a vitó­
ria ponto a ponto. No nosso Estado, as pesquisas dos 
dias 27, 28 e 29 acertaram a nossa vitória por 2 pon­
tos. Ora, desprezando o resultado de todas as pes­
quisas, eles denunciam que a compra de votos de 15 
mil pessoas teria sido feita no dia 30! 

No nosso Estado, a tática do candidato derrotado 
vai além. Ele nao faz isso em Brasflia, mas, nas entre­
vistas concedidas à imprensa em Palmas que tenho 
comigo, ele diz o seguinte: "As umas já vieram cheias 
de Brasflia". Isso está declarado, gravado e publicado 
em dois dos jomais da nossa capital, em que o candi­
dato disse: 'Eu nao perdi pela compra de votos, por­
que ela n!lo teria sido suficiente para essas diferenças, 
mas as umas já vieram de Brasflia recheadas". 

Sr. Presidente, além de atacar o Judiciário do 
Estado, ele também ataca o TSE. Ele só nao tem c0-
ragem de dizer que responde - aliás, tem sentença 
transitada em julgado em seu desfavor - a inquérito 
no Ministério Público Estadual e ainda a um terceiro 
inquérito na Policia Civil de Goiás, processo este que 
acabou por sumir. Mas a delegada que promoveu 
aquela inquisição está viva e deu seu depoimento. 
Ele só nao diz que, tendo saldo jovem da ARENA, 
passado pelo nosso PFL, pelo PDC, pelo PSDB e es­
tando hoje no PPS, no tempo em que foi Deputado 
Estadual e integrava a nossa Bancada - há inúmeros 
depoimentos seus a respeito -, elogiava o atual Go­
vemador dizendo: "Este Siqueira Campos é o nosso 
bandeirante, é o nosso Juscelino Kubitscheck". 

Sr. Presidente, esta Casa conhece bem essa 
história. Eu nao precisaria estar usando a boa vonta­
de de V. Ex", dos nossos Pares, da opini!lo pública 
nacional se n!lo fosse apenas para registrar que, das 
páginas da última edição da revista Veja, lamento nao 
me terem dado o direito de ser ouvido. Sou conscien­
te de que, se isso tivesse ocorrido, teria sido publica­
da a pequena frase "isso nao é verdade". Mas a maté­
ria vem grande, pesada, tendenciosa, alimentada de 
ódio, com o mesmo discurso que fez a Oposição 
quando esteve nesta Casa, nao na tribuna, mas num 
gabinete de um dos nobres Senadores. 

N!Io trago nenhum lamento. É nosso dever par­
tidário defender os nossos companheiros pelo Brasil 
afora. Apenas lastimo profundamente a forma como a 
revista Veja escolheu o jomalista para cobrir o fato. 
Diferentemente de todos os seus colegas e compa-
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nheiros, ele nao nos deu a oportunidade de exercer o 
nosso direito de defesa. 

Sr. Presidente, solicitaremos a nossa defesa ao 
Poder Judiciário e a todas as outras instancias. Assu­
mo o compromisso de trazê-la a esta Casa, uma vez 
que essas eleiçOes foram municipais. Nos municlpios 
que fazem divisa com Palmas, nao tivemos uma única 
derrota. Dos 139 municlpios, ganhamos em 122. E 
ainda quer uma pequena parcela dos derrotados tra­
zer para a opiniao pública nacional cinco etapas dife­
rentes na sua forma de atuar e de denegrir a nossa vi­
tOria. Em primeiro lugar, houve a denúncia para a opi­
niao pública nacional. Em segundo, começaram um 
processo de invasao de lotes em Palmas, que também 
já foi objeto de matéria nacional. Em terceiro lugar, ten­
taram inviabilizar a diplomaçao da nossa candidata. 
Criaram um movimento que se intitula "Movimento de 
Libertaçao do Tocantins'. Mas o Tocantins libertou-se 
dessa gente em seis pleitos diferentes, sempre acima 
dos 60%, rechaçando aqueles que, quando estiveram 
à frente da Administraçao Pública, nao só legaram o 
Estado ao mais profundO atraso, atrasando salários e 
vencimentos dos funcionários, como deixaram que o 
tempo - aqUilo que há de mais precioso -, fosse perdi­
do e os recursos públicos, desperdiçados". 

No entanto, Sr. Presidente, restauramos a digni­
dade na Administraçao e vencemos as eleiçOes por 
uma opçao livre do eleitor tocantinense. Mesmo que 
haja denúncia, com a cobertura de qualquer Orgao ou 
da mais conceituada instituiçao, empresa ou verculo 
de comunicaçao, a justiça prevalecerá, assim como o 
respeito majoritário aos cidadaos que se decidiriam 
pela eleiçao da Professora Nilmar Gavino Ruiz. Serao 
assegurados os seus quatro anos de administraçao, 
como foi a minha e a do meu sucessor. Agora, pela 
terceira vez, para orgulho dos palmenses, haverá 
uma administraçao séria, que continuará a cuidar do 
plano diretor de Palmas, a fim de que nao se repitam 
os erros de Brasflia. Palmas deve continuar sendo 
uma cidade que pague em dia ao fomecedor e que 
mantenha todos os alunos na sala de aula, levando à 
frente um programa social que atende mais de 30 mil 
crianças em todo o Estado. 

Esses foram os pilares da nossa vitOria, Sr. Pre­
sidente, dos quais muito me orgulho. Nao haverá 
nada para empanar esse brilho. 

O Sr. Edison Loblo (PFL - MA) - Permite-me 
V. Ex" um aparte? 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL -
TO) - Ouço o aparte do Senador Edison Lobao. 

O Sr. Edison Loblo (PFL - MA) - Senador 
Eduardo Siqueira Campos, tive algumas vezes a ale­
gria de visitar o seu Estado, o Tocantins, e percebi, 
nessas minhas viagens, o prestrgio do grupo polftico 
liderado por V. Ex" e pelo Govemador Siqueira Cam­
pos. Essa vitória nas últimas eleiçOes reflete exata­
mente o pensamento majoritário do povo tocantinen­
se. Portanto, o que está ocorrendo apenas corres­
ponde ao choro do adversário e nada mais que isso. 
É sempre assim. Em todas as partes, aquele que per­
de - e notadamente a Oposiçao de hoje - sempre le­
vanta motivos, inclusive o de que as umas eletrOnicas 
já vieram de Brasflia fraudadas, como se o Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral deste Pars fosse capaz de 
submeter-se a uma indignidade dessa natureza. Nem 
o TSE nem os TREs do seu Estado ou de qualquer 
Estado brasileiro se submeteriam a uma atitude lasti­
mável como essa. O Partido de V. Ex", que é também 
o meu, foi vitorioso em Palmas e em muitos outros 
municrpios de Tocantins exatamente pela força do 
grupo polftico liderado por V. Ex". 

O SR. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS (PFL­
TO) - Agradeço ao Senador Edison Lobao, nosso vi­
zinho e, para nosso orgulho, um dos Senadores que 
visitam nosso Estado e conhecem sua realidade. 

Agradeço, Sr. Presidente, a benevolência de V. 
Ex" e a atençao dos demais Pares, comprometen­
do-me a voltar a esta Casa para trazer mais informa­
çOes sobre o processo eleitoral de Palmas. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESiDENTE (Freitas Neto) - O Sena­

dor Lúcio Alcântara enviou discurso à Mesa para ser 
publicado na forma do disposto no art. 203 do Regi­
mento Intemo. 

S. Ex" será atendido. 
O SR. LÚCIO ALCANTARA (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sr" e Srs. Senadores, venho hoje á tribu­
na desta Casa para analisar algumas das ações e 
conquistas da Confederaçao Nacional da Agricultura 
(CNA), registradas em seu exercrcio de 1999. 

Antes de comentar diretamente os pontos mais 
importantes do seu "Relatório de Atividades de 1999" 
considero relevante conhecer melhor a organizaça~ 
dessa poderosa Confederaçao, sua estrutura e seu 
peso verdadeiro como interlocutora de maior peso da 
classe patronal rural, seus interesses mais estratégi­
cos e as grandes decisOes que afetem a agropecuária. 

Em um Pars onde o valor bruto da produçao 
agrária for de 72.4 bllhOes de reais em 1999, nlo se 
pode. de maneira alguma, ignorar o que acontece no 
campo. Embora o valor registrado no ano passado te-



-- ------------------------------------------------------------------------------, 

21922 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 2000 

nha sido menor do que o de 1998, que fechou em 73 
bilhões de reaiS, a economia agrfcola continua apare­
cendo com grande presença em nossa atividade eco­
nômica global. É certo que houve uma queda ainda 
maior em relaçao à maior produçao registrada na dé­
cada, que foi de 78,3 bilhôes de reais em 1994, mas, 
mesmo com as oscilações registradas de lá para cá, a 
agricultura e a pecuária continuam sendo atividades 
fundamentais para o equilfbrio de nossas contas naci­
onais e para a dinamizaçao de nossas exportaçOes. 

Em seu " Relatório de Atividades em 1999", a CNA 
diz que a diminuição de renda do setor agropecuário ve­
rificada no ano passado foi motivada por inúmeras difi­
culdades intemas e extemas. No primeiro caso, cita a 
queda dos preços dos produtos agrfOOIaS, a falta de cré­
dito e as altas taxas de juros. No segundo caso, estao as 
fortes turbulências verificadas nos mercados agrfoolas 
intemacionais, que serviram para fechar o circuito das di­
ficuldades apontadas. PoI1anto, para a CNA, foram es­
ses os motivos principais da falta de dinamismo do setor 
agrfoola nacional em gerar receitas suficientes para c0-

brir o custeio da safra e saldar as dfvidas oontrafdas. 
Apesar de tudo, é nesse contexto eoonômico de 

grandes incertezas que a CNA se situa e aparece 
como a entidade mais representativa dos produtores 
rurais brasileiros. Desde 1964 quando foi crfada, vem 
se firmando no r.enário nacional como o maior fórum 
de debates e de decisões dos interesses do patronato 
agrfoola. Dessa maneira, na pauta de suas preocupa­
çOes mais importantes estao os temas referentes à 
polftica agrfcola, polftica agrária, tributaçao, Previ­
dência Social Rural, legislaçao trabalhista rural, e 
mercado intemo e extemo. 

Em pleno avanço da globalizaçao, onde a inova­
çao tecnológica, a oompetência profissional e os ga­
nhos de produtividade sao pontos fundamentais na oor­
rida por melhores oondiçOes de oompetitividade, a enti­
dade compreendeu perfeitamente o impacto dessas 
mudanças nos sistemas econOmicos e partiu em busca 
de soluçOes modemizadoras para a atividade rural. 

Os produtores rurais brasileiros têm sua base 
em cerca de dois mil sindicatos, que sao representa­
dos por vinte e sete federaçOes estaduais. Nesse 
contexto, a CNA aparece como o núcleo do sistema 
organizacional que envolve toda a produçao agrária. 
Portanto, oomo entidade Ifder, agrega mais de 1 mi­
Ihao de associados filiados vofuntariamente aos sindi­
catos em todo o territÓriO nacional. 

O sistema sindical patronal do setor agropecuá­
rio alimenta-se de duas fontes de recursos. A maior 
parte desse dinheiro vem da oontribuiçao sindical 

oompulsória, oobrada diretamente pelo sistema sindi­
cal através da CNA. A segunda fonte surge das oon­
tribuiçOes expontaneas dos sindicalizados. Do total 
da arrecadaçao oompulsória, 60% sao repassados 
aos sindicatos; 20% vao para o Ministério do Trabalho 
e destinam-se ao Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT); 15% beneficiam as FederaçOes; e 5% ficam 
nos oofres da CNA. 

Como já podemos perceber, em virtude da im­
portancia que a produçao agropecuária tem no con­
junto da eoonomia brasileira, produtores rurais e Go­
vemo estao sempre em busca do estabelecimento de 
um equilfbrio que seja capaz de conciliar os interes­
ses das duas partes. É justamente nesse ponto que o 
papel da CNA toma-se vital, porque ela busca respos­
tas para os problemas que afetam o setor rural e que 
envolvem milhões de produtores. 

Foi exatamente com essa preocupaçao que a 
CNA criou recentemente o ·Projeto Conhecer- pera 
raprasenter melhor", que nada mais é do que um 
novo canal de oomunicaçao oom o produtor rural. 
Através dele, os próprios produtores rurais cadastra­
dos apontam quais os problemas agrários mais im­
portantes que afetam o setor. Ao mesmo tempo, oom 
a criaçao desse importante canal de oomunicaçao, a 
CNA conseguiu ampliar seus conhecimentos rurais, 
aumentando a sua capacidade de definir prioridades 
no tratamento e nas discussOes dos problemas que 
mais afligem o homem rural brasileiro. 

Finalmente, o ·Projeto Conhecer" também tem 
proporcionado ao Govemo e a outras entidades da 
sociedade, uma melhor oompreensao do universo ru­
ral e de suas necessidades. Assim, em pesquisa re­
cente sobre o "Perfil do Agricultor Brasileiro", elabora­
da pelo Centro de Estudos Agrfoolas, do Instituto de 
Eoonomia da Fundaçao Getúlio Vargas (FGV), com a 
colaboraçao da Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa) e oom o apoiO do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural (Senar), da Financi­
adora de Estudos e Projetos (Finep), do Instituto de 
Pesquisas Econômicas Aplicadas (Ipea) e do Depar­
tamento Nacional de Cooperativismo(Denacoop) do 
Ministério da Agricultura, os dados do relatório final 
desse trabalho foram complementados com as infor­
maçOes do "Projeto Conhecer". 

Merece igual destaque na atuaçao recente da 
CNA, a grande mobilizaçao nacional dos agricultores, 
aqui em Brasflia, acontecida em agosto de 1999. A 
Esplanada dos Ministérios fioou completamente toma­
da por mais de dois mil caminh0e5 e tratores vindos de 
todas as partes do Brasil. O objetivo da CNA oom aque-
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la manifestação, foi o de procurar um diálogo mais obje­
tivo com o Governo e o de demonstrar ao mesmo tem­
po a força e a organização dos produtores rurais. 

Naquela ocasiao, a CNA propunha o estabeleci­
mento de uma "Agenda Positiva" para o setor agrope­
cuário, com resultados a serem alcançados no curto 
prazo. Para viabilizar o diálogo com as autoridades 
govemamentais e com a classe polltica, a CNA assu­
mia o compromisso de criar 1,5 milhao de empregos 
no perfodo de três anos, expandir imediatamente a 
produçao rural para atingir o patamar de 100 milhOes 
de toneladas de graos por ano, e elevar o valor das 
exportaçOes anuais dos produtos agrlcolas para 45 
bilhOes de dólares. Em troca, exigia do Govemo a so­
lUça0 de três problemas que, em sua visao, eram fun­
damentais para alavancar o setor. a falta de renda do 
produtor rural, garantia do respeito ao direito de pro­
priedade, e renegociação das dIvidas dos produtores 
rurais. Em outras palavras, os ruralistas pediam crédi­
to com taxas de juros menos onerosas, fim das inva­
sOes de terras pelo Movimento dos Sem-Terra (MST) 
e redefiniçao ampla das condiçOes de pagamento das 
dIvidas acumuladas ao longo do tempo. 

Em relaçao a esse último ponto, segundo dados 
do Banco Central do Brasil, levantados pela Comissa<> 
Nacional de Crédito Rural, em agosto de 1999, portan­
to, em plena efervescência da mobilizaçao dos produ­
tores rurais, a dIvida rural em situaçllo de inadimplên­
cia era de 17 bilhOes de reais. Com o acréscimo de 
mais 7 bilhOes de reais referentes às dIvidas securiti­
zadas que também nao estavam sendo pagas, o mon­
tante da renegociaçllo representava 24 bilhOes de rea­
is, ou seja, mais da metade do valor de toda produçllo 
agrfcola de 1999, que foi de 43,6 bilhOes de reais. 

Segundo pesquisa realizada pelo "Projeto Co­
nhecer" da CNA, junto a 6.087 produtores rurais, 22% 
dos entrevistados declararam ter problemas em sal­
dar suas dIvidas. Diante desse quadro de endivida­
mento crOnico do setor e das dificuldades de paga­
mento, os produtores rurais passaram a exigir dois 
anos de carência, 20 anos de prazo para pagamento 
e bOnus de adimplência de até 40% do valor da pres­
taçao aos mutuários em dia com os pagamentos anu­
ais. O Govemo nao aceitou as pressOes e o projeto foi 
rejeitado no plenário da Câmara dos Deputados. 

Apesar de tudo, o Govemo resolveu editar a 
Medida Provisória n° 1.918, em 22/08/1999, criando 
um bOnus de adimplência, alongando o perfil da divi­
da securitizada e reduzindo os juros da Resoluçao nO 

2.471 do Banco Central, em dois pontos percentuais. 
t inegável que, com essa mobilizaçao, a CNA firmou 
ainda mais a sua liderança como porta-voz dos pro­
dutores rurais e ocupou, durante dias, amplos espa­
ços na mldia nacional. 

Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, a CNA 
conseguiu, durante os acontecimentos do ano passa­
do, organizar sua força no Congresso Nacional. O 
seu braço direito, a Frente Parlamentar da Agricultu­
ra, exerceu forte premo polltica no plenário da Câ­
mara dos Deputados, em agosto do ano passado, em 
defesa dos proprietários rurais. Conseguiu reunir 205 
votos e conquistar cinco abstençOes na votaçao do 
Projeto de Lei nO 4.895/99, que defendia o pagamento 
de todo o endividamento rural em modestas presta­
çoes. Depois de dura batalha, a rejeiçao à proposta 
ruralista ganhou com 228 votos. 

Gostaria de encerrar este pronunciamento re­
lembrando que a agricultura brasileira e as suas lide­
ranças têm peso considerável nos rumos da economia 
nacional. A nossa agricultura exporta quase 20% do 
que produz e é responsável por 40% de nossas expor­
taçOes. Cabe portanto ao Govemo e aos produtores 
rurais, buscarem soluçOes corretas para o desenvolvi­
mento integral e harmOnico da agropecuária nacional. 
O que nao se deve fazer nesse complexo jogo de inte­
resses, é forçar soluçOes onerosas que poderiam com­
prometer gravemente o equillbrio econOmico como um 
todo e o futuro de nossa democracia. Assim, nessa 
mesa de negociaçOes, a presença da CNA tem certa­
mente um elevado grau de representatividade. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Nada 

mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, lembrando as Sr" e aos Srs. Senadores 
que constará da sessào deliberativa ordinária de 
amanha, a realizar-se às 14 horas e 30 minutos, a se­
guinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 43, DE 2000 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento n° 548, de 2000 - art. 336, "li") 

Discumo, em tumo único, do Projeto de Lei 
da Càmara n° 43, de 2000 (n° 4.201/98, na Casa de 
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origem), de iniciativa do Ministério Público da 
Uni!io, que dispOe sobre a criação de Procuradori­
as da República em Municlpios e dá outras provi­
dências, tendo 

Parecer favorável, sob nO 1.035, de 2000, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela­
tor. Senador Bernardo Cabral. 

A matéria poderêo ser oferecidas emendas até 
o encerramento da discuss!io. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 47, DE 1994 

Discussão, em tumo único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 47, de 1994 (nO 353/93, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que renova a con­
cesstio outorgada li Rádio Vale do Taquari Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Coxim, Estado de Mato Grosso do 
Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 231, de 2000, da Co­
miss!io de Educação, Relator: Senador Lúdio Coelho, 
com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 67, DE 1994 

Discussllo, em turno único, do Projeto de De­
creto Legislativo nO 67, de 1994 (nO 376/93, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova o ato que renova 
a outorga deferida li Rádio Centenário de Araras 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Araras, Estado de São 
Paulo, tendo 

Parecer favorável, sob n° 232, de 2000, da Co­
missão de Educação, Relator. Senador Djalma Bes­
sa, com abstenção do Senador Geraldo Cândido. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 65, DE 1995 

Discussâo, em tumo único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nO 65, de 1995 (nO 7/95, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a conces­
são outorgada li Rádio e Televisao Atelaia Ltda. para 
explorar serviço de rediodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Óbidos, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, sob nO 233, de 2000, da Co­
missao de Educação, Relator: Senador Gilvam Bor-

ges, com abstençOes da Senadora Heloisa Helena e 
do Senador Geraldo Cândido. 

-6-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 76, DE 2000 

Discussao, em tumo único, do Projeto de Decreto 
Legislativo nO 76, de 2000 (nO 213/99, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão á 
Rádio Triângulo FM LIda. para explorar serviço de radi­
odifusllo sonora em freqOência modulada na cidade de 
Gandelária, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Parecer favorável, sob nO 856, de 2000, da Co­
missllo de Educação, Relatora: Senadora Emilia Fer­
nandes. 

-6-
REQUERIMENTO N° 534, DE 2000 

Votação, em tumo único, do Requerimento n° 
534, de 2000, do Senador Paula Souto, solicitando a 
retirada, em caráter definitivo, da Proposta de Emen­
da à Constituição n° 76, de 1999, da qual é o primeiro 
signatário. 

-7-

REQUERIMENTO N° 538, DE 2000 

Votação, em tumo único, do Requerimento nO 
538, de 2000, do Senador Antonio Carlos Valadares, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado nO 159, de 2000, de sua autoria. 

O SR. PRESIDENTE (Freitas Neto) - Está en­
cerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessao ás 17 horas e 37 minutos.) 

CONSELHO DE ÉTICA E 
DE DECORO PARLAMENTAR 

CONVOCAÇÃO 

O Presidente do Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar convoca a 13" Reunião do Conselho, a 
realizar-se no dia 7 de novembro de 2000, terça-feira, 
às 17h, na sala nO 6 da Ala Senador Nilo Coelho, des­
tinada a ouvir os Delegados Anderson Rui Fontel de 
Oliveira e Francisco Sal/es Ferreira, da Superinten­
dência Regional da Policia Federal no Estado do 
Pará, nos autos da Denúncia nO 1, de 2000. 

Brasflia, 1° de novembro de 2000. Senador 
Ramez Tebet, Presidente do Conselho de êtica • De­
coro Parlamentar. 
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SENADO FEDERAL 

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO 

DO CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR. 

REALIZADA EM 6 DE MARCO DE 19961 

Aos seis dias do m!s de l118lVO do ano de mil noveec.zltos e 
DO'II'CáUI e ..eis. és dezessete boru ~ trirJta miDutos. Da aala número quinze da 
Ala Seoador AI=candre Costa, ~·se o Conselho de Élica e Decoro 
Par\ameatar do Senado Fedonl. institulda pela Resolução nú,nCln) vinte. de 
au1 ~()$ e =vont& e tres. Pt .ntes OI SeDadoros: Casildo Matdaner. 
PresideDte~ 1056. Al........ Vjoe...Presidcl:~. Romcu Tuma, Cotreaedor; 
WakIecIc Ornei ... L6cio A.IctzltIaa. Carlos Pattoc1nio. Marina Silva. Emllia 
F .. T!1!D....... Nabor J(mior. Epit6oio earetoinl (I Pedro Piva. Procedendo a 
abertu<a dos trabalhos. o Presidente ao illzor a leitura da compOSil'lo do 
Cousqlho fOi iDtapelado pela SCJUIdora BrnlHa Fernutdos que questionou se 
a ,,",",.jJosiçilo obedecia onttrios de proporcionalidade. visto que _ 
Smadores Osmar Dill$ c AntOnio V&I&cIme$, membros do Comelho, 1UIo 
mais .. j>ortenciam ao extinto PP • Partido ~sista. A Presidência se 
pi0p6s veri1i.,..- junto à Seorctarill Geral da Mesa a respeito do alõ5lJDlo. A 
80aW foi lida • Raoluçllo que instituiu o C6diao de ~ca o ,Decoro 
ParIam_. Após as dJsc:useI5es e dcballos entre os prescntca sobre as 
ctiaposi~ ""mS'8'''C5 da Rc.olu9lO. houve coos.mso no sentido de se 
adotar as ~lttell providOllCias: a distribui9llo, a todos os membr'oa do 
Couselho. das cópias das a~es que cria o Conselho c e que dispõe 
sobre a Corre.gedoria I'ariammltar; criar um RCjjInemo miemo q\IC 
eompl....-.to e8tB$ rcsot\lÇOCl!, de forma a dar um m.elb<H" direci<>Damcuto e 
oQJC1ividacle _ lrabalhos do CoxIseIbo. Nada mais havendo a trate. eu 
CasiIdo MaJdancr, tendo aea-etariado a ~i«o, lavrei a presente Ata. Sal. 
~ Comíssôes, sete de março- de nu1 novecentos e no\lQtlta e seis. SenadoT' 
Casildo Mald.8ner. Preside!uc. 

1 PUbUcada nesta data por não ter sido publicada na época oportuna. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N:;t/lJ' DE 1000 

Novembro de 2000 

ODlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 

da atribuição qut I~ foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal 

n. o t 8 t, de 1997. f tendo em vista o que consta do Processo n. o 014171/00-7, 

R E S O L V E exoDerar, na forma do disposto DO artigo 

3S, inciso I, da Lei D.O 8.112, de 1990, GILMA APARECIDA 

GUIMARÃES RIBEIRO DE PINHO, matricula D.o 31471, do cargo, em 

comissio. de AllltleDte Parlamentar, AP·2 do Gabinete do Senador Eduardo 

Siqueira Campot 

Senado em p6 M~I~ tA .2«K1. 

\l--fJ1O~ 
GAClEL DA SILVA l'l'U1ILn. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N11f#, DE 2000 

Torça-feiJa 7 21927 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO 

da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado Federal 

n. o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n. o 014025/00-0, 

R E S O L V E exonerar, na fonna do disposto no artigo 

35, inciso I, da Lei n.O 8.112, de 1990, LEANDRO QUINTANILHA 

SANTANA, matricula n.o 30893, do cargo, em comissão, de Assistente 

Parlamentar-AP3,do Gabinete do Senador leomar Quintanilha. 

eral, em 

~ 
GACIEL DA SILVA n.ln.l~ 

Oiretor-Geral 



21928 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N:;/#$' DE 2000 

Novembro de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal n.o 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n. o 

014138/00-0, 

R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

II do art. 9" da lei nO 8.112, de 1990, RÔMULO RIBEIRO DE 

OLIVEIRA, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotaçlo e exercício no 

Gabinete do Senador Leomar Quintanilba. 

GA~A S1LY-A:LnJ.n 
Oiretor-Geral 



Novembro d. 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N'/lItJ6, DE 1000 

Terça-feira 7 21929 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuiçlo que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resoluçlo n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante DO Processo n° 
014033/00-3, 

RESOLVE dispensar a servidora SlMONE DOURADO 
GUIMARÃES, matricula 4221, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo • Área 2 • Especialidade de Processo Legislativo, da Funçlo 
Comissionada de Assistente Técnico de Gabinete, Simbolo FC-6, do Gabinete 
do Senador Roberto Satumino, e designá-la para exercer a Função 
Ccmissionada de Assistente de Auditoria, Simbolo FC-6. da Secretaria de 
Controle Interno. com efeitos financeiros a partir de 26 de outubro de 2000. 

GACIELD ILVAMAIA 
Diretor-Geral 



21930 Terça-feira 7 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N."JltJt, DE 2000 

Novembro de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9. de 1997. e tendo em vista o constante no Processo n° 
014032/00-7, 

RESOLVE dispensar o servidor CARLOS RlCAROO ANDRADE 
DE LIMA, matricula 4554, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo 
- Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Funçlo Comissionada de 
Assistente de Auditoria. Símbolo FC-6, da Secretaria de Controle Interno, e 
designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente Administrativo, 
Sfmbol0 FC-S. da Secretariá de Con1role Interno, com efeitos financeiros a 
partir de 26 de outubro de 2000. 

Diretor-Geral 



Novembro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N.·.I~'I, DE 2000 

Terça-feira 7 21931 

o DIRETOR-GERAL 00 SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das DisposiçOes Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 
014035/00-6, 

RESOLVE dispensar o servidor FRANCISCO MARIO RIBEIRO 
BARROS, matricula 4247, ocupante do cargo efetivo de Tbico Legislativo 
- Área 2 - Especialidade de Processo Legislativo, da Função Comissionada de 
Assistente Administrativo, Simbolo FC-5, da Secretaria de Controle Interno, e 
designá-lo para exerter a Função Comissionada de Assistente Administrativo, 
Simbolo FC-S, da Subsecretaria de Taquigrafia, com efeitos rmanceiros a 
partir de 26 de outubro de 2000. 



CONSELHO DE tnCA E DECORO PARlAMENTAR 
(Elolto em 30+1999) 

Prtlideate: RaIPe:t Tebet (.) 
Vke-Praldente: Javfado d. Foaua (*) 

Titulares 

UF/Ramal 
I. Casildo Maldaner (1) SCl2141 
2. Ramcz Tebet - MSI2221 
3. Nabor Júnior - AC/1478 
4. Ney Suassuna - PO/434S 
S. Ami,!.ando - R0J3130 

UFlRamal 
I. Genoldo AJlhoff - SCI2041 
2. francelino Pereira - MGI2411 
3. Paulo Souto • BAIlJ73 
4. Juvencio da Fonseca - MSlI128 

VF/Ramal 
I. LúcioAlctntara -CF.l2101 
2. O,""" Dias - PR!2124 
3. José Roberto Arruda - DFf20J4 

VF/Ramal 
I. Lauro Campos - OF12341 (P11 
2. Helof .. Hei .... - Al.J3197 (fT) 
3. Jefferson Pcn:s - AMl2061 (POT) 

PMDB 

PFL 

PSDB 

81 ... do Oposlçlo 

Merabro Nato 

Suplentes 

VF/Ra ... 1 
I. Marluce Pinto - RRlJ301 
2. G=on Canwa - ESl3203 
3. Joder Subal.., - PA/2441 
4. Renan Calheiros -A/.J2261 
S. Carlos 8czena - MT12291 

UFIRJI ... I 
l.Jost Agripino - RNl2361 
2. Carlos Patrocinio - TO/4058 
3. Djal ... Oe,," - 0A/221 I 
4. Fn:ilaSNcto -P1I2131 

VF/Ra ... 1 
I. Antero Paes de: Barros -MT/1246 
2. Ricardo Santo. - ESI2022 
3. Romero Jucá - RRl2I1I 

UFllbllDal 
I. JOS<! Eduardo Du"" - SE/2391 (FT) 
2. Monna Silva (2) - AC12 1 83 (FT) 
3. Roberto Satumino - RJ/4229 (PSO) 

Romeu Tu ... (Corrt,edor do Sendo) - 8P12051 (PFL) 

(0) Eleitos em 24.11.99. 
(1) Licenciado no per/odo de 18108 a 16/1212000. 
(2) licenciada no perlodo de 10/1012000 a 07/0212001. 

Ao Serviço de Apolo. Conalhoo • ÓrgIoe do Parlamento, vlnculado à Secretaria-Geral da Mesa, 
""",pele provldenciar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de 
Infomláti<:a e de instrução pro<:eUU8l referentes às suas alribul9tleS Institucionais definidas na 
Constituição Federal (atI. 220 a 224), na Lei n' 8.389, de 1991, no Regimento Interno e, 
especificamente, nas Resoluções n's 17 e 20, de t993, e 40, de 1995. (ResoluçAo n' 9/97). 

Fone: 311-3265 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511·3514 Fax: 3606 

FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCIDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 35(0) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretmos: JOAQUIM BALDOINO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTIJRA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÁS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
• LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAUW ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 35(9) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 

1) 

RENAN CALHEIROS 
MAGUITO VILELA 

MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEYSUASSUNA 

PEREIRA 
LOBÃO 

PARGA 
PINHEIRO 

NETO 
PAULO SOUTO 

BARROS 

PIVA 

LUIZ 

(2) Desfiliou-sc do PPB. em 15/12/1999. 

(4) Ucenciado •• partir de 27/01flOOO. 
Reuniões: TCfÇa!.fcjras às 10:00 horas 
Sccredrio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tdefones da:secra.ria: 311-3516/4605 

-CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

RN 
RS 1207/1607 2. PEDROSIMON RS 
MG 4018/4621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 
AL 5151/ 4- ALBERTO SILVA PI 
GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 
AM 310413106 6. MAURO MIRANDA GO 
MS 222112227 7. WELUNGTON ROBERTO PB 
PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 

MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 
MA 2311/2317 3. ROMEUTlJMA SP 
MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 
MT 227112272 5. EDUARDO SIQUEIRA 
PI 2131/2137 CAMPOS 
BA 3173/3175 6. GERALDO AL THOFF 

,. MACHADO CE 
MT 1248/1348 2. ROBERTO ARRUDA DF 
MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 
RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 
SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 

2341/2347 
2391/2397 
4229/4230 

SE 
SEIBAliiTlAlO ROCHA - PDT AP 
PAULO HARTUNG-PPS (I' ES 
JÚLIO EDUARDO - PV AC 
HELOISA HELENA - PT AL 

Sala nG 19 -Ala Senador Alexandre Com 
Telefone da SaJa de Rcunilo: 311-32 5S 
Fax: 311-4344 - E-mail: diroeu@senado.8ov.br 

3230/3232 
2401/2407 
3055/3057 
1301/4062 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 

3245/3246 
2051/2057 
2081/2087 

4070/4071 
2041/2047 

2011/2017 
3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

2241/2247 
112911031 
2181/2187 
31 



2) COMI~;:)A.u -CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 

GlL'iAM BORGES 
ALENCAR 

HENRIQUE LOYOLA 
MAGUITO VILELA 
MARLUCE PINTO 
PEDROSIMON 
VAGO 
VAGO 

DA FONSECA 
DJALMA BESSA 
GERALDO ALTHOFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES 
EDUARDO SIQUEIRA 
CAMPOS 

DE 
LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÃNT ARA 
OSMAR DIAS 
SéRGIO 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE 

TO 

2151/57 
401814621 
2141U7 
3149/50 
1301/4062 
3230/3232 

112811228 
2211/17 
2041/47 
2231/37 
4055167 

4070U071 

2181/87 
2241U7 
3197/99 

o PPS, em SII 011999; e o 
(2) Licenciado, a partir de 27J07nOOO. 

2. 
3. 
4-
5. 
6. 
7. 
8. 

SARNEY 
ALBINO BOAVENTURA 
JADER BARBAlHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
AMIRLAHDO 
GILBERTO MESTRINHO 
José FOGAÇA 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSé AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO 
VAGO 

AL 
AP 3430/31 
GO 2091/2097 
PA 2441/47 
MA 4073"4 
RO 3130/3132 
AM 3104106 
RS 1207/1607 
DF 

PI 2131/37 
AM 2081/87 
BA 3173"5 
RN 2361/67 
se 4200/4206 

2. LAURO CAMPOS - PT DF 2341//47 
3. ROBERTO FRElRE-PPS 11) PE 2161/64 
4. JOS~EDUARDOD\ITRA-PT SE 2391/97 

Reuniões: Quartas-feiras de 9:00 às II :00 horas (.) Sala n· 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretario: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunilo: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 Fax: 311-3652 - E-moil: jraC@senado.gov.br 
CO) HoririD de KO<ÓI> c.- dcIibcnçIo do CcWeio do: ........ ,.. da ~ • tw.o. PanicIárioI 



2.1) - DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMiSSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOiSA HELENA 

- ',' - -.,\,~ - ' : ~'. :- "'::-:. .,/" ~,\-I ' 

MARLUCE PINTO 
VAGO (2) 

RR-1301l4062 

- . ' ,.:,. , r-:" " '. '. , I •• 1'<, ~ :'~f ... I ' •• 

GERALDOALTHOFF SC-2041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

PR-2121125 OSMAR DIAS 

HELOIsA HELENA 
. ~ . L .• '<:.''11 ;J' ·~i:,tl ~! •. ;.?Y~, "-" .~c ... ~-;'''I' •• '." ~ 

(2) Vide Resoluçlo n' 1/12000. do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOst ROBERTO A CRUZ 
SALA N' 09 - AbA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311.J652 
E-MAIL: jrat@te •• do.lov.br 
REUNiÕES: SALA N'IIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL: DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

VAGO (2) 

PRESIDENTE: VAGO (2) 
VICE-PRESIDENTE: 

MARLUCE PINTO RR-1301/4062 
, ",' ' . .:,- . - . ~",', -' ":-, " . 

JUVtNCIO DA FONSECA 
DJALMA BESSA 

MS-1I28/1228 
BA-2211117 

, i . • • .'.:. _. _ - _ • • • 

ANTERO PAES DE BARROS MT-I248/1348 
_. _ ' • ~ .:. ." I .' " .• ' • - •• c' _.~. ! 

SEBASTIÃO ROCHA AP-2241/47 
~~; .:. ',',', - I, _,.: _: _ " 

I Reti",n-se do Bloco: o PPS, em 5/10/1999; e o 
(2) Vide Resolução n' 5112000, do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA ri"' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jr.C@scnado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N' 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 



1.3) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA SAÚDE 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MARLUCE PINTO 
MAURO MIRANDA (I) 
JOÃO 

RR-130Jl406l 
G0-1091197 

GERAWO ALTHOFF SC-1041/47 
MOZARlLDO CAVALCANTI RR-l160/63 

LÚCIO ALCANT ARA CE-13011G7 
ANTERO PAES DE BARROS MT-I:I48I1348 

SEBASTIÃO ROCHA(PDT) AP-2241/47 ----
SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 31J..J651 
E-MAIL: jrac@Senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TELDA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

(I) LICENCIADO 

DESIGNADA EM: 26IG4IG0 
ATUALIZADA EM: 06/1012000 



14) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA QUESTÃO HABITACIONAL 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MAURO MIRANDA (I) 
CARLOS BEZERRA 
PEDROSIMON 

DJALMA BESSA 

SECRETÁRIO: JOst ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (I) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 31\-3652 
E-MAIL: jn<@senldo.gov.br 
REUNIOES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXAND -A 
TELDA SALA DE REUNIOES: 31\-3359 

(I) LICENCIADO 

GO-2091/97 
MT-2291/97 
RS-3230/32 

BA-2211/17 

AP-2241147 

DESIGNAOA EM: 01/0812000 
ATUALIZADA EM: ll/O8ll000 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TESET 
{23 titulares a 23 .u~lantes} 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPlENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDO RO 3130/3132 I. CARLOS BEZERRA MT 229112297 
RENAN CAlHEIROS AL 226112262 2. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 3. GILVAM BORGES AP 215112157 
JAOER BARBALHO PA 2441/2447 4. HENRIQUE LOYOLA SC 214112142 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDROSIMON RS 3230/3232 &. WELUNGTON ROBERTO PB 319413185 
RAMEZTEBET MS 222112227 7. JOSÉ AlENCAR MG 4018/4621 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 8. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARDO CABRAl AM 208112087 1. MOREIRA MENDES RO 223112237 
JOSÉ AGRIPINO RN 238112387 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. BELLOPARGA MA 306913072 
FRANCELlNO PEREIRA MG 2411/2417 4. JuvêNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 
ROMEUTUMA SP 2051/2057 5. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
lEOMAR QUINTANllHA IPPB} TO 2071120n 6. MOZARILDO CAVAlCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

'AlVARO DIAS 'PR 320813207 ,. VAGO 
ARTUR DA TAVOLA RJ 2431/2437 2. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LÚCIO AlCÂNTARA CE 230112307 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 4. ROMEROJUCÁ RR 2111/211"7 
SERGIO MACHADO CE 2281/2287 5. TEOTONIO VILELA FILHO AL 4093/4085 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT,PV) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VAlAOARE5-PSB (I) SE 2201/2204 i. S~BASTIAO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2187 2. JULIO EDUARDO - PV AC 2181/2187 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 3. HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 
JEFFERSON PERES - PDT AM 2061/2067 4. EDUARDO SUPUCY - PT SP 3215/3217 
(1) Retn'alJl-se do Bloco. o PPS. em 5/1011999. c o PSB, em 27/0312000. 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (') 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

Sala nO 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunii!o: 311-3541 

CO) Ho.Wio 6c Kordc) com cIthbrRçID do c..wp, do:~lIIdceo.msoe. e Udera httidirim 
Honno ."&i ....... , Qu:aru"'nu.As 10:00 horu 

Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 
(7 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMOB-3 

PFL-2 

PSOB-1 

BLOCO OPOSIÇAO (PT .J'DT) • 1 

SECRETARIO: AlTAIR GONÇAlVES SOARES 
SECRETARIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE MelO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-397214612 

SAlA ti" 03 - ALA SEN. AlEXANDRE COSTA 
TEL SAlA DE REUNIOES: 311-3541 
FAX: 311-4315 
E.MAlL .. altairgs@.senado.gov.br 

Criada Conforme Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
nos tennos do Art. 73, do RISF. 
Aprovado em 15/1211999. 

• Retirada as Indlcaç6es pelas Liderancas 
• em fi 8 13.9.2000. 

ANllWda.em 191911000 



UU"M"MU - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 

SIMON 
REQUIÃO 

ARTUR DA TAV'OLA 
RICARDO SANTOS 
LÚCIO ALCÂNTARA 

RO 
RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
PE 
SC 
TO 
MA 

'RJ 
ES 
CE 

-PTO AP 
HELOiSA HELENA - PT AL 
EMIUA FERNANDES - PTO RS 
ROBERTOSATURNINO-PSBll) RJ 
JÚLIO EDUARDO - PV 

2461/2467 
3203/3204 
203212039 
3430/3431 
3230/3232 
2401/2407 
2151/2157 

2131/2137 
2212//2213 
3245/3246 
4200/4206 
4070/4071 
3069/3072 

2431/2437 
202212024 
2301/2301 

3197/3199 
2331/2337 
422914230 

CAMPOS (PFL) TO 4070/4071 

co 

1. MAGUITO VILELA 
2- NEY SUASSUNA 
3. RAMEZTEBET 
4. ALBERTO SILVA 
5. JAOER BARBALHO 
6. VALMIR AMARAL 
7. JOSÉ FOGAÇA 
8. ALBINO BOAVENTURA 

2. FRANCEUNO PEREIRA 
3. JONAS PINHEIRO 
4. MOZARILDO CAVALCANTI 
5. ROMEUTUMA 
6. EDISON LOBÃO 
7. MARIA DO CARMO ALVES 

2. OSMAR DIAS 
3. VAGO (Cesdo ao PPSI 
4. LÚDIO COELHO 

PB 4345/4346 
MS 2221/2227 
PI 3055/3057 
PA 2441/2447 
DF 1961/1966 
RS 1207/1607 
GO 2091/2092 

MG 2214/2211 
MT 2271/2277 
RR 1160/1163 
SP 205112057 
MA 2311/2317 
SE 4055/4057 

PR 212112125 

MS 2381/2387 
MT 

ANTONIO C. VAlADAAES ... PSB (1' SE 220112207 
LAURO CAMPOS - PT DF 234112347 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
JEFFERSON PERES - por 

1. LEOMAR TO 

(2) Filiou-se ao PPS. em 23/9/1999_ Licenciado. a partir de 26/0512000. 

Reuniões: Terças-feiras às 17:00 horas (') 
Secretário: Júlio Ricardo B. Linhares 
Telefones da Secretaria: 311-3498/4604 
C-> fIortrio lIe aeordo eom detiberl(1a dtI Cológio de ~eo de CGmil$6c:s e lid!'re!i PuticliriOI. 
Horim~ Quirw-~ bl4:OOImu 

Sala nQ 15 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da S.la de Reunião: 311-3276 
FAX: 311-3121 



4.1) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

TITULARES 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

- ~, • 1 ,', I:: .' . 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDROSIMON 

DJALMA DESSA 
ROMEUTUMA 

R()..J13OI31 
ES-JIOJ/04 
JtS..JlJ0/31 

DA-111l1l7 
SP-IOSII57 

, , ": • :' • ;:: • . : ',. , . - " I' 

ÁLVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

PR-JI06lO7 
RJ-14JI/37 

. '. .. .. ~: ,,:- ,. : .. : .' . 
GERALDO CANDIDO - PT 
EMILlA FERNANDES - PDT 

RJ-ll7lm 
JtS..lJJI/37 

(I) Rctiram« do Bloco: o PP5, em S/10I1999; c o PSB. em 27/0312000. 

REUNIÕES: SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (I) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3176 
FAX: 311-3111 

ATUALIZADA EM: 17/0311000 



TITULARES 

4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 

(06 TITULA~ES E 06 SUPLENTES) 

- '. , '_ ":., ,', ,.:':', • ( " 1'\',' : \' " , 

, . , . ,:,.'. . . . ..... , , '-. .(~, ' - , 

LUCIO ALCANTARA CE· 2303/08 1-ÁLVARO DIAS 320610 
.". .~, • " :' ~ : " i,. " <l ... - .,..,:', .' , J 

IR~O~B~E~R~T~O~S~A~T~URiiNIIINIi0-P.S.1ií1~RJ.-4~2~2~913O,,~.i1.-S~E~BAS~~nÍÍlÃ~oIiR~O~C~H~A ••• lIj2241147 

LUIZ OT VIO (2) PA-3050/4393 1- LEOMAR QUINTANILHA 2071n9 

(I) Retiram· .. do Bloco: o PPS. em 5/1011999; e o PSB. em 27/0312000. 
(2) Desfiliou-se do PPB. em IS/121J999. 

REUNiÕES: 5" FEIRA As 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-349814604 

FAX: 311-3121 
E .. MAIL: ;uJioriC®Senado.gov.br 

SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 

I 
"fEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 

ATUALIZADA EM: 27/0312000 



BARBAUlO 
ALBERTO SOUZA 

MIRANDA 
ROBERTO 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

PA 
MA 
AP 
GO 
PB 

SP 
PE 
RO 

2441/2447 
407314074 
343013431 
209112097 
3194/3195 

205112057 
3245/3246 
2231/2237 
1 

3206/3207 
2381/2387 

2. GERSON CAMATA 
3. HENRIQUE LOYOLA 
4. MAGUITO VILELA 
5. MARLUCE PINTO 
6. JOS~ ALENCAR 

1. 
2. AGRIPINO 
3. DJALMA BESSA 
4. GERALDOALTHOFF 

-CRE 

RN 2461/2467 
ES 320313204 
se 2141/2142 
GO 3149/3150 
RR 1301/4062 
MG 4018/4621 

308513087 
RN 2361/2367 
BA 2212/2213 
se 2041/2047 

201112017 
2111/2117 

ROBERTO SATURNlNG-4'SB(1) RJ 4229/4230 
EMIUA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

ReuniOc:s: Terças-feiras às 17:30 horas (.) Sala n° 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
SecretArio: Marcos Santos Parente Filho Telefone da Sala de Reunilo: 311·3367 
Telefone da Stcrctaria: 3 t 1-325913496/4717 Fax: 311-3546 
M Hcririo ___ -' ~ .,CdIIkt.~ 6eeo.-..o. .. u... PIrIWkio .. 

KaririD ~ QuiItB-6iru .. 10:00 ....... ~ _ :06I101l000 



6) CO'WIIS:,AU DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 

SOUTO 
MOZARILDO CAVALCANTI 
VAGO 
JuvêNCIO DA FONSECA 

DIAS 
JUCÁ 

EMIUA FERNANDES - PDT 
GERALDO CÂNDIDO - PT 

FREIRE-PPS 

ES 
RR 
GO 
AP 
DF 

BA 
RR 

MS 

CE 
PR 
RR 

3203/3204 
130114062 
2091/2097 
2151/2152 
1961/1966 

3173/3175 
116011163 

1128/1228 

3242/3243 
212112125 
211112117 

233112337 
217112177 
21 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às I1 :30 horas (*) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

IRIS REZENDE GO 203212039 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
RAME2TEBET MS 222112227 
ROBERTO REQUIÃO PR 240112407 
GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 

2. JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
308513087 
4055/4057 
4070/4071 

3. HUGO NAPOLEÃO PI 
4. MARIA DO CARMO ALVES SE 
5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 
6. FREITAS NETO 

2. ANTERO PAES DE BARROS 
3. LÚDIO COELHO 
4. VAGO (Cessio aO PPS) 
5. VAGO 

1. 
2. VlANA-PT 
3. JOSÉ EDUARDO DUTRA· PT 
4. ROBERTO 

MT 1248/1348 
MS 238112387 

SP 
AC 3038/3493 
SE 239112397 

422914230 

Sala nG 13 -Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3292 
Fax: 311-3286 

r,~. __ com ~do C"'foode 1'nsick:MII de Comi~c \J6en$~. 
fkririo....-..; T~ku" •• :OOIau AI\I&IlQdI_ .JI/IMOOO 



VALMIR AMARAL 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA 

I GIERI'LCIO ALTHOFF 
ROMEUTUMA 
MORJEIRA MENDES 

LUIZ PONTES 
ROMEROJUCÁ 

DE E 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

DF 1161/1966 2. IRIS REZENDE 
MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
RR 1301/4062 
PB 4345/4346 

SC 204112047 2. FRANCEUNO PEREIRA 
SP 205112057 
RO 223112237 

CE 3242/3243 
RR 2111/2117 

-CFC 

GO 203212039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

2391/2397 2. ROBERTO SATURNINO-f'SB(I) RJ 4229/4230 
2061/2067 

. o PPS, em e o PSB, em 
PPS em 231911999. Licenciado, a partir de 261OSI2000. 

(3) Licenciado. a partir de 22/0SI2000. 
ReuniOes: Quartas-feiras às 18:00 horas (') 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala nO 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSÉ SARNEY 

MESA DIRETORA 
CARGO TITULO NOME PART UF GAB FONE FAX 

PRESIDENTE DEPUTADO JULIO REDECKER PPB RS 621 3185621 3182621 
VICE-PRESIDENTE SENADOR JOSE FOGAÇA PMDB RS '07 311 1207 2236191 
SECRETARIO-GERAL SENADOR JORGE BORNHAUSEN PFL SC •• 04 31 I 4206 3235470 
SECRETARIO-GERAL ADJUNTO DEPUTADO FEUROSA PSDB ES 960 3165960 3182960 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 
SENADORES 

NOME IUFIGABI FONE I FAX I NOME IUFI GAB I FONE I FAX 
PMDB 

JOSE FOGACA RS '07 31 I 1207 2236191 PEDROSIMON RS ••• 03 31 I 3230 311 1016 
HENRIQUE LOYOLA SC 3112141 3234063 MARLUCE PINTO RR •• 08 31 I 1301 2257441 
ROBERTO REQUIAO PR ••• 09 31 I 2401 3234196 AMIRLANDO RO ### 15 3113130 3233426 

PFL 
JORGE BORNHAUSEN I SC I .. 041 31 I 42061 323 5470 I DJALMA BESSA I BA I # 131 3112211 I 2247903 
GERALDO AL THOFF 1 SC 1- OS! 311 20411 323 5099~JOSE JORGE I PE 0041 3113245j 3236494 

PSDB 
ANTERO PAES DE MT •• 24 31 I 1246 321 9470 GERALDO LESSA AL #02 3111102 3233571 
BARROS 
PEDROPIVA SP @OI 311 2351 3234446 LUZIA TOLEDO (1) ES '13 311 2022 3235625 

PTlPSBIPDT/PPS 
EMILlA FERNANDES 1 RS 1 ##591 311-23311 323-5994 I ROBERTO SA TURNINO I RJ I # 111 31142301 3234340 

LEGENDA: 

• ALA SEN. AFONSO ARINOS # ALA SEN. TEOTONIO VILELA @ EDIFICIO PRINCIAL 
"ALA SEN. NILO COELHO ## ALA SEN. TANCREDO NEVES @ ALA SEN. RUY CARNEIRO 
"'ALA SEN. ALEXANDRE COSTA ### ALA SEN. FELlNTO MÚLLER '# ALA SEN. AFONSO ARINOS 
@@@ALA SEN. DINARTE MARIZ 

(I) Afastada do exercício do mandato em 3110512000. 



MEMBROS TITULARES SUPLENTES 

DEPUTADOS 

Atualizada em 25/1012000 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF elo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou DSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

.,-020002 

.. tlo-02102 

R$ 31,00 
R$ 96,0 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deveria ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Paganlento pelo Banco do Brasil, 
Achela J602.I, co.ta n' 170~, ourec:ibo de depósito via FAX (01161) 224-5450, a favor do FVNSEEP, 
indicando a assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificado«s abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç.i!es Térnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
0200ô20290200J-X .- Venda de Editais 
02OOOlO2902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçlo de Ben.~ (leillo) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editonçlo e PuhlicaçOes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TW PODERES SIN° - BRAS/LIA - DF - CEP 70165-900 

COC 00.530.279/0005-49 

0bI.: NIo Ht'Í recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores infonnaç6es pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (Oxx61) 31 1-3803. Serviço de Administraçlo 
EconOmica-FinançeiralControle de Assinaturas, com Jos~ Leite, Ivanir Duane Mourlo ou Solange Viana 
Cavalcallte. 



~ 
SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

............... o Livro da Profecia - Obra organizada por Joaquim Campelo 
Marques, com 976 páginas. Coletânea de artigos da lavra de 
diversos pensadores, artistas, dentistas, escritores e Intelectuais 

~ 
brasileiros sobre o século XXI. 

Preço por exemplar: R$ 25,00 

De Profecia e Inquisição - Coleção Brasil 500 Anos - Coletânea de t~ 
textos da autoria do padre Antônio Vieira, referentes ao processo que o . 
Santo Ofído promoveu contra o grande missionário e pregador. Edição . ~ " 

alusiva ao terceiro centenário da morte do autor, com 278 páginas. . ~ 

~ Preço por exemplar: R$ 20,00 _~ 

Da Propaganda à PresIcI6ncia - Coleção Memória Brasileira - Edição fac-similar da obra 
de Campos Sales, publicada em 1908. Contém narrativa detalhada a respeito da trajetória 
do autor, desde os tempos da propaganda republicana até o mandato presldendal, 
retratando, histórica e analiticamente, o surgimento do pacto político de maior durabilidade 
do período republicano brasileiro. Com 232 páginas e Introdução de Renato Lessa. 

Preço por exemplar: R$ 8,00 

c Consulte nosso catálogo na Internet: www.senado.gov.br/web/seepcat/catalogo.dm 

c~------------------------------------
Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco do 

BrasIl, Conta-c:orrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito Identificado (oldigo dv)/finalldade" 
com o oldlgo 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Subseaetaria de Edições Téalicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio lU - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 
Nome: 

Endereço: 

Cidade: CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conselhos aos 
Governantes 
Coleção Clássicos da Política 

Coletânea de textos de Isócrates, Platão, 
Kautilya, Nicolau Maqulavel, Erasmo de 
Roterdã, Miguel de Cervantes, cardeal 
Mazarino, Maurldo de Nassau, Sebastião 
César de Meneses, D. Luís da Cunha, 
Marquês de Pombal, Frederico da Prússia e 
D. Pedro lI, com 841 páginas. Apresentação 
de Walter Costa Porto. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

conheça _ catálogo na Internet 

www.lenado.gov.br/web/MepQIt/CItIIlogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 • Confirme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 • Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUN5EEP, agênda 3602-1, do BanClO do 

a ..... l, Conta-alrrente 170.500-II, preenchendo o campo "depósHo Identificado (código dv)/finalldaden 

com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 
3 • Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 . Encaminhe o fOrmulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

5ubsea'etllrla de EdlçDes T6cnlcu do Sanado Federal 
VIa N2 - Unidade de apolo m - Praça dCIII Tris Poderes 

70.165-900 - BrIIIIUa - DF 

CEP: UF: 
PublIcaÇão Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

Conheça algumas de nossas publicações 

Oito Anos de Pariamento - Coleção Biblioteca Básica Brasileira - Relato da experiênda 
de Afonso Celso de Assts Figueiredo Júnior como Deputado na Câmara dos Deputados, 
representando a provfnda de Minas Gerais de dezembro de 1881 a novembro de 1889. 
Com 163 páginas e Introdução do Senador LúcIo Alcântara. ' 

Preço por exemplar: R$ 15,00 

o Brasil no Pensamento Brasileiro - Coleção Brasil 500 Anos - "Trata-se de um 
conjunto de leituras sobre temas báSicos da realidade e da história brasileiras, preparado 

com o objetfllo de colocar ao rápido alcance do leitor textos que se encontram em 
múltiplas obras, multas delas de dlfídl acesso". Volume de 822 páginas, com introdução, 

seleção, organização e notas bibliográficas de Djadr Meneses. 

Preço por exemplar: R$ 30,00 

A PolltIca Exterior cio Império - Coleçllo Biblioteca Básica Brasileira - Edição 
fac-similar, em três volumes. Obra clássica da história diplomática brasileira que 
apresenta um panorama e uma análise das relações intenaclonals do país no século 
XIX. De autoria de J. Pandlá calógeras. 

Preço (três volumes): R$ 60,00 

Consulte nosso catillogo na Internet: www.senaclo.gov.br/web/seepcat/catalogo.cfm 

Para adquirir uma ou mais publicações: 

1 - Confinme o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agênda 3602-1, do Banco cio 

Bnlsil, Conta-<:orrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (a5dIgo dv)/finalidade" 
com o aldlgo 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

Subseaetaria de EdIções Tknicas cio Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apolo m - Praça cios Três Podet'eII 

70.165-900 - Brasllia - DF 

CEP: UF: 

Publicação QuanIIdade Preço UnJt. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 128 PÁGINAS 


